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Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

LEIS 
LEI N° J., 8otl DE lL DE MARÇO DE 2014 

tlceiCII'Cl de Utilidade Pli>liea na amblto 
do Estado do Amapó o Instituto da 
6uarda Florestal do Amapá - I6F AP. 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembl&la Legislativa. do Estado do Amapó 
apravou e eu, nos termos do art. 107 da Constltulçao Estadual, sanciono a 
seguinte 1.&1: 

Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública no ãmbito do Estado 
do Amapá, nos termos da Lei n• 0027, de 31 de agosto de 1992, o Instituto da 
Guarda Florestal do Amapá • IGFAP. entidade não governamental, sem fins 
lucrativos, de caráter socioambientalista, fundada em 09 de agosto de 2010, 
com sede :matriz na Rua São José, 13, Bairro Pacoval, Município de Macapá, 
Estado do Amapá, devidamente inscrita no CNPJ n• 13.124.604/0001-91. 

Art. z• A qualquer tempo poderá o Legislativo tomar sem efeito 
esse reconhecimento, se provada a falsidade das alegações e dos documentos 
apresentados ou quando modificada a finalidade a que se propôs. 

Art. 3° Esta Lei entra e:m vigor' na data de sua publicação. 

Maeapá, jl de IIICII'ÇO de 2014 

-~ 
LEI N° .i. 805 ~ j,L DE MARÇO DE ZÓ14 

Declara de Utilidade Plilliea no &mblto 
do Estado do Amapá a Federação de 
Rodeio Amapa&lls&- FEfWI. 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

aprovou e eu. nos termos do Cll't. 107 do Constltuiç& Estadual, sanciono -1 

seguinte 1,.&1: 

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública no âmbito do Estado 
do Amapá a Federação de Rodeio Amapaense • FERAP, sendo esta uma 
pessoa jurídica de direito privado, com fins não lucrativos, com foro e sede no 
Município de Macapá, Estado do Amapá, inscrita no CNPJ sob o n• 11.874. 

416/0001-55. ' 

Art. 2° A qualquer tempo poderá o Legislativo torhar se:m efeito 
esse reconhecimento, se provada a falsidade das alegações e dos documentos 
apresentados ou quando modificada a finalidade a que se propôs. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Maeapá, Jl. de março de 2014 

LEI N° j,. S~ DE J,.L DE MARÇO DE 2014 

Considera Bem Hist6riea e Cultural do 
Estado do Amapá, para fins de tom
bamento de llotureza Imaterial, o evento 
Rainha das Rainhas do CQI'IIQVal Ama
pacMe. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. 

Faço saber que a Assemblcla Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou c eu, nos termo• do art. 107 da Constltulçao Eltacbal, sanciono a 
segulllt& Lei: . 

Art. 1 ° Fica considerado Patrimônio Histórico e Cultural do 
Estado do Amapá, para fins de tombamento de natureza imaterial, o evento 
Rainha das Rainhas do Carnaval Amapaense. 

Art. zo Em razão do presente .tombamento, o Poder Público 
promoverá e protegerá as características atuais do êvento, nos termos do art. 
292, da.Constituição do Estado do Amapá. 

Art. 3° Esta Lei entra e:m vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .. U. de março de 2014 

Faço saber que a ~semblela Legislativa do Estado do Amapá 
·~ .. •.\J-. ______ ____;_ ___________ _j 

. ..,. ~ 

~.· 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndigenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: AI ex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Politicas para Mulheres: Maria Alice L. R. Bentes(interina) 
Secretaria Exiraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Oliveira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieit'o 
ControladoriaGeral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: Jvanci Magno de Olh•eira 
Polícia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Polfcia Civil: Tito Guimarães Neto · 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 
Polfcia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Raimundo Lima da Silva 

Secretários de Estado 

Administração: Agnaldo Balieiro da Gama 
Desenvolvimento Rural: Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 
Cultura: José Luiz Amaral Pingarilbo 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Mário da Silva Brandão 
Educação: E Ida Gomes Araújo 
Secretaria Estadual da Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: A milton Lo bato Coutinho 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento: José Ramalho de Oliveira 
Saúde: Olinda Consuelo Lima Araújo 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Bruno Manoel Rezende 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Richard Madureira da Silva 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 
Secretaria de Governo: Juliano de! Castilo Silva 
Secretaria de Relações Institucionais: Neuza Monteiro de Velasco 

Autarquias Estaduais e Órgios Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
Japen: Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Sub Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Diagro: Marco Antônio Silva de Sousa 
Feria: lnailza Rosário Barata Silva ~ 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: Jvanete Costa Amanajás (Jnterina) 
Pescap: JoAo Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Allpio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Terezinba de Jesus Soares dos Santos 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smitb Neves 
CEA: Francisco Antonio A. Corres Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

~os 

DE JJ. DE MARÇO DE 201-4 

O SOVERNADOR bO ESTAbO bO M.APÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.176, de 02.01.08, e tendo em vista o contido no Oficiei 
n° 0044/201-4-~AB/SEMA, 

RESOLVE: 

Exonerar Slrlay Luzia da Flgualrado Silva do cargo em comissão 
de Chefe de Unidade/Unidades de Conservação/Núcleo de Unidades de 
Proteção Integral/Coordenadoria de Gestão de Unidades de Conservação, 
c6dlgo ct>S-1. da Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

MaCGpá, J J. da março de 2014 

DECRETO N• J2 0_0 DE 1L DE MARÇO DE 2014 

O SOVERNAOOR bO ESTAbO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso xxn, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a. Lei n• 1.176, de 02.01.08, e tendo em vista o contido no Oficio 
n• 0044/201-4-&~B/SEMA, 

RESOLVE': 

Nomear Slrfey Luzia de Figueiredo Silva para exercer o cargo em 
coauasao de Gerente de Núcleo/Núcleo de Unidades de Uso Sustentável/ 
Coordenadoria de ~stáo de Unidades de Conservação, C6dlgo COS-2, da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

Maeapá, J.L de meli'ÇO de 2014 

~ 
DE MARÇO DE 2014 

O SOVERNADOR bO ESfAbO bO AJAAP,(, usando daa atnõuições 
que lhe sAo conferidaa pelo art. 119, inciso xxn, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.176, de 02 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 
contido no Oficio n• 0047/2014-SAB/SEMA, 

RESOLVE: 

Nomear Anel Mario Corrca 8attlos4 para exercer, interinamente, o 
cargo em comissão de Coordenador/Coordenadoria de Educ:açáo e Informação 
Ambiental, Código CDS-3, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

Macapcl, .u. • 11\Qrp de 2014 

~t;Lt4f/ 
1..------------------------~-~ 

~ .. ~~~··~ 
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DECRETO N• lZO.Z DE J.L DE MARÇO DE 2014 RESOLVE : 

O lõOVERNAI>OR bO eSrllbO bO AJMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.176, de 02.01.08, e tendo em vista o c:ontido no Oficio 
n• 00!16/2014-&ABISEMA, 

RESOLVE: 

Nomear Wandarlcy Trtndodl da Sauza, ocupante do cargo de 
Analista de Tecnologia e Formação, Clasae 3", Padrão I, pertencente ao Quadro 
de Peaaoal Civil do Estado do Amapâ, para exercer a função c:omiaaionada de 
Rcaponaávcl por Atividades Nivel U • Redes, Internet e Segurança/Núcleo de 
Gestão do Sistema/Coordenadoria de Oeoprocc8811Dlento e de Tecnologia da 
Informação Ambiental, Código CDI-2, da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente. 

Macapá, J.J. da. IIICU'ÇO da 2014 

t:Qt:;/í 
O lõOVERNIIDOR bO EST AbO bO AJMPi., usando das atribuiQI!es 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXIl, da Constituição do Eatado do 
Amapá, c/c o art. 46, da !.e! n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Dea-etos n•a 0886, de 31/01/11 e 0041, de 07/01/14, e tendo em vista o 
contido no Oftcio n• 004812014-&At/SEM.<\, 

RESOLVE: 

Exonerar Elclo FOIIICCG dos Santos do cargo em comiaaão de 
Gerente Administrativo-Financeiro do Projeto "Berlncla do 5ccNtGriG Admi
nlstrotlvo do c-lho Estacbll do Melo Nnbltnti-COEMA", C6cllgo c:DS-2, da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

Macapó, .ll. da ~ • 2014 

DECRETO No .!~ OJ.i DE J l DE MIIRÇO DE 2014 

O GOVERNADOR bO ESTIIDO _DO IIIMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0638, de 14 de dezembro de 2001, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 072/2014~GAB/C&E, 

Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos em 
coDUssao e das funções comissionadas da Secretaria de Estado da 
Admlnlstroçê!o: 

SERVICOR CIIRGOIFUNÇÃO CÓOI60 

José Antônio Thomaz Neto Corregedor da Corregedoria CDS-3 Administrativa 

Fobiola Dias eis Andrade 
Assessor da Corregedoria CI)S-2 
Administrativa/CA 

Ruanc da Costa ScobrG Assessor da Corregedoria 
CDS~2 

Administrativa/ CA --
Assessor da Corregedoria Isobella Waldeck de Souza Vianna Administrativa/CA CDS-2 

Responsável pelas Atividades 
Ellzangcla Ribeiro Fiel de Comissões Permanentes/ CDI~3 

CA Grupo Ill 
Responsável pelas Atividades 

1 Jadu Ulisses Santas da Costa de Comissões Permanentes/ CDI-3 
CA, Gru_ll()_lll 

Márcia de Fátima Castro Costa da Responsável pelas Aávidades 

Silva 
de Comissões Permanentes/ CDI~3 
CA, Grupolll 
Responsável pelas Atividades 

Sandro Maria das Santos Cardoso de Comissões Permanentes/ CDI~3 
CA Grupolll 
Responsável pelas Atividades 

Mora Fem011da Batista da Silva de Comissões Permanentes/ CDI-3 
CA Gru_po III 

Voldcc:i Costa Pereira Responsável por Grupo de CDI-1 Atividades/CA -

DECRETO N° J.~05 DE l.L DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTIIDO DO IIM»Á, usando daa atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXIl, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 072/2014-&AB/CGE, 

RESOLVE; 

Exonerar os servidores abaixo relacionados do cargo em 
comissão e das funções comissionadas da Controladorta-&cral do Estada: 

SERVIDOR CAR&O/FUNÇÃO CÓDI60 

Responsável por Atividade 
NiveliD - Comunicações 

Maria do Socorro Franco do Silva Administrativas/Núcleo de CDI-3 
Administração f Coordenadoria 
Administrativo-Financeira 

Morly &ames &oiiÇCIIYU Secretãrio Executivo/Gabinete CI)I~2 

Edson Rui da Silva Brozao Motorista do Controlador-Geral CDI-2 
Gerente de Núcleo/Núcleo de 

Francisco Rllbênio de Ollvciro Gestão de Controle Interno/ CDS-2 
Coordenadoria de Auditoria 

-- ·--

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(Interino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
M~mbro da ABIO -Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais · 
Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TR@S COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ RS 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 130,00 
Proclama de Casamento ..................................... RS 50,00 

Ao DIO reserva~se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Mceapá, ll de março de 2014 

DECRETO N° J..:iOf;:> DE Jl bE MARÇO DE 2014 

O GOVERNADOil DO ESTADO DO AMAPJ., usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c/c a Lei n• 0664, de 08 de abril de 2002, alterada pela Lei n• 0690, 
de 07 de junho de 2002, e tendo em vista o contido no Oficio n° 072/2014-
G.AB/CSE, 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos em 
comissão e das funções comissionadas da Ouvidoria-Geral do Estado: 

sEilVIDOR CARGO/FUNÇÃO icÓDISO 

Raimundo Uma do Silve~ Ouvidor-Geral CbS-5 
Pittcr MQI'(IIIU Silve! Chefe de Gabinete CbS-3 
Sandra Acoin11 Smith Neves Ouvidor Adjunto CDS-4 

Fliblo de1 Silva Fonseca Ouvidor Adjunto CbS-4 
'Rui .Alberto twnes Gomes j Ouvidor Adjunto CbS-4 
! Tatlony de Paula Braoa Amono.iás Assessor do Ouvidor CDS-3 
Ialinda &onçalvu Santana Secretário Executivo Cbi-2 
.Rosalina FcrNira Polt~eta Secretário Executivo Cbi-2 

Responsável por Grupo de 
CC!rlos Roberto FOftSWI da CI"UZ Atividades ll/DAA (Comuni- CDI-2 

cacOes Administrativas) 
. Responsável por Grupo de 

El"'llildo Farias .AraúJo :Atividades !1/DAA (Serviços CDI-2 
Gerais Patrimônio e Material} 

j Luis Ronaldo do Silvo Bcuftto 
Responsé.vel por Grupo de 
Atividades lliDAA CCI-2 

I Ivonildo Cortes Costa 
Chefe do Núcleo de 

CbS-2 Planejamento 

Fabiano Gcmaquc Valente .Andrade 
Chefe da Divisão de Apoio 

CDS-2 Administrativo 
José Eulicélio FerTeira MGicher Assessor de Ouvidor CCS-3 

Aureo .Almeida Sctubal Assessor de Ouvidor CbS-3! 
Responsâvel pelas Atividades 

Shlrlcy Bolielro d11 Silva de Pessoal e Transportes/DAA, CDI-2 , 
Oruoo 11 · 

Jcr&lmo dos Santos Gomes Secretário Executivo CDI-2 

Valdenle& Maciel de Almeida Secretário Executivo CDI-2 

&.l'ley da Socoml Brito CC1stro Secretário Administrativo /DAA CDI-1 

Roii!ILI!do dt. Souza Paula Motorista CDI-2 I 

Moc:ap6, 1.1 de março de 2014 

DECRETO No l:20'+ OE lJ. DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPJ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJJ, da &nstituição do Estado do 
Amapã, cfc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Oficia n° 072/2014-6A8/C6E, 

RESOLVE: 

Nomear Mario do Socorro Franco da Silvo para exercer o cargo 
em comissão de Responsável Técnico Nlvel I - Gestão E:stratégica/Núcleo de 
Auditorias de Areas Especificas/Coordenadoria de Auditoria, C6dígo CCS-1, 
da Controladoria-Oeral do Estado. 

Mo,opcí, li. de /IIQr~ dt. 2014 

DECRETO N° l:l-08 DE Jl DE MARÇO DE 2014 

O 60VERN.4DOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do · 
Amapé., cfc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 072/2014-GAB/CSE, 

RESOLVE: 

Nomear José Paulo da Silvo Ramos para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de NúcleojNúcleo de Desenvolvimento de Tecnologias 
Investigativas/Coordenadoria de Ações Estratégicas, C6dígo CDS-2, da 
Controladoria-Geral do Estado. 

Macopcí, ll. de março de 2014 

DECRETO N° .!.<..09 DE .U DE MARÇO oé 2014 

O GOVERNADOil DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c/c a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 072/2014-GAB/CGE, 

RESOLVE: 

Nomear Morly Somei 6onçalves para exercer o cargo em 
comissão de Responsé.vel Técnico Nivel I - Gestão Administrativa e Controle/ 
Núcleo de Auditorias de Areas Especificas/Coordenadoria de Auditoria, C6dlgo 

COS-1, da Controladoria-Geral do Estado. 

Moeopcí, ll de 1114I'ÇO dt. 2014 

DECRETO N° .! 210 DE .!.L DE MARÇO bE 2014 

O 60VERN.4DOil DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 072/Z014-6AB/C6E, 

RESOLVE: 

Nomear Marco Antônio ·Moreira de Lemos para exercer o cargo 
em comissão de Responsâvel Técnico Nlvel I -Educação, Cultura e Desportos/ 
Núcleo de Auditorias de Areas EspedficasfCoordenadoria de Auditoria, C6dlgo 
CDS-1, da Controladoria-Geral do Estado. 

Macopcí, !1 de março de 2014 

1/:f:td,!/t. 



, .. 
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DECRETO N° l2ll DE .!l I>E MARÇO DE 2014 

O GOVERNADOR 1)0 ESTAI)O 1)0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que J.Íle são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em VIsta o 

contido no Oficio n° 072/2014-&AB/CG~. 

RESOLVE: 

Nomear José AntSnio Thoii\Cl% Neto para exercer o cargo em 
comissão de Corregedor/Corregedoria, Código CDS-3, da Controladoria-Geral 

do Estado. 

Mac:apá, ·.ll de IIICII'ÇO de 2014 

DECRETO N° J,.:U-2. DE 1..! DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNAOOR 1)0 ESTAI)O DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a .Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 072/2014-GAB/CGE, 

RESOLVE: 

Nomear Fabíola Dias de Andi'Cide para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador/Coordenadoria Administrativo-Financeira, Código 
CDS-3, da Controladoria-Geral do Estado. 

Maeapá, .!1 de março de 2014 

DECRETO N° 1.:2.13 DE .i.J. DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
. que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 072/2014-GAB/CGE, 

RESOLVE: 

Nomear Ruanc da Costa Seabl'<l para exercer o cargo em 
com.J.ssao de Gerente de Núcleo/Núcleo de Correição Administrativa 
Disciplinar/Corregedoria, Código CDS-2, da Controladoria-Oeral do Estado. 

Macapci, .iJ. de março de 2014 

DECRETO Na l :214 DE lL DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁc_u~ando das atribuicões 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n° 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em Vista o 
contido no Ofleio n° 072/2014-GAB/CGE, 

RESOLVE: 

Nomear Isabella Waldeck de Souza Viana para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Atendimento e Gestão 
Processual/Corregedoria, Código CDS-2, da Controladoria-Geral do Estado. 

Macapá, ll de março de 2014 

DECRETO N" !215 I>E ll . DE IMRÇO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, u~do das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em Vista o 
contido no Ofício n° 07212014-GAB/CGE, 

RESOLVE: 

Nomear 8izangela Ribcii'CI Fiel, ocupante do cargo de Assistente 
Ac!min!strativo, Classe 3", Padrão III, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Responsável por I 
Atividade Nível III - Correição Administrativo Disciplinar /Núcleo de Correição I 
'Administrativa Disciplinar/Corregedoria, Código CDI-3, -da Contro!adoria
Geral do Estado. 

. Macapó, • .U de IIICII'ÇO de 2014 

DECRETO N° j_.:2.l~ DE j..,L DE IMRÇO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Oficio n• 072/2014-6AB/C6E, 

RESOLVE: 

Nomear J6dcr Ulisses Santos da Costa, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo, Classe 3", Padrão III, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Responsável por Atividade Nível III - Correição Administrativo Disciplinar f 
Núcleo de Correição Administrativa Disciplinar/Corregedoria, Código CDI-3, 
da Controladoria-Geral do Estado. · 

Maeapá, .l.J. de rnarço de 2014 

(// 
DECRETO N" .i~.L::r DE .&..L DE MARÇO DE 2014 

O GOVEilNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo an. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido _t_lO Ofíc!~n· 072/2014-GAB/~, 
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RESOLVE: 

Nomear Márcia de Fátima Castl'o Costa da Silva, ocupante do 
cargo de Pedagogo, Classe 3", Padrão VI, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Responsável por Atividade Nível lli - Correição Administrativo Disciplinar j 
Núcleo de Correição Administrativa Disciplinar/Corregedoria, Código CDI-3, 
da Controladoria-Geral do Estado. 

Macapá, .!.L de março de 201-4 

DECRETO N° .l2J.8 OE .H DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n° 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Oficio n° 072/201-4-&AB/C6E, 

RESOLVE: 

Nomear Sandro Maria Cordoso dt Oliveira, ocupante do cargo de 
Digitador, Classe 2•, Padrão V, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Responsável por 
Atividade Nível lU - Correição Administrativo Disciplinar /Núcleo de Correição 
Administrativa Disciplinar/Corregedoria, Código CDI-3, da Controladoria
Oeral do Estado. 

Macopá, .U de . março de 2014 

Ih f!:!J:ll.êl c~~~E!!f 
DE~O N°· J.:2.19 DE .H DE MARÇO DE 201-4 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiÇÕes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista. o 
contido no Oficio n° 072/2014-&ÃB/C6E, 

RESOLVE: 

Nomear Mora funonda Batista da t5ffva, ocupante do cargo de 
Datilógrafo, Classe S, Padrão DI, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex
Território Federal do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Responsável por Ath~dade Nível iii - Correição Administrativo Disciplinar 1 
Núcleo de Correição Administrativa Disciplinar/Corregedoria, Código CDI-3, 
da Controladoria·Oeral do Estado. 

Macapá, j .L de março de 2014 

DECRETO W 1.2..:20 DE .J..J. DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiÇÕes 
que lhe sáo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Arilapá, c/c a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofleio n° 07212014-&AB/C&E, 

RESOLVE: 

Nomear Valdecl Costa Pereira, ocupante do cargo de Artmce, 
Classe S, Padrão lll, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex-Território Federal 
do Amapá, para exercer a função comissionada de Responsável por Atividade 
Nível III/Núcleo de Gestão de Controle Interno/Coordenadoria de Auditoria, 
Código CDI-3, da Controladoria-Geral do Estado. 

Macapá, .1.L de março de 2014 

DECRETO N° J.2J.J. DE .&..J. DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Offcio n° 072/2014-6A8/CGE, 

RESOLVE: 

Nomear Raimundo Uma da SIIV4 para exercer o cargo em 
comissão de Ouvidor Chefe/Ouvidoria, Código CDS-3, da Controladoria-Geral 
do Estado. · 

Macapá, d..L de março de 2014 

DECRETO W j 2 .2~ DE .d.i DE fMRÇO DE 2014 

O GOVERNAbOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Oficio n° 072/2014-6AB/C6E, 

RESOLVE: 

Nomear Pltter Marques Silva para exercer o cargo em comissão 
de Gerente de Núcleo/Núcleo da Gestão de Redes de Ouvidoria/Ouvidoria, 
Código CDS-Z, da Controladoria-Oeral do Estado. · 

Macopá, .:L! de março de 2014 

DECRETO N° J. 2.23 DE J..L bE MARÇO DE 2014 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. i19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em 'vista o 
contido no Ofício n° 072/2014-&AB/CGE, 

RESOLVE: 

Nomear Rui Alberto llllnas &ornes para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador ~<;10rdenadoria de Tecnologia da lnfortnação, Códlool 
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CDS-3, da Controladoria-Geral do Estado. 

Maeapá, .J.j. de março de 2014 

~{!; 
DECRETO N° 11..2:4 DE .1J. DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 07Z/2014~6AB/CGE, 

RESOLVE: 

Nomear Ivanildo Cor1u Costa para exercer o cargo em comissão 
de Responsável Técnico Nível/Ouvidoria, C6dlgo CDS-1, da Controladoria
Geral do Estado. 

Maeapá, .H. de março ·ele 2014 

DECRETO. N° J. ;)..<_5 DE 11 DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 072/Z014-6AB/C&E, 

RESOLVE: 

Nomear Fabiano 9cmaque Andrade para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Núcelo/Núcleo de Sistemas/Coordenadoria de 
Tecnologia da Informação, Código CDS-2; da Coittroladoria-Geral do Estado. 

Moeapá, ..i.L de março de 2014 

(I 
DECRETO W .:!..l.2~ DE jl DE MARÇO DE 2014 

O 60VERN.4DOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 07Z/2014-6ABIC9E, 

RESOLVE: 

Nomear José Elicéllo Ferreira 'Maleher párá exetcer o cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Atendimento e,o Cidádão/Ouvidoria, 
C6diga CDS-2, da Controladoria-Geral do Estado. · · 

MCICapó, 11 de março de 2014 

DECRETO N° J.2.:2.":i- DE JJ. DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pel9 art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 072/2014-&AB/CGE, 

RESOLVE: 

Nomear Áureo Almeida Se1\Jbal para exercer o cargo em comissão 
de Coordenador/Coordenadoria de Ações -Estratégicas, Código CDS-3, da 

· Controladoria-Geral do Estado. 

Maeapá, .l.L de março de 2014 

DECRETO N° .!.:2.28 DE jJ. DE MARÇO DE 2014 

O GOVERN.4DOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Oficio n° 07Z/2014-6AB/C6E, 

RESOLVE: 

Nomear Tatlany de Paula Braga AmanaJás para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Núcelo/Núcleo de Suporte Tecnolõgico/Coor
denadoria de Tecnologia da Informação, C6dlgo CDS-2, da Controladoria-Geral 
do Estado. 

DECRETO N° .i.2.l9 DE JJ. DE MARÇO DE 2014 

O GOVERN.4DOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das àtribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXIl, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Oficio n• 072/2014-6AB/C6E, 

RESOLVE: 

Nomear Luis Ronaldo da Silva Barreto, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo, Classe Especial,. Padrão IV, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapã, para exercer a função comisr'.onada de 
Responsável por Atividade Nivel ill - Atendimento ao Cidadão/Mcleo de 
Atendimento ao Cidadão/Ouvidoria, C6dlga COI-3, da Controladoria-Geral do 
Estado. 

Macapá, Jl de março de 2014 , 
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I>ECRETO N° 1.230 I>E .!l I>E MARÇO I>E 2014 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMifÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Offclo n• 072/2014-GA8/C6€, 

RESOLVE: 

Nomear Sllfrley Bolicfro Snva, ocupante do cargo de Pedagogo, 
Classe C, Padrão VI, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, para exercer a função comissionada de Responsável por Atividade 
Nível 1!1 - Atendimento ao Cidadão/Núcleo de Atendimento ao Cidadão/ 
Ouvidoria, C6di90 CDI-3, da Controladoria-Geral do Estado. 

Mocapó, J..l. de março de 2014 

I>ECRETO W Jl~ !)E j.J, DE MAitÇO DE 2014 

O 60\IERNAOOR DO ESTADO DO IIMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe aão conferidas pelo art. 119, inciso XXIl, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 072/2014-6A8/C6€, 

RESOlVE: 

Nomear Ercnlldo Fartas de ÀI"GIÍJo, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, Classe S, Padrão III, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex
Território Federal do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Responsável por Atividade Nível III - Atendimento ao Cidadão/Núcleo de 
Atendimento ao Cidadão/Ouvidoria, c«flgo Cl)í-3, da Controladoria-Oera! do 
Estado. 

Macopá, .. U de março de 2014 

DECRETO N° J..:25.2 DE J..L DE ~Rço DE 2014 

O 60VERNAOOR DO ESTIIDO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro 'de 2013, e tendo em vista o 
contido no Oflc:io n• 072/2014-&AB/Cie, 

RESOLVE: 

Nomear Corlas Roberto FonS«< Cnaz, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, Classe 1", Padrão V, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Responsável por Atividade Nível 111 - Atendimento ao Cidadão/Núcleo de 
Atendimento ao CidadAo/Ouvidoria, C6digo CDI-3, da Controladoria-Geral do 
Estado: 

MGCOpá, 1J. de. março de 2014 

DECRETO No j 2.23 DE .H DE MARÇO I>E 2014 

O 60VERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc a Lei n• 1.774, de' 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 072/2014·6A8/C6€, 

RESOLVE: 

Nomear Rui Alberto Nunes Gomes para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador/Coordenadoria de Tecnologia da Informação, c«flgo 
CI>S-3, da Controladoria-Geral do Estado. 

MoC4pá, .J.J. de fiiCII'9I de 2014 

DECRETO N" j 2.2f.f I>E 1.J.. DE MARÇO DE 2014 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO IIIAAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Esta.do do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em VISta o 
contido no Oflefo n° 072/2014-&AB/CGE, 

RESOlVE: 

Nomear Ivanilclo Córtcs CostCI para exercer o cargo em comissão 
de Responsável Técnico Nivel/Ouvidoria, Código CDS-1, da Controladoria
Oeral do Estado. 

Moeclpá, .Ll de morço de 2014 

DECRETO N° 1.2 ~5 DE j.L DE ~RÇO I>E 2014 

O 60VERNAOOR DO ESTADO DO IIMIIPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art: 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
·contido no Oflelo n° 072/2014·6AB/C6€, 

RESOlVE: 

Nomear Rosalina Ferreira PCI!hcta, ocupante do cargo de Agente 
de Limpeza e Conservação, Classe D, Padrão DI, pertencente ao Quadro de 
Pessoal do ex-Território Federal do Amapã, para exercer a função 
comissionada de Responsável por Atividade Nível JI1 - · Atendim~nto ao 
Cidadão/Núcleo de Atendimento ao Cidadâo/Ouvidoria, c«figo CI)I-3, da 
Controladoria-Geral do Estado. 

MGCOpá, .1J. de ........ ,.,.{JJ; 
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DECRETO W .!.2.3~ DE .:!1. DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNIII:>OR DO ESTI\1:>0 1:>0 1\MIIPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei no 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Oficio n° 072/2014-6AB/C6E, 

RESOLVE: 

Nomear Valdenice Maciel de Almeida, ocupante do cargo de 
Pedagogo, Classe C, Padrão VI, pertencente ao Quadro de Pessoà.l Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Responsável por 
Atividade Nivel III- Gestão de Redes de Ouvidorias/Núcleo da Gestão de Redes 
de Ouvidoria/Ouvidoria, Código CDI-3, da Controladoria-Gerà.l do Estado. 

Macapó, .11. de março de 201~~;! 

f!i 

DECRETO N° .J.:2.3-=i- DE lL DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNIIt>OR 00 ESTI\Do 00 IIMIIPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. n 9, inciso XXII, da Coqstituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n° 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 072/2014-6AB/C6E, 

RESOLVE: 

Nomear 6uley do SoeOITO Brito Castro, ocupante do cargo de 
Pedagogo, Classe C, Padrão 09, pertencente ao Quadro de Pessoà.l Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a funÇão comissionada de Responsável por 
Atividade Nívellll- Gestão de Redes de Ouvidorias{Núcleo da Gestão de Redes 
de Ouvidoria{Ouvidoria, Código CDI-3, da Controladoria-Geral do Estado. 

Macapó, 11 de março de 2014 

DECRETO N° 1.:136 DE j.,l. DE MARÇO DE 2014 

O 60VERNI\OOR 00 ESTI\00 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são cOnferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei no 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista 0 

contido no Ofício n° 072/2014-6AB/C6E, 

RESOLVE: 

Nomear Sheyla Patrfda Souza do Silva, ocupante do cargo de 
Assistente. Administrativo, Classe 1", Padrão Ill, pertencente ao Quadro de 
Pessoal C!Vll do Estado do Amapâ, para exercer a função comissionada de 
Responsável por Atividade Nívellll- Gestão de Redes de Ouvidorias/Nücleo da 
Gestão de Redes de OuvidoriajOuvidoria, Código CDI-3, da Controladoria
Geral do Estado. 

Macapó, 1J. de março de 2014 

~,!f-

DECRETO W 1:2.39 DE .11. DE MARÇO DE 2014 

O 60VERNADOR 1:>0 ESTADO 00 AMIIPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 072/2014-GAB/CGE, 

RESOLVE: 

Nomear Edson Rui da Silva BI'<IZil:o, ocupante do cargo de 
Motorista Oficià.l, Classe S, Padrão Jll, pertencente ao Quadro de Pessoal do 
ex-Território Federal do Amapã, para exercer a função comissionada de 
Responsável por Atividade. Nível III • Comunicações Administrativas/Núcleo de 
Administração/Coordenadoria Administrativo-Financeira, C6dlgo CDI-3, da 
Controladoria-Gerà.l do Estado. 

Macapó, .H de março de 2014 

1:jtt+IU 
DECRETO N° J.2...l.f0 DE .l.L DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNIIOOR 00 ESTI\00 DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Oficio n° 07212014-6AB/C6E, 

RESOLVE: 

Nomear Raimundo de Souza Paula, ocupante do cargo de Artífice 
em Eletricidade, Classe S, Padrão lll, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex
Território Federal do Amapá, para exercer a função comissionada de Motorista 
do Controlador Geral/Gabinete, Código CDI-2, da Controladoria·Geral do 
Estado. 

Macapó, .J.J. de março de 2014 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Polícia Civil 

Tito Guimarães Neto 

PORTA R I A N° 0055/2014 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000-SEJUSP, e tendo em vista o documento Memorando 
n° 079/14 • DPI. , 

·RESOLVE: 

RELOTAR, por interesse da Administração o se!VIdor 

DEODORO DE CARVALHO FLEXA, (Agente de Polida), 

Classe "Especial", Padrão VI, pertencente ao quadro de pessoal 

do Estado, desta CAPITAL (MACAPÁ), para o município de 

OIAPOQUE, a contar de 31.01.2014. 

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria n• 
942/2005-SEAD, de 16/08/ . / 

Registre-se, ublique· e Dê-se c)êfu;la. 



Macapá, 11.03.2014 

PORTA R I A No 0056/2014 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA OVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000-SEJUSP, e tendo em vista o documento Memorando 
no 0111/14- DPL 

RESOLVE: 

RELOTAR, por Interesse da Administração o servidor 

DANILSON MARTINS DE FRANÇA, (Agente de Polfda), 

Oasse "Especial", Padrão VI, pertencente ao quadro de pessoal 

do Estado, desta CAPITAL (MACAPÁ), para o municíP.' de 

SERRA DO NAVIO, a contar de 11.02.2014. 

JUSTIFICATIVA: Con me o teor d Portaria no 
942/2005-SEAD, de 16/08/ s:· 

P O P. TA R I A NO 0057/2014 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA QVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000-SEJUSP, e tendo em vista o documento ~1emorando 
no 0112/14 - DPI. 

RESOLVE: 

RELOTAR, por interesse da Administração o servidor 

RAIMUNDO PANTOJA DA SILVA, (Guarda de Presldlo), 

Oasse "Espeaal", pertencente ao quadro de servidores do Ex

Território, do município de CALÇOENE, para o municiplo de 

lARANJAL DO JARi, a contar de 19.02.2014. 

JUSTIFICATIVA: Co!)forrne o teor da Portaria no 
942/2005-SEAD, de 16/08/2005. 

PORTARIA N° 195/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLiCIA CIVIL 
usando das atribuições que lhe são conferidas pel~ 
art. 17. XI, da Lei n• 0883. de 23 de março de 2005. 
combinado com o art. 168 da Lei n• 0066/93 e tendo 
em vista os motivos expostos no Oficio n° 172/2014-
CPAD, subscrito pelo Presidente da Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar n• 059/2013-
DGPC. os quais justificam a necessidade de 
redesignação de Comissão e regularização do 
prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constitulrem a 
Comissão ,xocessante, os servidores estáveis. do 
quadro Estadual: Renato Tavares Rangei, matrícula 
369730. Agente de Policia Civil, Geovani de Souza 
Coelho. matrícula 369560, Agente de Policia Civil e 
Hilene Marilan Lima Rodrigues, matrícula 370371, 
Agente de Polfcia Civil,bacharéis em direito, todos 
integrantes da comissão atuante. para sob a 
presidência do primeiro, dar continuidade à 
apuração dos fatos relatados no . Processo n• 
059/2013-DGPC: 

11- Fixar em 60 (sessenta) dias o prazo para 
conclusão dos trabalhos: a contar do dia 
subseqüente do témnino do período inicial; 

111- Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 

/ 

Macapà-AP, 24 de fev~êiro de 2014. 

Tito G11lmJ. es Neto 
Delegad!)cGerat't! Policia Civil 

.. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N" 196/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL. 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de março de 2005, 
combinado com o art. 168 da Lei n° 0066/93 e tendo 
em vista os motivos expostos no Oficio n° 173/2014-
CPAD. subscrito pefo Presidente da Comissêo do 
Processo Administrativo Disciplinar n.• 060/2013-
DGPC. os quais justificam a necessidade de 
redesignação de Comissão e regularização do 
prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constituírem a 
Comissão proces~nte, os servidores estáveis, do 
quadro Estadual: Renato Tavares Rangei, matricula 
369730, Agente de Policia Civil. Geovani de Souza 
Coelho. matrícula 369560, Agente de Policia Civil e 
Hilene Marilan Lima Rodrigues, matricula 370371. 
Agente de Policia Civil,bacharéis em direito, todos 
integrantes da comissão atuante, para sob a 
presidência do primeiro, dar continuidade à 
apuração dos fatos relatados no Processo n• 
060/2013-DGPC; 

11- Fixar em 60 (sessenta) dias o prazo para 
conclusão dos trabalhos; a contar do dia 
subseqüent~ do témnino do perlodo inicial; 

111- Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

· Dê-se ciência. 
Publique-se. 

/ 

/ 
/ 

,/' 

// 

Macapâ-AP, 24 de fev~~eÚo de 2014. 
. .-:: 

/ .. ~··· 
Tito Guima ães Neto 

De~~gacj():·Geral e PoJí_çia Civil 

PORTARIA N° 197/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 17, XI, da Lei n° 0883, de 23 de março de 2005, 
combinado com o art. 168 da Lei n• 0066/93 e tendo 
em vista os motivos expostos no Oficio n• 171/2014-
CPAD. subscrito pelo Presidente da Comissão do· 
Processo Administrativo Disciplinar n.• 064/2013-
DGPC. os quais justificam a necessidade de 
redesignação de Comissão e regularização do 
prazo fixado em lei para a conclusêo dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constituírem a 
Comissão processante. os servidores estáveis, do 
quadro Estadual: Renato Tavares Rangei, matricula 
369730, Agente de Policia Civil, Geovani de Souza 
Coelho. matrícula 369560, Agente de Polfcia Civil e 
Hilene Marilan Lima Rodrigues, matricula 370371, 
Agente de Policia Civil,bacharéis em direito, todos 
integrantes da comissão atuante, para sob a 
presidência do primeiro, dar continuidade à 
apuração· dos fatos relatados no Processo n• . 
064/2013-DGPC; . 

11- Fixar em 60 (sessenta) dias o prazo para 
conclusão dos· trabalhos: a contar do dia 
subseqüente do término do período inicial; 

111- Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Dê-se ciência .. / 
Publique-se .. · 

/' 

' 
i 

, I 
I I 

Macapj-AP, 24 de fe 
I 

/ 
I Tito lm rães Neto 

Delega -Geral de Policia Civil 

Pá . 10 

PORTARIA N" 198/2014-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍC:A 
CIVIL usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17. XI, da Lei n° 0883. de 23 de 
março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n° 
G066!93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Oficio n• 17412014-CPAD, subscrito pela Presidente 
da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
n °04012013-0GPC. os quais justificam a 
necessidade de prorrogação do prazo f1xado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGt,R. por 60 dias, o prazo 
oa'êl conclusão üos tra~os da Com1ssão 
co'lst:tuida pela Porto:Jna /' ú?e412013- PC, a 
conta; d·J prazo lega' / : 

Macapâ-.f' 25 de tte iro de 2014 

Dê-fe ciência. í 

PuJ>Iique-se 

Tfto Gu[lri'~ s Neto 
~~lega<io-Geral de Polic1a Civil 

PORTARIA N° 199/2014-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLiCIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI. da lei n• 0883. de· 23 de 
março de 2005, comt>inado com o art. 168 da Lei n• 
OC.66193 e tendo em vista os motivos expostos no 
()feio n°1ô912014-CPAD. subscnto pela Presidente 
da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
no 070/2013-DGPC, os quais justificam a 
necessrdade de prorrogação do prazo fixado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAI'Cpor 60 dias, o prazo 
,.1ara conclusão dos trabalho\; da ~ ~issão 
constituída pela Portaria n• 10$3t201)'0GPC. a 
contar do prazo legai. 1 / 

Mac;:;pa-AP, 25 d~reiro de 2014. 
,J 

.' ,./ 

De-se ciênciá: I 
Publique.,sêf' 

/rito ~imar es Neto ~do-Ge ai de Polícia Civii_ __ 

PORTARIA N• 200/2014-DGPC 

O DELEGADO-Gt:Rf'.L DE POLICI~. CI'Jil 
usando das atribuições que tne são confenoas pei; 
ar.. 17, XI. da lei n• 0883. de 23 de março de 2005. 
combinado com o art. 168 da Lei n° 0066193 e tendo 
err. vista os motivos expostos no Ofi:1o n• 180/2014-
CPAD. subscrito pelo Presidente da Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar n.0 063/2013-
DGPC. os quais justificam a necessidade de 
redesignaçáo de Comissão e r.:qulanzacão do 
prazo frxaac em lei para a conclus~o dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constituírem a 
Comissão processante. os serlidores estáveis, do 
quadro Estadual: Renato Tavares Rangei matricula 
369730, Agente de Polic1a Civil. Geovani ce Souza· 
Coelho. matricula 369560. Agente de Policia Civil e 
Hilene Marilan l1ma Rodriaues. m2tr::::ul:-~ 370371 
Ag~nte de Poi1C1a Civd.bilc.haréis •'m t~•rc:i\o t')çlo~ 
1ntegrantes da comi~Sâ·:J atuan:e. oa:.;; sob a 
p; .:sidênc1a do prm:eiro. a ar con!:nuidade ·à 
<lpuração dos fatos relatados no Processo n" 
003/2013-DGPC, 

11- Ftxar em 60 (sessenta) d1as o prazo para 
conclusão dos trabalhos. a contar do dia 
~ubseqúente do térmrno do período 1nrc;al: 

111- Esta Portaria entra em v1oor na data de 
sua publicação. -

Dê-se ciênci~~-



Macapã, 11.03.2014 

Publique-se. ./"\ 

PORTA RIA :r 20 i/2(·14-D ~:;p,: 

O DEl EGADO-GF:R/.L C· E P~LJC~A CIVIL. 
:1sando das atriouições q,Je lile s:3o conferidas pelo 
:m. 17. x:. ja Lei n" 0883 de 22 de março de 2005. 
ço"lbmadc com o art 168 da Le1 n" 00613/93 e tendo 
em v1sta os mot1vos expostos no Oficio n" 18112014-
.:-:~'AD subscrito pelo Pras:.:J3ntE: a8 Comissão do 
F·xesso AdminiStratiVO Disctpi10ili r,' )bi/~Cí3-
í)C:PC. os qua1s JUStificam '! necessidade de 
redesignação de Comissão e regularizaçao do 
r.razo f1xado em 1e1 para a :onclus~o dos 
•t;spect1vos trabalhos 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Dê-se ciência. 

Publique-se./ 

Macapa·Afs de fev 

~o G mar es Neto Del~~d erai de Polic1a Civil 

PORTARIA N" 203/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERJI.L DE POLÍC!A CIVIL. 
usilndo das atnbutções que lhe são confendas pelo 
mt. 17, XI. da Le1 n" 0833. de 23 de março de 2005, 
combmado com o a:<. i Gl:l d:'l L•3i n" 0066/93 e tendo 
e1r: v1sta os motivos ,~x;Jostos no Oticto n" 1e3/2014-
CPAD. subscrito pelo Pres:,i-~ntr. r-!;; C0.-r:issão do 
Processo Admlnistrat!-:0 D:sc~t:l;õ)<1' r.' ::-;2t~Oí3-
DGPC, os quais 11:stif1r.:am a ,oecessidade de 
redes1gnação de Comissão e regulanzação do 
pra~0 fi)(-'3do err. :r.i pa:-:1 :~ ·.>~~K!vséo dos 
:-êspectivos traoalhus 

1\~'DESIGNtl.i< Da·;; .:;·1~,; u:rer, a RESOLVE: 
::c- Q•ssiío :;rocessante o~. ser-li(ICtr.:•s. estaveis. do 

.1:,Jciro E:s:auu;;i· Renato Tavares Rangei. matricula 1- REDESIGNAR r•ara const,:u:rem a 
''lt'tl"i30 .. A.c.:ente de Polic•a Civ,l c;eovani de Souza , Com1ssão processante, os servtdores estaveis. do 
\~•;dho ·n~tricJia 369fiGO. P-.!)er·te c-:: j:)OI'·~ta Civil e quadro Estadual; Renato Tavares Rangei. matricula 
,_,,,,,rle Mel ;1m· L.:rna f:.or.~IÇ:J>:s. ma•:icul:,; 370371. 369730. Agente de Policia Civil, Geovani de Souza 
> }Pn'" dE' 

0
o•i:::·a c"'''.b'3Cfl3réi!: :~·n dir~ltO todos Coelho. matricula 369560, Agente de Policia Civil e 

ir:~<.grontes .1a co•mssão atuan:e. para sob a Htlene Marilan L1ma Rodrigues, matrícula 370371. 
;re~,cJén<::a do · prime:ro. dc;r <:onti.-widada â ;\oente de Poiic;a Civil,b'lcharéls P.m dire1to todos 
"'f".!"i1Ci1o (bs f11tos •e'-3til<1C~- r,-, P·r·-:E·;.s'l n" mtegrantes da comissao atuante. par"l sob 3 

.::-::.-.-:oJ1~\-DGF'C . presidência do pri,~·.,~;;.;,, di.Jr .W~'êdll-:dade à 
11- Ftxar em ôO (sessenta) dias o prazo para apuração dos fat<:ls re!at~\lc"; 11<:> Prr.~csscJ f1° 

~'O''cl;.:são dos trabalhos a c-::ntar do dta 062/2013-0GPC: 
s,,csequente do término do oeriodo !nl'='iF.!!· 11- Fixar em 60 (sessenta) dtas o prazo para 

111- Esta Poriaria enrra er;-, v1qor na data de conclusão dos trabalhos ;; conta' do dia 

Dê-se ciência. 
Pui:lliqlle·s~. 

/ \ 
fvi<:Ulpo-AP. 25 Clt t':'·.~~:_.l.,,. _:; :.t.i'" 

PORTARIA N" 202t2Ci<,·DGPC 

O DELEGADO-GER/,L DE POLÍCIA CIVIL. 
•,_,~r.cfo das atnbu1ções oue ltle sao conferidas pelo 
ar~ ~ 7. XI da Le1 n" 0883. de 23 de marco de 2005, 
ccmbinado com o art. í68 da Lei n< 0066/93 e tendo 
er"l v1sta os motivos expostos no Oficio n" 182/2014-
CPAD subscrito pelo Pres1oe~te da Cornissao do 
Processo Administrativo o,s;;iplinar n" '161/2013-
:·;GFC. os quais justificam a necessidade de 
i<-:oasigna.;:ão ce Comissão e regularização do 
prazo fixado em lei para i! :onclusão dos 
re$oect1vos trabalhos. 

Rt::.:)OLVE: 

1- f\EDESIGNM1 pa·a êJ~!'t;:i!irem a 
. ;'-''11ssao r,rocessant~'- os serndores estave1s. do 
·:j•ad:o Estadual Renato Tavares RangeL matricula 
:!69730 Agente de Policia Civil Geçwan1 de Souza 
v•elho malricula 369560, Agente de Policia Civil e 
h iene Manian Lima Rodrioues matricula 370371 
A~·;ente de Poiic1a Civii.bac-harêis em direito. todo~ 
:11t<:grantes da comissão atuante. pi!ra sob a 
r:,:;sidêncJa do rrime:ro, dc;r (01t'~!.iidade â 
a ou ração dos fatos relatado!' n'; F: n-::esso n" 
:il3" !20 i 3-DGPC 

íi· Ftxar em 60 ísessentd) dias o prazo para 
r..tr.c;usão dos trabalhos ·" contN de dia 
SliOSeq(Jeme 00 término dO rPriorlo iniciai 

J:f. t::;ta P:y;ar'a ''ntca PM 1 :\)or 11-'3 data de 
.:• ,,4 pJt)lit.:~;r:;;t(' 

StltJSequer,te CC tf:!i!llf'Q (i<) f.t''r<W<O !IW'Í:J' 
n;. E.s!:j ~)t.;r.a1:~1 ·~r;:•;.~ <."·!=' V!-Klf r.~l da~·a de 

?.L~ !'JUbliC.;(;tK. 

Dê-se ciência. 
Publique-se 

PORTARIA N• 20412014-0GPC 

O DELEGADO-Gt:RAL DE POlÍCIA CIVIL, 
us2ndo das atribUições que lhe são conferidas pelo 
art. 17. XI, da Le1 n" 0883 de 2:1 dP. março de 2005, 
~ombinado com o art. ; 68 na Lei r" O'Jflf'/<?1 e tendo 
el'1 v1sta os motivos ex~,o~;to3 Pí 1)';~:o .~·· 1 S4/i014-
CPAD, subscnto pt;IO f·r JSJ:. =rHt. c;a Co:r:issào do 
Sindicância AdministratiVA Oisc•olinar n" 050/2013-
lJGPC, os quais JU:;tlf.ca~; a ~<c;ass:dade de 
re-~esignapo de Co•nissão e• rrculam:ocêo do 
prazo f1xado em l€:1 pz.ra â COnclusêo dOS 
respectivos trabalhos . 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constituírem a 
Com1ssão processante, os servidores estáveis. do 
quadro Estadual Renato Ta vares Rangei, matrícula 
369730. Agente de Pc!tcia Civil. Geovani de Souza 
Coelho. matricula 36956G. Jigent.; Otõ PolíCI<! Ctvil e 
Hilene Marilan Limi! Ronrigues ma!ric"l" 370371, 
Agente de Polic1a Civ!l,bac:c,uéis <:<'11 c!''<'it0 todos 
mtegrantes da comissão atJJante Dilra sob a 
p~esidênc1a do prim?<ro d<11" .:ontl·l:.iidade à 
i-!pureção dos late<; rpi;'IR:l% '1'< S•P·1•-:2r-:i'l n• 
G::Ot:<:013-úGPC 

Pãg. 11 

11- Fixac ern 3f) •trin~31 dr35 a rr-1?0 pam 
conclusão dos Ir ilbalros: r C!)~'?r do dia 
:;uoseqüente :1::. lé""li'1:) do r:r.;r:oar:· ':l!ÇÍ8i 

111- Esta P:Jrtar'a ·::n:r:; r.~ '-'·[l0r r<J data de 
sua publicaçêo 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 

PORTARIA N° 20512014-DGPC 

O DELECiA00-•3·:Jl.t,L [:[ H"lL""'A CIVIL, 
~lS(.:r,do das atrit·u:.;<J.:::~ ~' .if: !!·~.:. ~~·:; ci'.n;:c --<~~l~, pelo 
"" 17. XI. da Lei n° ClC:ô3. <iE ,;:, G\e mar<;,·: WJ .:005, 
r;c,mhinado com o art í6f'. d;:; i_;:_.: n·' ·}~-36/Ci::\ e tendo 
c,n; v1sta os mot1vos ex:):JS!o-; nc· ()fir::G n" Hs5/2014-
CPAD. subscnto pelo Pr-3s.':fe~;~ c:~ Cmnissão do 
Sind'cãn::1a Mrnu,•str;:thm Disc-p:ma1 n" 051/2013-
0GPC. os qua1s justif:can' a re;r:.ess1dade de 
, edesignação de Co~P:ssii;; e re:.IVI?.(zação do 
prazo fixado em le• para B co~~l::são dos 
respectiVOS trabalhos 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR rar?. constituírem a 
Com1ssão processante. os ser.·:dorc;s t;Stâveis. do 
quadro Estadual: Rene:o T;;~'J'ilS P.1r.g·2l matriwla 
369i'30, Agente de Po'ic:a C1v'i Gecvani de Souza 
Coelho. matricula ~69!;fi0 Agente de Pcl•:::•"l C1vil e 
Hllf;ne Márilar. Lima t~oC.:r~:Jur~s ;'i1é-i~riCl·l<l 37Cr371. 
Agente de Po:ir::il Gív '.1Hc',:;r€i' _;,,, dir.;it'l toc:os 
111tegrantes da t:)m:,;,ao ;;t1;ante par;; sob a 
P'051Ciênci3 d) p:in·firJ -:'u CO:th1t:'dade â 
:::-ur?tcãc dcs fat::-··.: ~:::!;;:~·-:$ ~() s:nd;:âr.c:a n° 
tÚi1t2Ó13-DGPC; 

11- Fixar e:T 3J ;tiFJ:aJ dia.; o f·:'8ZO para 
ccnclusão dos trabalhos. ;; ccntar j:) dia 
subsef1üer.tP- do têrmmo do período 1n1dal: 

111- Esta Portaria entra em vigor na data de 
su;; publicação 

Dê~ ciência. _//\ 
Plillique.se. \ 

PORTARIA "l" :?.05/20'14-DGPC 

O DELEGADO-G;;p,::.,L DE POlÍCi1\ CIVIL. 
:;sando das atribu!ç\les J'.le ft,e sf:lo con~eridas pelo 
art. 17, XI, da Lei n• 08-53, de <- 3 de rmço de 2005, 
combinado com o <~rt 168 da i.ei ,.,. 0066/93 e tendo 
em vista os mot1vos expostos nc Ofic:o r" 18612014. 
CPAD. subscnto pelo Pres,dente da Comissão do 
Sindicância Administrativa Disciplinar n.• 05':/2013-
0GPC, os quais justificam a necessidade de 
redesignação de Comissão e regularização do 
prazo fixado em le1 para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

I· REDESIGNAR pa1a constituírem a 
Comissão Processante. os servidores estaveis. do 
(luadro Estadual: Renato T;J~':lres Rat1Qel. matrícula 
:l'l9130. A::;ente de Pciic•;; C:'IJi, 8ao-.ráni C1e Souza 
r"::.P.I~·o. matricuia 36%60, iv;:rte ;:Jf P~)Li.J Civil e 
riJie;r.ç,: Marilan Lima Rodrigues. mwícu!;; 370371 



Macapá, 11.03.2014 

Ar,wnte de Poli<;ra c .. ,., b.~rh"'r~·•< "'r c'·""itiJ tc•dos 
:;,t2.grantes da com1::s~::.~ ãL;·~t-: pJ, ·l &cb a 
;1~es:dênc1a do pruT'e•ro d;:;c cont..l,,:dade à 
do:;uração CIOS fatos 1eiatados na Smdrcãncia n• 
G':i2i20 13-0GPC 

il- .:-1xar ern 30 rtrinta) dias o ~razo para 
;·.;=:~~c,usàc dos trat:aihos. 2 ccr.t::~ do dia 
sut.seqüente ao término do periooo m:c1al: 

1!1· Est.:l Pc•t:"''a •3r~ra e1~ ·.ir!,or r3 cats de 
t.~;a ;)übli::a~5c·. 

Dé-~e ciêno:;;a. 
Pul>licp.1e-se 

D 

PORTARIA N° 20712014-DGPC 

O DELEGADO-G::R.AL DE ?OUCA CIVIL, 
r:sando das atribu·ç:,es que lhe séo r:or'e>r•das pelo 
~·· 1'1 . XI. da Lt::: r'' OU-:2.. tje 2~< de r~arçc. de 2005, 
·· •)r·~t·Hl<:~rlo r.o~1- o .;:·t :~e do L r: r n··· 0.:1156/93 e tendo 
em vista os moh·os e~L>ostos nc. Ofíc:o n• 194/2014-
::,.,AD subscrrto p.;,lo Presrden:e de Comr:>são do 
Sr:--dicáncia AdnMrstratrva Disciplinar 1" 0<:9/20i3-
c:·CF'C. os q~:ai~ justificam a necess,dade de 
re•ic~ignaçao de Comissao e regularização do 
P'·'?G rixa•Jc em :nr para 2 conclt!s<'lo dos 
· ~,pectivos trélbalhus. 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constituírem a 
Corn,ssão processante. os servidores estàveis. do 
quadro Estadual: Renato Tavares Rangei. matricula 
369730, Agente de Polícia Civii Geovani de Souza 
Coelho. matricula 369560. Ager.te de Pol'ciil Civit e 
H11;;ne Mar ilan Lirn<:, F;cJcri!?ues ,,.,:J•rl:ulrJ 370371, 
; ... ~to::nte (Jl.:. Poli c a l~.v·i l:.,:~r.·j;~r~,·~ .~11 ('·· .. ~itc tJtJos 
in:egrantes oa comr:;str·~ ;•tuante. Pai-> sob a 
pr·~sidêncla ao primE>irJ ~i· r r;.-.~·: 1: tn::le à 
apuração dos fato:; :e:at?.r1.~s 'lZ S:nd";.?nci:: r.• 
O<IC::/?(113-DGPC. 

11- Fixar ern 30 (trrnta) dias o prazo para 
.:·.,,1CiL.são dos tratalhc.s n ~ont;;.r do dia 
:· .. _,i,~eqi.;enw ::lo :F;Pwn.) dn r>Niodo ~~icivl 

ill- 2c.ta Portar,a en'tra em vrgor na data de 
,,,,.; uut;lica;:ãc 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 

PORTARIA N° 20812014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
usando aas atriburções que lhe são conferidas pel~ 
art 17 XI. da Lei n° 0883 de 23 de marco de 2005 
ccrr~b1nado CCfT1 o art 168 da Lei n° 0066./93 e tend~ 
<;m v1sta os mot1vos expostos no OfiCIO n° 195/2014-

. CPAD. subscrito pela Presidente da Comissão do 
r>·c..;:essc Administrativo Disciplinar n. 0 027/2013-
(jf_;pc os qua1s justif1cam a necessidade de 
• :e,1esrgnaçáo de Comissão e regutanzação do 
p:azo l;xado em lei para a conclusão dos 
respectivos tmbalhos 

RESOLVE: 

J- REDESIGNAR para constitulrem a 

' COIT11SSão processabte os servidores. estáveis. do 
quadro EstadÚéll:- Elza Maria Nogueira Blanco, 
matricula 367591. Delegada de Polic1a CiviLJane 
Gleyse Silva Santos. matricula 259004. Delegada 
de Policia C1vil e Adeltor. Almeida Gomes. matricula 
3?3829. Delegado de Policia C1vii, bacharéis em 
1in;i!o tocos Integrantes dá coMissão atuante. para 
sob a presidência do primeiro. dar continuidade à 
apuracão dos fatos 1e!atados no Processo no 
02'1 í2013-DGPC"; 

11- Fixar em 60 (sessenta) dias o prazo para 
conclusão dos trabalhos, a contar do dia 
subseqüente do término d~~-do inicial; 

111- Esta PortanaAintra v1gor na da:a de 
sua publicação . ' . 

Dê-se ciencia. 

PubZiq -se. . 

Mac pá-AP. 28 de fever ·:· 
I 
I 
I 

I Tito Guim -
I 1 Oelegado-G 

PORTARIA W 'lCl1!2C1~-D2PC 

DELEGf.1DO .. SE~I ,t..L DE PC!.ÍCt.A. 
~:1·/l~.. ~JSCJn(!c d:~::; 0:nn.;ç:-..Z::.; (UC !'W: ~ão 
;;onterida,, oelo õ.r. ~ ;· n ..::~ Lt:: -~o O:lf:l~· ce 23 de 
rnarço d6 2005. cori'br<a~c .~í:n·· L' ar! 1(:.:':. aa Lt·l r: 0 

:JC•t:6,~l:J e tendo err: v1~t~ o" r:;o!ivos cxpof.~os n;) 
Oficio n• 175/2014-Cf'•~O. 1''.1bsr:riro relo Presicte'lte 
ca Comissão do Processo Mrn;r.lstrativo D'sciplmar 
n "045í2013-DGPC, os qua;s i~shilcam a 
nçcess1dade de prorrogação do prazÓ fixado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PROr~r~os;~.R (")r (30 d!as. o ;x2zo 
para conclusão dos tr-3:Ja!hos 01 Com1ssão 
constttuida pela Port~:r:s n ·· r_.~ ;·l·?O·t.) .C'"~GPG a 
r.o~ta1 do prazo lt:!gc.l 

iro d~ 2014 

PORTARIA N°0124/2014-DGPC 
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PORTARIA N° 0135/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17. XI, da Lei no 0883. de 23 de 
março de 2005, combinado com os arts. 159, 164 e 
165 da Lei n° 0066/93 e, 

CONSIDERANDO o constante no 
Despacho da Corregedoria Geral de Policia Civil. 
concernente a Noticia de Fato n° 047/2013 e LP .. n° 
0200/2007-CF/Ciosp-Pai:oval referente a 
irregularidade cometida por um Servidor do Quadro 
do Ex-Território do Amapá, 

RESOLVE 

I - INSTAURAR Processo Administrativo 
Disciplinar e designar os Servidores do Quadro do 
Ex-Território Federal do Amapá, tendo como 
Presidente WOSTON ARTAGNAN DE SOUZA 
LEITE, matricula n°. 1012828 e como membros 
ELZA ROSA DA SILVA CHAGAS, matricula n• 
1014796 e ANTÔNIO DOMINGOS DE JESUS 
MACHADO BARRETO, matrícula n• 1012846 da 
Comissão, destinada a apurar a infração 
administrativa e aferir penalidade disciplinar 
pertinente. 

11 - DELIBERAR que os membros da 
Comissão poderão reportar-se diretamente aos 
demais órgãos da Administraçl!o Pública, em 
diligências necessárias á instrução processual 

O DELEGADO-GERAL DE POLiCIA 
CIVIL usando das atribuições que lhe são (Defensoria Pública 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n° 0883, de 23 de 
março de 2005. combinado com os arts. 159, 164 e lvanci Magno de Oliveira 
165 da Lei no 0066/93 e, 

CONSIDERANDO o constante em dois 

.PORTARIA 
N°. 014/2014-DEFENA!l, 

Despachos da Corregedoria Geral de Policia Civil O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
concernentes ao Memorandó n° 057/2014-ATRH ~ .. DO AMAPÂ, usando das atribuições que lhe sãêr · 
anexos referente à faltas constantes ao serviço de conferidas pelo Artigo 119, Inciso 111, da Le1 
um Serv1dor do Quadro do Ex-Território do Amapá, Complementar Estadual n°. 0008, de 20.12.94, e 

RESOLVE 

I- INSTAURAR Processo Administrativo 
Disciplinar e designar os Servidores do Quadro do 
Ex-Território Federal do Amapá, tendo como 
Pres1dente WOSTON ARTAGNAN DE SOUZA 
LEITE, matricula n•. 1012828 e como membros 
ELZA ROSA DA SILVA CHAGAS, matricula n° 
1014796 e ANTÕNIO DOMINGOS DE JESUS 
MACHADO BARRETO, matricula n.• 1012846 da 
Comissao,. destinada a apurar a infração 
adm1nrstrat1va e aferir penalidade disciplinar 
pertinente. 

11 - DELIBERAR que os membros da 
Comissão poderao reportar-se diretamente aos 
demais órgaos da Administração Pública, em 
diligências necessárias á instrução processual 

pelo Decreto n" 022, de 03 de janeiro de 2011, 

RESOLVE: 
Homologar o deslocamento do Advogado 
ROMERO CAMBRAIA ROCHA, Gerente do 
Projeto Disk Cidadania, CDS-2, lotado nesta 
Instituição. que se deslocou da sede de suas 
atividades - Macapá/AP. até o Município de 
Serra do NavioiAP, no periodo de 03 a 
04/0312014, a fim de atuar em audiência no 
referido municfpio. 

Dê-se ciência, registre-se. publique-se e cumpra
se. 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ, EM 07 DE MARÇO DE 
2014. 

..... :,....-

-;;:r::~~~ -1 ,__ --~----::::~ 
)lfANCI MAGNO DE''ÔLtvEiRA 

/Defensor Público-Geçal'do Estado 



Macapá, 11.03.2014 

PORTARIA 
N°. 015/2014-DEFENAP 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 119. Inciso 111. da Lei 
Complementar Estadual n°. 0008. de 20 12.94. e 
pelo Decreto n° 022, de 03 de janeiro de 2011, 

RESOLVE: 

Designar a servidora RENATA KELLEN 
ELEUTERIO BARROSO. Pedagoga, para se 
deslocar da sede de suas atividades - Macapá
AP. até a cidade de Brasília/DF, no período de 18 
a 21/03/2014, para participar da 2• Etapa da 
Capacitação Nacional para os Conselheiros 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. na 
referido cidade. 

Dé-se ciência. registre-se, publique-se e cumpra
se. 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ, EM 10 DE MARÇO DE 

2014. ~· . #" 
----- ---~ 

IV~NCJ M;~~~ ~uvÉÍ~-~ 
. Defensor Público-G~ do Estado 

@iij!roladoria Geral do Estado 

Benedito Balieiro Ferreira 

PORT1\RIA ~· 019/2014- CONTROLADOR IA 

O C:ONTROI .A DOR GERAL DO ESTADO DO 
1\MAPÁ. nomeado pelo Decreto n" 6190 de 31 de 
outubro de 2013. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n' 1.774, de 17 de outubro de 
20 I:;, que cria a Controladoria üeral do Estado. 

RESOLVE: 

Designar os Analistas de Finanças c Controle 
13artira de hitima Torres freire. Benvinda Vilhcna 
Teixeira. Cleide Maria Banha Tavares. Eliomar 
Sosinho Ribeiro. Glmraci Campos farias, Jos~ Adilson 
Barbosa da Silva, Josiane Socorro da Silva Ferreira, 
Marco Antonio Farias Monteiro, Maria do Socon-o 
Alberto Tostes, Maria Elizabeth Gonçalves dos Santos, 
Ruhens Gomes dos Santos, Érica Nazareth de Oliveira 
Lucicn Bc7crra e a Contadora Ana Cristina 
Vasconcelos Bczcn-a, para soh a coordenação do 
Analista de Finanças e Controle Emílio Sérgio O}iveira 
dos Santos, Coordenador de Auditoria. realizarem 
Procedimentos de Auditoria e Fiscaliza1'ão, da 
execução dos Programas e AçMs Governamentais. 
Exercício de 2014, dos seguintes órgãos: Secretaria de 
Estado da Cultura-SECL'LT. Secretaria de Estado da 
S~úde-SESA, Secretaria de Estado de Inclusão e 
Mobilização Sociai-SIMS, Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão-SIAC. Escola de 
Administração Pública-EAI'. Fundação da Criança ~ 

do Adolescente-FCRlA, Universidade do Estado do 
Amapá-UEAP, Instituto de Hematologia e 
Hemoterapia do Amapá-HEMOAP, Secretaria de 
Estado do Desporto e Lazer-SEDEL. Laboratório 
Central de Suúde Pública-LACEN, Rádio Ditilsora de 
Macapá-RDM. Secretaria de Estado da Comunicaçào
SF.COM, Gabinete Civil, Secretaria Extraordinária da 
Repre~entação do Governo do Amapú ern Urasilia
SEAA, Secretaria Extraordinária dos Povos Indigenas
SEPI, Secretaria Extraordinária de Políticas para 
Ju\cntudc-SEPJ. Secretaria Extraordinária de Políticas 
para as Mulheres-SEPM c Secretaria Extraordinária de 
Políticas A frodescendentes-SEPAD. 

De-se ciência. cumpra-se c publique-se. 

Macapá;p, O~~l' ::r: ~ 
"'i'"'"·'""· ''" ,._,( "'-- enclh · · Fen-~· ' 

CO!\ I'ROLADOR GERAL DO ESTADO 

PORTARIA N" 020/2014- CONTROLADOIUA 

O CONTROI.AOOR GERAL DO ESTADO 00 
AMAPÁ, nomeado pelo Decreto n• 6190 de 31 de 
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outubro de 2013. usando das atribuições que lhe são 
confe.ridas pela Lei n' 1.774, de 17 de outubro de 
2013. que cria a Comroladoria Geral do Estado. 

R ~SOLVE: 

Designar o Contador haldo Fernandes 13org~s de 
Souza e os Analistas de Finanças c Controle José 
Mauricio Coutinho Vianna, Antonilda Maria Cardoso 
Trindade, Marli Pereira da Silva, Rosana Pamplona da 
Silva Araújo, Marinely Omobono Machado, Luiza 
Maria do Couto Dias de Carvalho. Vera de Nazaré 
Ferreira DiniL e a Técnica em Contabildade Edla 
Pinheiro Ribeiro. para sob a coordenação do Analista 
de Finanças e Controle Emílio Sérgio Oliveira dos 
Santos, Coordenador de Auditoria, realizarem 
Procedimentos de Auditoria e fiscalizuçiio, da 
Execução dos Programas e Ações Governamentais, 
Exercício de 2014, dos seguintes órgãos: lnstitulll de 
Pesquisas Científicas c Tecnológicas do Estado do 
Amapá-IEPA. Instituto do Meio Ambiente e de 
Ordenamento Territorial do Estado do Amapá-IMAP, 
Agência de Pesca do Amapá-PESCAP. Agência de 
fomento do Amapá-AFAP, Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Amapá-RURAP, Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Rurai-SDR, Secretaria 
de Estado da Indústria, Comércio e Mineraç·ão
SEICOM, Secretaria de Estado do Trabalho e 
Ernpr~endedorismo-SETE, Secretaria de Estado da 
Educação-SEED, Secretaria de Estado da Ciência e 
Tecnologia-SETEC, Secretaria de Estado do Turismo
SETUR, Agência de Desenvolvimento do Amapá
ADAI', Secretaria de Estado da Administração-SEAD, 
Secretaria de Estado da FaLenda-SITAZ, Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente-SEM/\, Secretaria de 

'Estado do Planejamento-SEPLA~, Instituto de Pesos e 
Medidas do Amapá-IPEM, Junta Comercial do [>Lado 
do Amapá-JUCAP, Instituto de Defesa do Consumidor 
do Estado do Amapá-PROCON, Instituto Estadual de 
Florcstas-IEF c Agênciá de Defesa e Inspeção 
Agropecuária-DIAURO. 

Dê-se ciência, cumpra-se c publique-se. 

Macapâ·Ap, O:~matJç·o .d 20 1,4. ~ 

.......,_.<,,,, . ·''" /fi··'-= 
,_J;~nedit alie ro 'erre ira,-· 

CONTROLADOR GERAL DO F.STt\D,O 

PORTARIA N" 02t/2tll4 -CONTROLAUORIA 

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO 
AMAPA, nomeado pelo Decreto n" 6190 de 31 de 
outubro de 2013, usando das atribui~ões que lhe são 
conferidas pela Lei n" 1.774. de 17 de outubro de 
2013, que cria a Controladoria Gemi do Estado. 

R ESO LV E: 

Designar os Analistas de Finanças e Controle 
Maria lzolina Oliveira dos Santos, Ronildo Delson 
Silva d~ Souza, Nclma Regina Setúbal de Queiroz, a 
Contadora Marivalda Maciel Simões e a Assistente 
Administrativo Vcra Lucia Conmdo da Silva Salman. 
para sob a coordenação do Analista de Finán~as e 
Controle Emílio Sergio Oliveira dos Santos, 
Coordenador de Auditoria. realizarem Procedimentos 
de Auditoria e Fisralização, da Execução dos 
Programas c Açóes Governamentais, Exercício de 
2014. dos seguintes órgilos: Corpo de Bombeiros 
Militar do. Estado do Amapá-CU MA!'. Secretaria de 
Estado da Justiça c Segurança Pública-SEJUSP. 
Policia Militar do Estado do Amapá-PMAP, Delegacia 
Geral de l'ulícia Civil-DGPC. Polícia Técnko
Cicntlfica do Estado do Amapá-POLITEC, Secretaria 
de Transport~s-SETRAP. Secretaria de Fstado da 
lntracmutura-SEINF, Companhia de Agua c Esgoto 
do Amapá-CAESA. Instituto de Administração 
Penitenciária do Amapá-IAPEN, Departamento 
Estadual de Trânsito-DETRAN. Centro de Gestão da 
Tecnologia da lnfonnação-PRODAP c Companhia de 
Gús do Amapá-GASAP. 

Dê-se ciência, curnpnt-se e publique-se. 

COI\'TRQLADOR GERAL DO EST,'\PO 

PORTARIA N' 022/2014- CONTROLAUOIUA 
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·AMAPÁ, nomeado pelo Decreto n• 6190 de 31 de 
outubro de 2013. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n< 1.774, de 17 de outubro de 
2013. que cria a Controladoria Geral do Estado. 

RESOLVE: 

Designar os Téc.nicos em Contubilidade Marinês 
Ramos dos Santos, Manoel Francisco Furtado ldalino, 
Valdeci Nascimento da Silva, Rita Maria Barbosa de 
Souza. a Agente Administrativo Maria do Socorro 
Franco Silva Hraby e os Analistas de Finanças e 
Controle Joclma Freitas Cavalcanti, Mirian de Oliveira 
Paula da Silva. Maria Auxiliadora Ribeiro da Silva e 
Francisco Rubênio de Oliveira, para sob a coordenação 
do Analista de Finanças e Controle Emílio Sérgio 
Oliveira dos Santos, Coordenador de Auditoria, 
realizarem tiscalização, análise e controle das 
Prestações de Contas de Fundos Especiais, de recursos 
repassados através de Convênios ou outros 
instrumentos t·ongêneres. celebrados por órgãos e 
entidades da Administração Pública e emissão de 
Certidões de Adimpl~ncia. 

Dê-se ciência, ~umpra-sc c publique-se. 

Macapá-Ap, 06 de março ue 2014. 

~~~~~é:J;~~t . ' 
CONTROLADOR GERAL DO EST ADC~ 

(Polícia Técnico-Científica 

Odair Pereira Monteiro 

PORTARIA 
N° 014/2014/POLITEC 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLITEC, no uso das 

atlibuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual n• 0338 de 

16 de abril de t 997, e Decreto n• 085 de 03 de Janeiro de 

2011, tendo em vista Oficio. 090114-GAB/DICC/POLITEC. 

RESOLVE: 

ART.1•. AUTORIZAR o deslocamento dos servidores: 

HltDERLÂNDIO VIANA DA SIL..VA Assistente Administrativo. 

a disposição Super F~cil Zona Norte, MARIA RAIMUNDA 

CASTRO GALEÃO e SOCORRO DE NAZARÉ RODRIGUES 

MIRA DUARTE, ambas Papiloscopista, SANDRA MARIA DOS 

SANTOS MONTEIRO, Agente Administrativo, VIVIAN 

SUZANY TEIXEIRA DOS SANTOS, colaboradora eventual e 

ALESSANDRO MARCIO MONTEIRO DIAS, Técnico Pericial. 

Viajar da sede das suas atividades Macapá até o municipio de 

Pedra Bl'anca do Amarai, para participar do MUL TIRÃO DO 

PROGRAMA NACIONAL DE DOCUMENTAÇÃO DA 

TRABALHADORA RURAL, no periodo de 10.03 2014 a 

19.03.2014, sem ônus para o Estado. 

ART.2°.REVOGAM-5E as disposições em contrario. 

Macap,é"J\P. 07 de Março de 2014. 

0~~-~J, 
Diretor Presidente/POLITEC 

PORTARIA 
1\, 015/2014/POLITEC. 

O DIRETOR PRESIDENTE 0!, POLÍCIA 
TÉCNICO CIENTÍFICA, no uso das atribuições que 
lho confere o Art. 23 da Lei Estadual n• 0338 de 16 
de abril de 1997, e Decreto n• 085 de 03 de janeiro de 
2011, tendo em vista Memo. n• · 01912014-
GATAGIPOLITEC. 

RESOLVE: 
Art.1•. HOMOLOGAR o deslocamento 

. dos servidores, EDSON MADUREIRA RODRIGUES, 
Auxiliar Administrativo, RONALDO DOS SANTOS 
LIMA, Motorista de Veículos Terrestre, que se 
deslocaram da sede de suas atividades Macapá até 
o Município de Oiapoque, no período de 13102 à 
15102/2014, levando ·combustlvel para atender as 
necessidades da Seccional do referido Municipio. 

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO__ ART. 2•. REVOGAM-sE as disposições 



Macapâ, 11.03.2014 

em contrário. 

!l·wacapí7'~· 1 ~de mr~o" d~14. 
~~~ V~M\ ~·~'~J. 

Diretur Prcsidente/POLITEC 

(Procuradoria Geral do Estado ) 
Antônio Kleber de Souza dos Santos 

PORTARIA N" 030/2014-PGE. 

O SUBPROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ. no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelos incisos 11 e VI. do artigo 
9", da Lei Complementar n°. 0081/2013, e tendo 
em vista o Relatório de Viagem 003/2014-
PJUD/PGE. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento 
dos servidores Raul Sousa Silva Junior, 
Procurador de Estado, para participar de 
audiências e José Ariosvaldo Pereira Góes· 
Motorista, da sede de suas atribuições Macapá-AP. 
até o Município de Laranjal do Jari-AP, no periodo 
de 17 a 19 de Março do corrente ano. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua expedição. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

Gabinete do Procurador-Geral. Macapá-AP, 10 de 

Ma~4~·~====~==~~, 
I 
\, JOSÉ CASSIANO DE FREITAS 

·....___.s_~~procurador-Geral do E:_t.~ . 

PORTARIA N° 031/2014-PGE. 

O SUBPROCURADOR-GERAL . DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelos incisos 11 e VI, do artigo 
9°. da lei Complementar n". 0081/2013. e tendo 
em vista o Relatório de Viagem 005/2014· 
PJUD/PGE. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autórizar o deslocamento 
dos servidores Helio Rios Ferreira, Procurador de 
Estado, para participar de audiências e Ailton 
Nascimento Figueiredo-Motorista. da sede de 
suas atribuições Macapá-AP. até o Município de 
Amapá-AP. no período de 17 a 19 de Março do 
corrente ano. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua expedição. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

'· ., JOSÉ CASSIANO DE FREIT A 
··-...Suj:lprocurador·Geral do - .. do. 

PORTARIA N" 032/2014-PGE. 

O SUBPROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ. no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelos incisos 11 e VI, do artigo 
9", da Lei Complementar n•. 0081/2013, e tendo 
em vista o Relatório de Viagem 004/2014-
PJUD/P.GE 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento 
dos servidores Thiago Lima Albuquerque, 
Procurador de Estado, para participar de 
audiências e José Angelo Barreto de Jesus, 
Chefe da Unidade de Transporte, da sede de suas 
atribuições Macapá-AP, até os Municípios de 
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Pedra Branca e Serra do Navio-AP. no periodo· LEI COM O COMPRIMENTO DE 45fOUARENTA E CINCO) 
de 17 a 19 de Março do corrente ano. 

METROS SOBRE O IGARAPÉ DO CURICACA, MUNICIPIO 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor DE ITAUBAL DO PIRIRIM, NO ESTADO DO AMAPÁ. 
na data de sua expedição 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

l!.~procurador-Geral do Estado. 

@olícia Militar J 
Ccl. PM. Aclemildo Barbosa dos Santos 

POR T.A R I A N" 210/2014 -IJP 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO AMAPÁ, no uso das atributçOes que 
lhe são confendas pelo Decreto Governamental 
(N) n• 3694. de 15 de Julho de ?.0 t ;, e tendo em 
vtsta a sentença condenatória ttansilada em 
JUlgado contida no Processo n" 28'í40 üCU:io8!14-
DP. C!C O 111CtSO IV do Art. 102, Inciso I do Art. 
120, Art. 121, Art. 122 da Lct Contll'ell'enta: 11" 

065 de 21 de setembro de 201 O 1 Lstatulo uos 
Mi:itares do Estado do Amapá) 

R E S O L V E: 

1. Excluir a l>em di:! d;sc1plin~; o SD QPC 
ELIELSON CARDOSO RABELO <:1 tonta: dr:; 01 
de Março de 2014; 

2. O Diretor de Pessoal taça il exclusão da 
Foll1a de 1-'ag<~rnento, e enr.amir.he cópta do 
Processo ;,~ SEAD: 

3. O Comandante do u• · Batalhão 
providenr.iara. o recolhimento da ldcnt,r,cnção 
Mtiltar. que deverá ser encaminhada ao setor 
competente nn Corrcocdorta Gerol e do 
tardl'lmento do retendo- Polictai M ••t..u c. (.!t.;.li 
devera ser etWiildC à D·retona <le l.;)<)l,;ttCd oi(, 

Comando Geral da PMAI-'. 

4. De acotdo com o Paràgr<~lo ún1cn do ;\rt 
122. da Let Complementar n" 065 de ?i Se~: 10 · 
Estatuto dos Militares do EslildO :io Amapá ?. 

Praça excluída a bem da discirlinl'l n;io te•?. direito 
a qualquet innem?a<:ão ou rerr·uni! ·;,~·?.::! e ~113 

sJ!il<~l;iio m1lilar sr.r;i :Jef,r.tda í;fl.1 f..;. de' SOi·dÇO 

tnilitar. 

5 De acordo com o A:t 50 da Portar~<; n" 
004/DICIIDIOP. de 02 de dezembro de 2009. o 
batalhão do referido Policial militar e a Diretoria de 
Inteligência tomarão ns dev_~~as prov1déncias. 

.... ,. 
Quartel cm_Màcapa·")t'. 10 de Março de 2014. 

I I. : , I 

ACLEMILL 811~ /~ SANTOS ~ CEL ooc ~~ldaPMAP . 

A Secretaria de Estado de Transporte. através da ComiSsão 

Permanente de Licitação, torna público aos interessados que 

realizará licüação na modalidade Tomada de Preços. tipo "a 

de menor preço". sob a execução indireta no regime de 

"empreitada por preço global".· 

Os interessados em adquirir o Edital e/ou obter maiores 

informaçOes relativas à licitação objeto desta publicação. 

deverão dirig~r-se à sede da SETRAP. na sala da Comissão 

Permanente de licitaçl!o, sito á Rodovia BR-21 O, Km O - São 

Lázaro, Macapá-AP de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 
12:00 horas. 

Outrossim. informamos que o edital encontra-se devidamente 

publicado e disponível no site do Governo do Estado Amapá -
YNNJ.ap qov.br. 

O referido certame será r ahzado 'n~ dia 31/03/2014 às 09:00h. 

j 

Macapá ( 

Edi~1:::R~ds 
President. da CPUSETRAP 

Portaria n' t89/2013 / 

(Infra-Estrutura 

Amilton Lobato Coutinho 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contrato 

Processo: 2011/16095 . 

) 

fABIH: Termo de Contrato n' 004/14-SEINF. que entre si 
cetebfam o Governo do Estado do Amap6, através da 
secretaria de E11ado da Infraestrutura. como ConiTatante e 
a Empresa M.R. & M. CONSTRUÇÃO LTDA para os nns nele 
declarados. 

DO FUNDAMENTO LEGAl: A execuçao deste Contrato, bem, 
ainda. os casos nele omissos, regulor-se-ão pelcn clóusulas 
conhatuols e pelos preceitos de direHo púbUco, aplicando
se lhes, suptetlvamen!e, os prtncfplos da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado. na lorma do 
artigo 54. do lei n' 8.666/93 combinado com o Inciso XII, do 
artigo 55, do mesmo diploma legal. A lavratura do presente 
ConiTato decorre da reatlzoç6o do Tomado de Preços n•. 
OSS/2013/CPl/SEINF/GEA. conforme previsto no artigo 22, 
Inciso 11, porógrato 2'. combinado com o artigo 23, Inciso I, 
alfnea b", da lei n' 8.666/93. Os serviços foram adjudlcados 
em favor da CONTRATADA, conforme ata lavrada no 
Processo n• 2011/16095, tomando como base o disposto no 
artigo 45, parógrato 1'. Inciso 1. do Lei n' 8.666/93. 

2§1llQ; Constitui objeto do presente Instrumento. o 
confrataç6o de empresa especlattzado na prestaçtlo de 
serviços, paro execução. sob o regime de empreHada por 
menor preço global, dos obras e serviços de engenharia, 
relativas à CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS EM MADEIRA DE LEI, 
PRÓXIMO À BASE OA SEMA, NO IGARAP~ DA FORTALEZA, NO 
MUNICIPIO DE MACAPÀ. Para eleHo deste Contrato. considero
se como obra a . execuç6o da totattdade dos serviços 
constantes do Edftal do Tomada de Preços n'. 
055/2013/CPl/SEIN F/GEA. 

~: O preço poro a consecuçélo do objeto deste 
CONTRATO seró RS-457,164 86 (duzentos e clnquenta e sete 
mlt cento e sessenta e quatro reais e oitenta e seis 

~=================~ centavos), o ser pago de acordo com as medições de 
serviços. 

Secretarias de Estado 

(Setrap 

Bruno Manoel Rezende 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N" 003/~014-CPUSETRAP 

Processo n• 6.0000009/2014. Objeto: CONTRATAR 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

NECESSÁRIOS Á REFORMA DA PONTE EM MADEIRA DE 

~: Os r~ursos orçoment6rios paro o execuçllo 
dos serviços objeto desta licitação na votar móxlmo de.~ 
~ (duzen!os e clnquenta e sete mlt cento e 
sessenta e quatro reais e oHenla e seis centavos), serão 

· o~undos do Programo de Trabalho: 15.451.0450.1272 -
tn!roestrutura Bóslco de Macro e Micro Drencgem e 
Urbonlzaçao de Bacias Hid~ccn, Ressacas, Canais e O~as, 
Natureza da despesa: 44.90.51, sendo: Fonte: 0107 (RP), 
conforme nota de empenho n'2014NE00072, datado de 
07/03/14. -
viGi!NCtA: A obra deveró ser executada no prazo méxlmo 
de 30 (trinta) dias. O prazo para Início da obra ser6 de até 
10 (dez) dias contados da expedição da ordem de serviço 
pela CONTRATANTE. 

' gacap6·AP, 07/03/2014 -. 
AmiHon uttnho 

Secret6rto de E da traestrutura 
Decreto N 1779/2013 
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Macapá, 11.03.2014 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extraio de Conlralo 

Processo: 2011/52082 
PARTES: Termo de Controlo n' 005/14-SEINF. que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapá, através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura. como Contratante e 
a Empresa CONSTRUTORA RADAY LTOA • EPP para os fins 
nele declarados. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A execução deste Contrato. bem, 
ainda. os cosas nele omissos, regular-se-ão pelos cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público. aplicando
se lhes. supletivamente. os princípios dq Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54. da Lei n• 8.666/93 combinado com o inciso XII, do 
artigo 55. do mesmo diploma legal. A lavratura do presente 
Controlo decorre do realização do Tomado de Preços n•. 
056/2013/CPL/SEINF/GEA. conforme previsto no artigo 22. 
Inciso 11. parágrafo 2'. combinado com o artigo 23, inciso I, 
alínea b", do Lei n• 8.666/93. Os serviços foram adjudicados 
em lavor do CONTRATADA, conforme ato lavrado no 
Processo n' 2011/52082, tomando como base o disposto no 
artigo 45, parágrafo 1 ',Inciso I. do Lei n' 8.666/93. 

Q_BJETO: Constitui objeto do presente Instrumento. o 
contratação de empresa especializada no prestação de 
serviços. paro execução, sob o regime de empreitada por 
menor preço global, dos obras e serviços de engenharia, 
relativas à CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS EM MADEIRA DE 
LEI. NA RUA DO MATADOURO. NO DISTRITO DA FAZENDINHA. 
NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ-AP. Para efeito deste Contrato, 
considera-se como obra o execução da totalidade dos 
serviços constantes do Edital da Tomada de Preços n'. 
056/20 13/CPL/SEJNF/GEA. 

f!!_@: O preço para a consecução do objeto deste 
CONTRATO será RS-225 032 46 (duzentos e vinte e cinco mil 
trinta e dois reais e quarenta e seis centavos), a ser pago 
de acordo com as medições de serviços. 

DOTACÃO: Os recursos orçamentários para a execução 
dos serviços objeto desta Licitação no valor máximo de Ri: 
~5.032.46 (Duzentos e vinte e cinco mil, trinta e dois reais e 
quarenta e seis centavos), serão oriundos do Programa de 
Trabalho: 15.451.0450 1.273 (Construção. ampliação e 
reforma de prédios e dos equipamentos públicos), Natureza 
da despesa: 4.4.90·51. Fonte: 0101 (FPE), conforme nota de 
empenho n'. 2014NE00035. datado de 27/02/2014. 

VIGÊNCIA: A obra deverá ser executada no prazo máximo 
de 30 ·(trinta) dias. O prazo para início da obro será de até 
10 (dez) dias contados da expedição da ordem de serviço 
pela CONTRATANTE. 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contrato 

Processo: 2013/20709 
Partes: Termo de Conlrato n' 006/14-SEINF. que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapá, através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura. como Contratante e 
a Empresa AXA CONSTRUÇÕES LTOA· EPP para os fins nele 
declarados. 

PO FUNDAMENTO LEGAL: A execução deste Contrato. bem. 
ainda. os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público. aplicando
se lhes. supleffvamente. os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado. no forma do 
artigo 54, da Lei n• 8.66&/93 combinado com o Inciso XII. do 
artigo 55, do mesmo diploma legal. A lavratura do presente 
Contrato decorre da realização da Tomada de Preços n'. 
032/2013/CPL/SEINF/GEA, conforme previsto no artigo 22, 
Inciso 11, parágrafo 2'. combinado com o artigo 23. Inciso I, 
otlnea b", da Lei n• 8.666/93. Os serviços foram adjudicados 
em favor da CONTRATADA. conforme ata lavrada no 
Processo n' 2013/20709-SEINF. tomando como base o 
disposto no artigo 45. parágrafo 1'. Inciso I, da Lei n' 
8.666/93. 

~ O presente CONTRATO tem por objeto a execução 

pela CONTRATADA, em regime de empreitada global os 

Serviços de: CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS EM MADEIRA DE 

LEI, NA PASSAGEM "G" DA AV. 27 DE JULHO, ENTRE AS RUAS 

REMO AMORAS DE OliVEIRA DE i9 DE JULHO, NOS BAIRROS 
DO MUCA E NOVO BURITIZAL. EM MACAPÁ·M. 

Preço: O preço para a consecução do objeto deste 
CONTRATO será de BS-180.010.33 (cento e oitenta mil dez 
reais e trinta e três centavos). a ser pago de acordo com .as 
medições de serviços. 

Dotação: Os recursos orçamentários para a execução dos 
serviços objeto desta Llcltoção no valor máximo de 81=-..M.: 
180.010,33 (cento e ollenl" mil dez reais e trinta e três 
centavos), serão oriundos do Programa de Trabalho: 
15.451.0450.1273- Infraestrutura Básica com Construção. 
ampliação e reforma de prédios e dos equipamentos 
públicos. Natureza da despesa: 44.90.51, sendo: Fonte: 0101 
(FPE). conforme nota de empenho n'. 2014NE00037, dotado 
de 07/03/14. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Vigência: O presente CONTRATO teró a vlgéncia de 30 

(trinta) dias. consecutivos. contados a partir da data do 

expedição da Ordem de Serviço. pela Coordenadoria 

competente e responsável pela fiscalização da obra, 

podendo ocorrer prorrogação de acordo com as 

condições previstas neste CONTRATO. O prazo para Inicio 

da obra deverá ser de OS(cinco) dias contados do 

recebimento da ordem de serviço expedido pelo 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contrato 

Processo: 2013/50998 
PARTES: Termo de Contrato n' 007/14-SEINF, que entre si 
~m o Governo do Estado do Amapá, através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura, como Contratante e 
a Empresa CONSTRUTORA RADAY LTDA • EPP para os fins 
nele declarados. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A execução deste Contrato. bem,' 
ainda. os casos nele omissos, regutar-se-ão petas cláusulas 
contratuais e pelos precettos de direito público. aplicando
se lhes. supletivamente. os principias da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado. na forma do 
artigo 54. do Lei n' 8.&&&/93 combinado com o inciso XII. do 
artigo 55. do mesmo diploma legal. A lavratura do presente 
Contrato decorre da realização da Tomada de Preços n•. 
001/2014/CPL/SEINF/GEA. conforme previsto no artigo 22. 
Inciso 11, parágrafo 2', combinado com o artigo 23, inciso I. 
alínea b", da lei n' 8.6&6/93. Os serviços foram adjudicados 
em favor da CONTRATADA. conforme ato lavrada no 
Processo n• 2013/50998, tomando como base o disposto no 
artigo 45, parágrafo 1', Inciso I. da Lei n• 8.66&/93. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Instrumento, a 
conlratoçào de empresa especializado na prestação de 
serviços, para execução. sob o regime de empreitada por 
menor preço global. dos obras e serviços de engenharia. 
relativas à CONSTRUÇÃO DE PASSARElAS EM MADEIRA DE 
LEI. NA PASSAGEM 13 DE SETEMBRO, ENTRE A AV. 13 DE 
SETEMBRO E LEOPOLDO QUEIROZ TEIXEIRA. NO BAIRRO 
NOVO SURITIZAL-AP. Para efeito deste Contrato. considero
se como obra a execução da totalidade dos serviços 
constantes do Edital do Tomada de Preços n'. 
001/20 14/CPL/SEINF /GEA. 

PREÇO: O preço para a consecução do objeto deste 
CONTRATO será RS-300.17991 ·(Trezentos mil cento e 
setenta e nove reais e noventa e um centavos), a ser pago 
de acordo com as medições de serviços. 

DOTACÃQ: Os recursos orçamentários para o execução 
dos serviços objeto desta Licitação no valor máximo de Ri; 
300.179 91 (Trezentos mil, cento e setenta e nove reais e 
noventa e um centavos). serão oriundos do Programo de 
Trabalho: 15.451.0450 1.273 (Construção, ampliação e 
reforma de prédios e dos equipamentos pút)licos). Natureza 
da despesa: 4.4.90-51, Fonte: 0101 (FPE). conforme nota de 
empenho n'. 2014NE00034, datado de 27/02/2014. 

VIGENCIA: A obra deverá ser executada no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias. O prazo paro Início da obra será de até 
10 (dez) dias contados da expedição da ordem de serviço 
pela CONTRATANTE. 

acapá-AP. 27/02/20 14 

\ ~ 
Amlllon Lo t ho 

Secretário de Est da fnf estrutura 
-··- Decr.e)o 79/20 3 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contrato 

Processa: 2013/51005 
fl!!!Jt~: Termo de Contrato n• 009/14-SEINF. que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapá, através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura, como Contratante e 
a Empresa VEGA CONSTRUÇÕES lTDA para os fins nele 
declarados. 

QQ.__f])J:jQA_MENTO LEGA.l; O presente CONTRATO tem 

respaldo legal do artigo 43, Inciso VI. caput e Inciso 21 da 

Constituição Federal de 1988, dos artigos 12 § 4'. 116 e 119, 

Itens I e XXVII da Constituição do Estado do Amapá de 

1991. nas disposições que forem pertinentes da lei Nacional 

n' 8.666/93 e suas alterações posteriores, e nas demais 

disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

PARAGRAFO ÚNICO • O presente CONTRATO tem a sua 
origem na efetivação do processo llcltatórlo: Convite n• 
073/2013-CPL/SEINF/GEA, do Processo N' 2013/51005-SEINF, 
homologado em 03/02/2013 pelo limo. Senhor Secretário 
de Estado da Infraestrutura, com base no Decreto n' 
1779/2013. 

ObjetQ; O presente CONTRATO tem por objeto a execução 

peta CONTRATADA. em regime de empreitado global os 

Serviços de: CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS EM M~DEIRA DE 

Pág. 15 

LEI. NA AV. REINALDO DAMASCENO, ENTRE A RUA LEOPOLDO 

QUEIROZ TEIXEIRA E AV. ANTONIO FERREIRA DE JESUS. NO 

BAIRRO NOVO SURITIZAL. EM MACAPÁ-AP. 

Preço: O preço para a consecução do objeto deste 
CONTRATO será de RS-&3.096.82 (Sessenta e três mil 
noventa e seis reais e oitenta e dois centavos), a ser pago 
de acordo com as medições de serviços. 

DotacãQ: As despesas com o pagamento do referido 

objeto estão previstas no Programa de Trabalho: 

15.451.0450 1273- Construção. Ampliação e Reforma de 

Prédios e dos Equipamentos Públicos, Natureza da Despesa: 

4.4.90-51- F.onte: 0101 - (FPE). conforme Nota de Empenho 

N' 2014NE00049, emitido em 26/02/2014, no votar de R$0 

63.096 82 (Sessenta e três mil noventa e seis reais e oitenta 
e dois centavos). 

Yigêncjg: O presente CONTRI\T0 terá a vigência de 30 

(trinta) dias consecutivos, contados a partir da data da 

expedição da Ordem de Serviço, pela Coordenadoria 

competente e responsável peta fiscalização da obra, 

podendo ocorrer prorrogação de acordo com as 

condições previstas neste CONTRATO. O prazo para Início 

da obra deverá ser de 05(clnco) dias contados do 

recebimento da ordem de serviço expedida pela 

eontrafanle. \~, . ~- á . 

\\ a;op -AP. 27/02/2014 

Amilton lo uLnho 
Secretário de Es a da ln~aesfrutura 

Decreto n' 779/2013 .. 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Controlo 

Processo: 2012/57912 
PARTES: Termo de Contrato n• 012/14-SEINF, que entre si 
celebram a Governo do Estado do Amapá. através do 
Secretario de Estado da Infraestrutura. como Contratante e 
o Empresa LEO CONSTRUÇÕES LTDA · EPP para os fins nele 
declarados. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A execução deste Contrato. bem, 
ainda. os casos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos precenos de direito público, aplicando· 
se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direno privado, na forma do 
arllgo 54, da Lei n• 8.666/93 combinado com o Inciso XII. do 
artigo 55. do mesmo diploma legal. A lavratura do presente 
Contrato decorre da realização do Tomada de Preços n'. 
054/2013/CPL/SEINF/GEA, conforme previsto no artigo 22, 
inciso 11, parágrafo 2'. combinado com o artigo 23, inciso I, 
alínea b", da lei n' 8.666/93. Os serviços foram adjudicados 
em lavor da CONTRATADA conforme ata lavrada no 
Processo no 2012/57912, tomando como base o disposto no 
artigo 45, parágrafo 1', Inciso I. da Lei n' 8.666/93. 

Q!iliQ; Constitui objeto do presente Instrumento, a 
contratação de empresa especializada na _prestação de 
serviços. para execução. sob o regime de empreitada por 
menor preço global. das obras e serviços de engenharia. 
relativas à CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS EM MADEIRA DE 
LEI E TRAPICHE COBERTO NA COMUNIDADE DO RIO 
PIRATIVA, NO RIO AMAZONAS. NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ· 
AP. Para efeito deste Contrato, considero-se como obra a 
execução da totalidade dos serviços constantes do Edital 
da Tomada de Preços n•. 054/2013/CPL/SEINF/GEA. 

PRECO: O preço para o consecução do objeto deste 
CONTRATO seró RS-191.826 95 (Cento e noventa e um mil 
oitocentas e vtnte e seis reais e noventa e cinco centavos), 
a ser pago de acordo com as medições de serviços. 

P.OTACÃO: Os recursos orçamentários para a execução 
dos serviços objeto desta Licitação no valor máximo de Ri: 
RS-191 ,826.95 !Cento e noventa e um mil oitocentos e vinte 
e seis reais e noventa e cinco centavos), serão oriundos do 
Programa de Trabalho: 15.451.0450 1.273 ( Infraestrutura 
Básica com Construção, Ampliação e Reforma de Prédios e 
dos Equipamentos Públicos). Natureza da despesa: 4.4. 90· 
51. Fonte: 0101 (FPE) . conforme nota de empenho n•. 
2014NE00017, datado de 26/02/2014. 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contrato 

Processo: 2013/39126 
~: Termo de Contrato n' 020/14-SEINF. que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapá, através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura. como Contratante e 
a Empresa M. Y. P. DE OLIVEIRA para os fins nele 
declarados. 



Macapã, 11.03.2014 

DO fUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO tem 
respaldo legal do artigo 43. Inciso VI. coput e Inciso 21 da 
Constituição federal de 1988. dos artigos 12 § 4'. 116 e 119, 
itens I e XXVII da Constituição do Estado do Amapá de 
I 991, nos disposições que forem pertinentes do lei Nacional 
n' 8.666/93 e suas aHerações posteriores. e nas demais 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

PARAGRAfO ÚNICO - O presente CONTRATO tem o sua 
o~gem no efetivação do processo llcllat6rlo: Convite n• 
022/2013-CPL/SEINF/GEA. do Processo N' 2013/39126-SEINF, 
homologado em 03/02/2014 pelo limo. Senhor Secretário 
de Estado da Infraestrutura. com base no Decreto n• 
1779/2013. 

Obleto: O presente CONTRATO tem por objeto a execução 
pela CONTRATADA, em regime de empreHada global os 
Serviços de: ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES 
PARA AMPLIAÇÃO DA AMBI@NCIA DE PR~-PARTO, PARTO E 
PÓS-PARTO. NO HOSPITAL ESTADUAL DO MUNICIPIO DE 

AMAPÁ-AP. 

Preço: O preço para a consecução do objeto desfe 
CONTRATO será de RS- RS-15.927.70 (Quinze mil, 
novecentos e vinte e sete reais e setenta centavos). o ser 
pago de acordo com os medições de serviços. 

Potacão: As despesas com o pagamento do referido · 
objeto es1ão previstas no valor de RS· RS-1 S. 927 70 (Quinze 
mil. novecentos e vinte e sete reais e setenta centavos), no 
Programa .de Trabalho: 15.451.0450.2612 - tntraemutura 
Básico com Construção. Ampllaçdo e Reformo dos Prédios 
e Equipamentos Públicos. Natureza da Despesa: 3.3.90-39 -
fonte: 101 . {FPE), conforme Noto de Empenho N' 
2014NE00036, emiHda em 28/02/2014. 
~: O presente CONTRATO teró o vigência de 10 
(dez) dias consecutivos, contados a partir do doto do 
expedição da Ordem de Serviço; pelo Coordenadoria 
competente e responsável pelo fiscalização da obro, 
podendo ocorrer prorrogação de acordo com as 
condições previstas mnle CONTRATO. O prazo poro Início 
do obro deverá ser de OS {cinco) dias contados do 
recebimento da ordem de serviço expedido pelo 

fCOnlrotante. 

\\~ ~gcopá-AP, 28/02/2014. 
. AI I 

Amllton Lob t u 'nho · 
Secretário de Estód da ljaeslrutura 

Decreto n• 1 79pnn 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

8° (Oitavo) Termo Aditivo ao Convênio n° 019/2011· 
SEINF, que entre si celebram o G.E.A. como 
CONCEDENTE, e a Prefeitura Municipal de Santana 
como CONVENENTE. através da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como 
objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Limpeza da área Urbana e melhoria do 
Sistema de Coleta de lixo, no Municlpio· de 
Santana; para os fins nele declarados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclusao dos serviços, objeto do 
convênio n° 019/2011.SEINF, com previsao de 
término da vigência passando para 28105/2014. 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO 

TERMO DE llOMOLOGACÂO E t\D.JLIDICACÂO 

CONCORRÊNCIA N'. 007/2013-CI'LISEINF/GEA 

O Secretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei n°, 
8.666193 c alterações posteriores, RESOLVE: 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos do 
Processo n°. 2013116627, na modalidade Concorrência 
0°, 007/2013-CPL/SEINF/GEA, tipo menor preço 
global. destinada a seleção de proposta, visando a 
Construção da Unidade de Pronto Atendimento • 
UPA, no Mu.nlcipio de Laranjal do .Jari·AI', e 
ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa 
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MACHADO & ANDRADE LTDA-EPP, a qual cotou 
a proposta mais vantajdsa no valor de R$ 3.896.158,00 
(três milhões. oitocentos e noventa c seis mil, cento c 
cinquenta e oito reais). 

Macapá-AP, 05 de fe\'erclro de 2014. 

\ '''I~ 
AMILTON LOJ 'v C ,UTINUO 

"'""''' ,, ""~ ,, "'"""" 
COMISSA O PER.~IANE:\'TE DE LICITAÇA.O 

ERRATA 

No Termo de Homologação l' Adjudicação do 
Convite n" 073/2013-CPUSF:INF/GEA. para 
contratação de empresa espedali7.ada em obras e 
servi~os desta SF.INF,, em Macapá-AP, publicado no 
Diário Oficial do Estado n" ~652. páginas 14. do dia 
11.'02.'2014 
Onde se lê, Construção de passarela em madeira de 
lei, da Av. Reinaldo oámasceno, entre a Rua Leopoldo 
Queiroz Te.ixeira e Av. Antônio Ferreira de Jesus. !!Q 

Bairro Jesus de Nazaré. 

Leia-se: Construção de passarela em madeira de 
lei. da Av. Reinaldo Damasceno. entre a Rua Leopoldo 
Que i rol Teixeira e Av. Ant6nio Ferreira de Jesus, no 
Bairro Novo Buritiza'l. em Macapá-AI'. -

Maca~b-A~~ ~-c n 

~Q~-rlHN N SILVA 
Presidente da CPUSEINf:GEA 

(Turismo 

Richard Madureira da Silva 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITACÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N'. 008/2014 
PROCESSO N' $1.000.116/2014 

: CPUSETUR 

Modalidade: Pregao na forma presencial 
Tipo: Menor Preço por Lote 
Objeto: Contratação de empresa especializada na 
PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS PARA A 

. SETUR/AP, conforme especificações técnicas contidas 
no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante do 
Edital. 
Data de recebimento :e abertura das propostas (sessão 
pública): 24/03/2014, às 8:30 h, na sala da 
CPL/SETUR, horário loc~l. 
O edital estará disponível na Integra em formato 
eletrônico a partir do dia 13.03.2014, na sala da 
CPL/SETUR, situada na Av. Binga Uchoa, 29 - Centro, 
de segunda a seld:a-felra, das 08:00 às 12:00 h. Os 
Interessados deverão trazer CO ou Pen Crive onde será 
salvo o Instrumento convocat6rio. 

(Educação 

E Ida Gomes Ar~újo 

CONSELHO ESTAUUAL DE EDUCAÇÃO 
CÂMARA UE EDUCAÇ.\0 PROFISSIO:'IiAL E 

El>LCAÇÃO SUPF:RIOR 

RESOI}JÇÃO N" 6~/2013-CEE/AI' 

FIXA NORMAS PARA A EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL TÉCNICA DE NiVEL 
MÉDIO PARA O SISTE:\1A UE 
E~SINO DO ESTAI>O DO AMAPÁ 
(ALTERAUA E REPIJRLICAI>A). 

A Presidente do Conselho Estadual de 
Educaçiío. no uso de suas atribuições lcgaif> e, 
considerando o dispusto na Lei 9.394!96. alterada pela 
Lei 11.741/200& em seus arti:;os 37. 39, 41 e 42, no 
Decreto 5.154 de 23 de julho de 2004, e com 
fundamento nos fiar~ceres CNE/CEB n.0 39/2004. 
I 1!~008 e 11/2012 -e nas Re>oluções CNEICEB, 3:08, 
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4/2012 e 06/2012, assim como no Parecer n° 14/2013-
CEEIAP. 

RESOLVE: 

DO CAPiTUI.O I 
Da oferta da Educação Profissional 

Art. I'.- A Educação Profissional Técnica de 
Nivel Médio do Sistema de Ensino do F.stado do 
Amapá, deverá ser ofertada em conson<incia com os 
dispositivos da Legislação Nacional, com as normas 
estabelecidàs no Parecer n• 1412013-CEE'AP e. em 
especial nesta Resolução. 

Parágrafo único. À Educação Profissional, 
integrada aos diferentes níveis e modalidades de 
Educação. às dimensões do Trabalho, da Ciência c d~ 
Tecnologia, objetiva garantir ao cidad~o o direito ao 
pem1anente desenvolvimento de aptidões para a vida 
produtiva c social. 

Art. 2" - A Educação Proli>sional Técnica de 
1\iv~l 1\·fédio seni des~nvolvida por meio de cur;os c 
programas de: 

I - Fom1ação Inicial e Continuada de 
Trabalhadores (FIC); 

11 - F.ducação Profissional Técnica. de ~ivel 
Médio e: 

11: - Educação Profissiona I 1 ccnoló!!ic~ Jc 
Graduação e de Pôs-Graduação. • 

§ I"- Os cursos e progr&mas de Formação Inicial 
c Continuada ou qualificação profissional. referidos no 
inciso I do art. 2" ·desta Resolução, im.:luidos a 
Capacitação, o Aperfeiçoamento e a Atuali7açào, ern 
todos os níveis de escolaridade. poderão ser ofC11ados 
segundo itinerários fonnaiivos. Clbjcrivando o 
desenvolvimento de aptidões para a vida produtí\'a ~ 
social e'ou desenvolvidos inclusive no ambiente de 
·trabalho, Independentemente de escolarização anterior. 
não estando sujeitos à regulamentação e ir autori7Jtçiio 
prévia do Sistema Estadual de Ensino. 

~ 2°- Para Iins do disposto no capw deste artigo. 
itinerário formativo é o conjunto de t:tapas que compõe 
a organização da Educação Profi;.síonal Técnica de 
Nivcl Médio em um determinado eixo, pem1itindo o 
aproveitamento continuo e articulado dos estudos. 

§ 3" - Os cursos mencionados no captll deste 
artigo articular-sc-ão, preferencialmente. com os cursos 
de Educação M Jovens e Adultos, objcti vando a 
qualitlcaçâo profissional c a elc\·açilo do nível de 
escolaridade do trabalhador. o qual. após a conclusão 
com aproveitamento dos referidqs cur~os. fará jus a 
certilicados de formação inidal c continuada ou 
qualitlcação profissional. 

Art. 3" - A Qualificação Profissional Técnica. a 
Habilitação Profissional Técnica c a Espcciali1.açào 
Profissional Técnica que compõem o itinerário de 
formação profissional. dependem de autoriLaçao prt'via 
doCEEiAP. 

Art. 4• - A Educação Profissional Té~nica de 
Nivel :'vlédio, nos termos do disposto nos artigos 3ó-l:l. 
40 e 41, da Lei n" 9.394196, será desenvolvida de forma 
articulada com o ensino médio, observado&: 

I - Os objetivos c.ontidos nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais definidas pelo Conselho 
Nacional de Educação; 

li - ÀS nonnas complementares dos rc,pcctivos 
sistemas municipal c estadual de .:nsino: 

111 -As exigências de cada instituição de ensino. 
nos tcnnos de seu projeto pedagógico. 

Art. 5' - A articulação entre a Educaçiio 
Profissio.ml Técnica de }lí\'cl Médio e o Ensino 11-kdio, 
dar-se-ã de fonna: 

I - Integrada. articulada com o ensino m~dio 
oferecida somente a quem tenha concluído o ensino 
fundamental, sendo o curso planejado de modo a 
conduzir o aluno à habilitação profissional lecnica de 
nivcl médio, na mesma instituição de ensino, contando 
com matricula única para cada al1mo: 

11 - Concomitante, otcrccida somente a 4u~m 
tenha já concluído o Ensino Fundamental c esteja 
cursando o Ensino Médio, na qual a complernentarid~lk 
entre a Educação Profissional Técnica de Nivel :V1édio ~ 
o Ensino Médio pressupõe a cxisl€ncia de matriculas 
distintas para cada curso. podendo ocorr~r: 

a) Na mesma instituiç-ão de ensino, neste caso. 
embora com ·matriculas distintas em cada curso. a 

. articulação será dcscn\'olvida 11os termos da proposta 
pedagógica do estabelecimento de ensino; 
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b) Em instituições de ensino distinta~. neste 
caso, é o aluno quem tàz a complementaridade entre o 
Ensino \1édio e a Educação Profissional Técnica de 
"\ivcl \1édio, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis: 

c) Em instituições de ensino distintas. mediante 
convênios de intercomplementaridade. visando (> 

planejamento e o desenvolvimento de projetos 
pedagógicos uniiicados entre escolas conveniada;,. 

111 • Subsequeme. a oferecida somente a quem já 
tenha concluído o Ensino Médio. 

§ I" . Na hipótese prevista no inciso I. do artigo 
SO. a insr.ituiç~o de ensino deverá, observado o inciso L 
do artigo 14. da Ui n" 9394;96. e a;, Diretrizes 
Curriculares 1\acionais da Educação Profissional 
Técnica ·de Nível Médio. ampliar a carga horaria total 
do curso. a tlm de assegumr. simultaneamcme, o> 
cumprimentos das finalidades estabelecidas para a 
formação geral e as condições de preparação para o 
exercício de profissões técnicas. 

~ ~o • Os cursos da Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio. reali7.ados de forma inre~rada 
com o Ensino Médio, t~rão suas carga~ horárias totais 
ampliadas para um mínimo de 3.000 mil horas para as 
habilitações profissionais que exigem um mínimo de 
800 horas: de 3.100 horas para aquelas que exigem um 
minimo de 1.000 horas e 3.200 horas para as que 
exigem um mínimo de 1.200 horas. integralizaJas num 
período mínimo de trés a quatro anos de duraçúo, nos 
termos dos projetos pedagógicos do estabelecimento de 
ensino. considerando os respectivos perfis e 
competências profissionais de conclusão de curso e as 
necessidades de propiciar formação integral ao cidadão. 
trabalhador. 

§ 3° . Por se tratar de um curso únic-o. rcali1ado 
de torma integrada e interdependente. não será possível 
concluir o Lnsino Médio de forma independente da 
conclusão do en>ino t~cnico. assim, tica wdada a 
concessão de cenificado de conclusão do E.n5ir10 Mt'dio. 
para t1ns de continuidade de estudos. 

~ 4" · A articulação entre a Educação 
Prolissional Técnica de Nível Médio e o En>ino ,\kdio. 
tanto na fomm articulada integrada, na mesma 
instituição de ensino. quanto na forma a11iculada 
concomitante em instituições de· ensino distintas, mas 
com proj~to pedagógico unificado, poderá ocorrer tanto 
no Ensino Médio Regular como nos cursos de Educação 
de Jovens e Adultos, Educaç~o do Campo. Educação 
Escolar Indígena, F.ducação Escolar Quilornbola. 
educaçà<- de pessoas e1Í1 regime de acolhimento ou 
internação e em regime de privação de liberdade. 
Educação Especial e Educação a Distância. atendendo 
às diretrizes e normas nacionais definidas para estas 
modalidades espccfficas. 

~ s• · o~ cursos de Educação Profissional 
Técnica de Nivel M~dio, quando realizado> na tonna 
integrada, na modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos. praticarão a carga horária mini ma de I .200 
horas de formação geral, cumulativamente com a carga 
horária mínima estabelecida para a referida habilitaçào 
prolissional. 

CAPITULO 11 
Da Organização da Educação Profissional 

Art. 6" • Os cursos de Educação Profissional 
Tecnológica de graduação e pós-graduação organi;rar
>e-ão. no que conccrne aos objetivos. características e 
duraç~u, de acordo com as Diretrizes Cun-iculares 
Nacionais definidas pelo Conselho Nacional de 
Educ;1çào. obedecendo à regulam~ntação especifica. 

/ 

Art. 7' · Os cursos e programas de F:ducaçào 
Profissional Técnica de Nível Médio. quando 
estruturados e organizados em etapas com 
terminalidadc. incluirão saldas intermediárias. que 
possibilitarão a obtençãu de certificados de qualificação 
para o trabalho após suà conclusão com aproveitamento. 

~ I''· Para fins do disposto no caput considera-se 
etapa com terminalidadc a conclusão intermediária de 
cursos de Educação Profissional Técnica de 1\ivcl 
Médio que caracterize uma qualificação para o trabalho. 
claramente de tinida e com identidade própria. 

§ 2°. As etapas com terminal idade deverão estar 
articuladas entre si, compondo os ilinerarios formativos 
c os respectivos perfis profissionais de conclusão. 

§ 3" • Os cursos de qualificação técnica devem 
ser organizados em ;;tapas ou módulos compalrveis com 
os itinerários de profissionalização do técnico de nivel 
médio, como conjunto aniculado de competências 
voltadas para ocupação laboral claramente identificacJ~ 

no mercado de trabalho. 
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I - Para a oferta dos cursos de qualific~ção a 
escola, necessariamente deve oferecer a habilitação 
técnica periinente; 

11 • A rarga horária para os cursos de 
Qualificação Profissional Técnica devem contemplar, 
no mínimo ::!5% da carga horária estipulada para 
Habilitação Profissional Técnica afim, com observação 
ao que dispuser as ocupações regulamentadas por lei. 
que deverá ser de 50% da carga horária minima 
estabelecida para a habilitação profissional pertinente, 
acrescentando-se a carga horária do estagio 
supervisionado, se necessária, para a formação 
pretendida: 

111 • A carga horária para o Estágio Profissional 
Supervisionado, se previsto. deve ser explicitada na 
organização curricular constante da proposta 
pedagógica de cur;,o da Habilitação Profissional 
Técnica, obedecendo, no mínimo 25% da carga horària 
exigida para esta habilitação. 

IV • O Estágio Supervisionado para o curso d~ 
Enfermagem. cuja laboralidade está diretamente 
relacionada com vidas humanas, deverá ter a duração 
mínima de 50% da carga horári~ prevista para a 
habilitação c 25% para a qualiticação técnica. 

Art. 8' · Os cursos ou módulos complementares 
de Especialização deverão ter como referenci<t básica 
em seu plancjamcmo e organização curricular o perfil 
de conclusão da habilitação pertinente. 

§ I o • Fica assegurada, para o Curso de 
Lspecialização Profissional Técnica, a carga horária 
mínima de 25% da carga horária prevista para 
Habilitação Técnica, acrescida do estágio profissional 
supervisionado, quando for o Cl)SO. 

~ 2" • O F.stágio Supervisionado dos Cur;,os de 
Especialização Profissional Técnica de Nivel Médio 
dever.i ter a duração mínima de 25% da carga honiria do 
curso de especialização. 

§ 3" • Os cursos de especialização de nível 
técnico só poderão funcionar, após a autorização deste 
Conselho de Educação. mediante a apro1ação do 
~esoectivo nlano de r.ur<o e. sua oferta ~~nente ser<!_ 

permitida para instituições que ministrem cursos 
técnicos afins com. no minimo. uma tumm concluída. 
cujo ato aulorizativo esteja em vigência. 

§ 4° • Para a realização do curso de 
especialização tccnica de nível rnedio o candidato 
deveni ser egresso do ensino médio e ler concluído 
habilitação técnica pertinente. 

§ 5" • As demandas de almt li7.açào e 
aperfeiçoamento protissíonais poderão ser atendidas por 
meio de cursos de livre o feria. 

· Art. 9' • Os cursos de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio e os cursos de Educação 
Profissional Tecnológica de graduação conduzem à 
diplomação após serem concluídos com aproveitamento. 

Art. 10 · Os alunos que estiverem prestando 
exames de Educação de Jovens e Adultos de nivcl 
fundamental e medio. só poderão ingressar nos cursos 
de qualificação e/ou habililaç~o profissional. após a 
conclusão dos referidos niveis de ensino da Educaçào 
Básica. 

Art. I I - Os cursos de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio, em sua organizaç,,o, deverão 
ter como referência b~sica no planejamento curricular o 
perfil do tccnico que deseja formar. ddinido pel<1 
escola, considerando-se as competencias básicas 
adquirid~s no ensino fundamental e médio. as gerais do 
técnico do respectivo eixo tecnológico. as especificas 
referentes à qualificação elnu lwbilitaçào proJissional c 
a carga horária mínima exigida para çada curso de 
acordo com os eixos lecnolóQicos wnstantes do 
Catálogo Nacional de Cursos Téen.icos. 

~ I o· Entende-se por compclência profissional a 
capacidade de mubil izar, anicular e colocar em ação 
conhecimentos, habilidades c valores necessürios para o 
desempenho eficiente e eficaz de atividades requeridas 
pela natureza do trabalho. 

§ 2° - Em se tratando de profissões 
regulamentadas. o pertil profissional de conclusão 
comemplará as atribuições funcionais previstas na 
legislação especifica referente ao exercício proti>sional 
fiscalizado. 

Art. I 2 · F.ntre oll!ros que possam ser adotados. 
são critérios para organização e planejamento dos 
cursos de Educação Profissional Técnica de Ni1·d 
Médio: 

I • O atendimento das demandas sociais do 
mercado de empregos, trabalho e renda ~ da sociedade. 
segundo preceitos da cidadania; 

11 • Conciliação da' demandas identificadas com 
a vocação e a capacidade da instituição ou da red~ de 
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ensino. 

Art. 13 - Os cursos de Educação Profissional 
Técnica de Nivcl Médio. or2anizados na forma da 
Legislação pertinente, deverao ter seus Planos de Cursos 
elaborados em consonância com os respectivos Projetos 
Políticos Pedagógicos e de acordo com o artigo 20 da 
Resolução CNE!CEB n° 06í20 12. devendo conter: 

I ·Identificação do curso; 
11 ·Justificativa e objetivos; 
111 · ~g_uisitos e formas de acesso; 

IV· Perfil profissional de conclusão: 
V • Organização curricular: 
VI Critérios de aproveitamento de 

conhecimentos e experiências anteriores: 
Vil- Critcrios c procedimentos de avaliação; 
VIII- Biblioteca, instalações e equipamentos: 
IX· Perfil do pessoal docente c técnico: 
X· Certificados e diplomas a serem emitidos. 
§ 1 o· A organização curricular deve explicitar: 
I - Componentes curriculares de cada etapa. com 

a indicação da respectiva bibliografia básica e 
complementar; 

11 -Orientações metodológicas: 
111 - Prática profissional intrínseca ao currículo. 

desenvolvida nos ambientes de aprendizagem; 
IV Estágio profissional supervisionado, em 

tennos de prática protissional em situação real de 
trabalho, assumido como ato educativo da instituição 
educacionaL quando previsto. 

§ 2° • As instituições educacionais devem 
comprovar a existência das necessárias instalações ~ 

equipamentos na mesma instituição ou em instituição 
distinta, cedida por terc~iros, com viabilidade d~ uso 
devidamente comprovada. · 

§ 3° • O plano de curso infom1ará, alem do 
exigido na legislação em vigor: tumo(s) e horário(>) d~ 
funcionamento, total de vagas ofertadas e o número de 
turmas. 

§ 4° · A carga horária referente a cada disciplina 
que compõe a matriz curricular do curso deverá ser 
calculada em hora relógio. 

§ 5° ·O plano de curso proposto para a oferta da 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio devera 
obedecer à legislação educacional pcninente e aquela 
que regulamenta o exercício da profissão. 

§ 6" · Os cursos que apresentem riscos à saúde, à 
integridade flsica e à estabilidade psicológica dos 
alunos, deverão observar no ato da matricula. o limite 
legal de 18 anos completos. 

§ 7" • Os planos de curso a que se refere o caput 
deste artigo serão devidamente inseridos no Sistema 
Nacional de Informações da Educação Profissional e 
Tecnológica · • SISTEC. pela escola. a pó> a 
homologação do Ato Autorizativo do respectivo curso. 
por este Conselho Estadual de Educação. 

Art. 14 ·O Estágio Profissional Supervisionado. 
necessário em função da nalur~za da habi I itaçào, 
qualificação ou especialização profissional, terá a carga 
horária acrescida ao mfnimo estabdecido para o 
respectivo curso. 

§ ]0 
• O ~stágio como procedimento didático· 

pedagógico deve ser reali7.ado ao lonflO do curso, 
permeando o desenvolvimento dos componentes 
curriculares e supervisionado pela instituição de ensino. 

§ 2" · O estágio deverá estar em consonância ao 
perfil profissional de conclusão e respectivas 
competências profissionais requeridas. e sua duração 
não poderá ser inferior a 25% da carga horária total do 
módulo, etapa ou curso ministrado. 

§ 3" • A carga horária, o desenvolvimento, a 
execução, o acompanhamento c os procedimentos de 
avaliacão do cstáeio supervisionado deverão constar nu 

l"""o ue e~utg1o, nos termos da Lei li. 788108. da 
Resolução CNE/CEB no 01104 e· da Resolução n". 
43!03-CEE!AP. inclusive a obrigatoriedade ou não do 
estágio deve constar no plano de curso. 

§ 4" • O Plano de Opcracionalização do Estágio 
deverá conter: 

I ·Carga horária; 
11 · Indicação dos profissionais da área 

responsáveis por sua orientação e supervisiío: 
111 • Os critérios para o acompanhamento. a 

avaliação e a promoção; 
IV· Os procedimentos metodológicos: 
V· A forma de registro das atividades: 
VI ·Os campos de estágio previsto>, segundo os 

convênios ou parcerias, comprovadamente celebrados 
com a instituição. 

§ 5° · O estágio profissional supervisionado. 
quando previsto por Lei ou de forma institucional, é de 
carâter obrigatório e ~ condicionante para conclusão do 
curso. 

. . 
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§ 6° - NÓs dois casos mencionados acima. a 
carga horária do estagio dev~rá ser acrescida à carga 
horária do curso e terá como parâmetro o ~ixo 
tecnológico do Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos. 
e. consequemcmente, registrada no histórico escolar c 
no verso do diploma. 

§ 7• · Para a dellniçilo do número limit~ d~ 
estudantes. por empresa, para o estagio profissional 
supervisionado, a escola deverá observar, u~ntre outras 
dispO>içõcs o estipulado em lei. 

Art. 15 - A teoria c a pratica devem ·estar 
associadas no decorrer de cada disciplina durante todo o 
curso. A prática deve ser entendida como metodologia 
de ensino. que contextuali7.a e põe em ação o 
aprendi7.ado, devendo ser incluída nas cargas horárias 
mínimas da habilitação ou qualificação profissional. 

§ I o - Além da prática de laboratório. é 
recomendada a fonnaçào em alternância. através de 
par~~rias com empresas e org.anizaçõ~s. visando a 
prática em situação real, com a supervisão da ~scola c 
das empresas envolvida~ no processo ~ducucional, ou 
seja. o estágio supervisionado. 

§ 2" • Estas práticas pudem ~fetivar-se através de 
VISitas tecmcas. viagens orientadas. ~imul~ções. 
p~squisas, trabalhos de campo. de laboratório. oficina~ e 
outros. 

Art. 16 - Os conhecimentos do :1hmo e suas 
experiências anteriores poderão ser aproveitados. desde 
que diretamente relacionados com o perfil profissional 
de conclusão da respectiva qual i licação, habilitação ou 
especialização adquiridos: 

I - em qualificações profissionais c etapas ou 
módulos de nível técnico regularmente concluídos em 
outros cursos de Educação Profissional Técnica de 
'-lível :v.lédio: 

11 • em cursos destinados à fi1nnação inicial e 
cominuada ou qualificação profissional de. no mínimo. 
160 horas·de duração. mediante a\alia1·ão do al<mo: 

li! - em outros cursos de Educação Profis>ional c 
Tecnológica, inclusive no trabalho, por outros meios 
informais ou ate mesmo em cursos superiores de 
gradu:~ção. me~iante avaliação do aluno: 

IV - por re~onhccimento. em proc~s;os formais 
de cenificaçào profissional. reali7.ado em instituição 
devidamente credenciada pdo órgão normativo do 
r~spectivo sistema rlc ensino ou no âmbito de sistemas 
nacionais de certificação prolissional. 

§ I •. A aval i ação é d~ competência da escola 
recipiendária e deverá reconhecer, total ou parcialmelite. 
os conhecimentos e as habilidades adquiridos tanto nos 
cursos de educação profis,ional, como os adquiridos na 
prática laboral dos trabalhadores. 

§ 2"- O aproveitamento de estudoslcompetências 
de1·em ser registradas nos documentos cscolare;, do 
aluno e não deve ser superior a 40% da matriz. sem o 
est;i!do. e ter sido vivcnciadas por um período de até 7 
(set;) anos anteriores ao ato da matricula. 

§ 3"- Para o aproveitamento de estudos e.'ou 
experiências anteriores, diante da perspectiva do 
prosseguimento de estudo~ em Cursos Técnicos d~ 

Nivel :vlédio, a instituição de educação recipiendária 
deverá avaliar c ·r<~conhecer. total ou parcialmente. os 
conhecimentos e as habilidades adquiridos tanto nos 
cursos de Edu~aç1io Protissional. como os adquiridos n~ 
prática laboral pelos trabalhadores. 

§ 4•- O processo de avaliaç.ão, da mesma fomm 
que a certificação das ~xperiências e'ou estudos 
de~orrentes para fins de exercício prolissional somente 
serão realizados por instituição educacional regularizada 
em curso de Educação Profissional Técnica de Nivel 
Mlidio correspondente. credenciada para este fim por 
este CF. F. e previamente autorizada para cada casn. 

Art. 17 - As instituições de ensino devem 
gamntir a aluno:~ com Necessidades Educativas 
Especiais os serviços de apoio pedagógicos r.a Ár~:~ da 
Educação Especial. desenvolvidos por profissionais 
especializados eiou capacitados. visando a adoção de 
procedimentos e metodologias pedagógicas adequadas, 
equipamentos. m~teriais especillcos e ainda, adequaçiío 
da cs1111;ura fisica referente à acessibilidade. ~~~~ 
consonância com o estabelecido na legblaçào I' i gente. 

Art. 18 . A expedição e registro de diploma de 
técnico ele nivel médio, para efeito de validade nacional 
será de rcsponsabil idade da instituiçilo de ensino. cujos 
planos de curso estejam aprovados por este Con;elho e 
inseridos no SISTEC, inclusive os cursos ministrados 
~m regime experimental, cuja iniciativa~ du escola. 

& I" - A. escola responsável pela llhima 
c~rtific~ção de detenninado itinerário de for111ação 
tecnica deverá expedir o diploma correspondeme. desde 
que o aluno, comprovadamente, tenha concluido o 
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Ensino Médio. 
§ 2• - Para obtenção do diploma de Técnico de 

Nível Médio, o aluno dever.\ concluir seus estudos de· 
Educação Profissional Técnica de Nivel Mediu e de 
'Ensino ~édio. 

§ 3" - O não cumprimento d~sta cxi~ência. por 
parte dos alunos, implicara no recebirnen10 apenas do 
certificado. de qualificação intermediaria pertinente ás 
etapas cfou módulos cursados. se houver. até que 
comprovem a conclusão do Nivel Media. 

§ 4°- O diploma de Técnico de Nível ~lédio do 
Curso de Educação Profissional. na fom1a especifit·a de 
Educação Integrada, prevista no inciso I do artigo s•. 
terá validade tanto para fins de habilitação profi~sional. 
como para fins de continuidade de estudos na Educação 
Superior. 

§ 5° • Os Diploma; devem explicitar o 
corre~pondente 1 i tu lo d~ técnico na respectiva 
habilitação profissiDnal, mencionando o eixo 
tecnológico ao qual s(: vincula. os números dos Atos de 
Credenciamento da instituição de ensino e de 
Autorizaçilo do Curso,' além de registrar no l'erso a 
carga horária do Estágio Supervisionado. 

§ 6° - Os Históricos Escolares que acompanham 
os certificados e diplomas deverão explicitar a 
organização curricular e as cornpeténcias ddinidas no 
perfil protlssional de conclusão do curso, inclusive o 
Estágio Supervisionado. 

§ 7• · Os. Certificados de Qualificação 
Proflssional Técnica deverão explicitar o titulo da 
respectiva ocupação. 

§ s•- Os C~rtiticados de Especialização Técnica 
Profissional devem explicitar claramente tanto a 
especialidade certificada e o correspondente titulo 
profissional, bem cpmo, sua referência quanto à 
qualificaçfto eíou habilitação profissional, alvo de sua 
destinação. 

§ 9• - É obrigatório a inserção do número do 
cadastro do SISTEC nos diplomas e certificados dos 
·concluintes de curs.o técnico de nível mêdio ou 
correspondentes qualificações e especiali7.açôes técnicHs 
de nivel médio, para. que os mesmos tenham validade 
nacional para fins de exercício profissional. 

Art. 19 - Para o exercício da direção de escolas 
que ofereçam EducaÇão Profissional Técnica de Nível 
M~dio, exigir-se-á fom1ação de acordo com o que 
estabelece o artil.(o M da Lei 9.39-t/96. exigência e5;;a 

estendida aos téc~icos da unidHde educacional. 

Art. :ZO - Poderão exercer a docência na 
Educação Profissional Técnica de Nlvcl Médio os 
profissionais habilitados. em curso de licenciatura na 
área protissional objeto do curso eiou do correspondente 
componente curricular. 

§ I" Na inexist~ncia dos profissionais 
mencionados no caput deste anigo, serão admitidos 
ainda: 

I · os graduados na correspondente àrca 
profissional; 

11 - os graduados em área diversa, mas com 
comprovada experiência proflssional na área 'do curso 
ofertado; 

111 - os t~cnólogos na correspondenh:: ürea 
profissional: 

IV - os Técnicos de Nivel Médio na respectiva 
área do curso, com comprovada ~xperiencia 

profissional. . 
§ 2" - A atuação de profissional docente com 

formação de Técnico de Nível Médio será admitida em 
caráter excepcional, desde que comprovada a 
experiência profissional e a participação em programa 
de fomtação continuada na área ~uucacional e 
tecnológica nos últimos dois anos. não devendo 
ultrapa;sar um terço do pessoal docente indicado por 
módulo:curso. 

§ 3"- o profissional técnico de nível mediu não 
pod~râ ministrar conteúdos de domfnio exclusivo do 
profissional com formação de nível superior. 

§ 4"- A instituição educacional ao admitir como 
docentes. os profissionais contemplado~ nos incisos I, 
11, 111 e IV deste artigo. deverá oferecer-lhes programa 
de formação pedagógica. para tanto, dcveni finnar 
parcerias com instituições formadoras. 

§ s· - Exigir·SC·á do Coordenador de Curso de 
Educação Profissional Técnica d~ Nivel ;\•lédio. 
graduação no eixo tecnológico do curso. de prefer~ncia 
com habilitação obtida em curso de licenciatura ou em 
curso de formação pedagógica. . 

§ 6° - Docentes Especialistas na Area da 
Educação Especial . para atendimento educacional 
especializado, a 11m ·de identificar a compatibilidade das 
condições do aluno da Educação Especial com o p<'rlil 
do curso. quando for'registrada esta necessidade. 
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CAPITULO 111 
Do Credenciamento e da Autorização de Cursos 

Art. :Z I - A Educação Profissional Têcnica de 
1\ívcl Médio será desen1·olvida em instituições de 
ensino e<edcnciadas por este Conselho Estadual de 
Educação. 

Art. 22 - O Credenciamento de instituições de 
Educação Profissional Témica de Nível Médio e a 
Autorização de cursos atcnderao à legislação específica 
da Educação Proflssional e às normas constantes nesta 
Resolução. 

§ I • - O Credenciamento de instituições de 
Educação Profissional. quando inicial, ocorrerá 
simultaneamente ao pedido de autorização do curso 
pretendido. integrando o mesmo processo e sendo 
objeto do mesmo Parecer. · 

§ 2• - Caso a Instituição de Ensino prd~nda 
implantar ao mesmo tempo, mais de um curso de 
Educação Protlssional Técnica, deverá fonnali1.ar um 
pedido para cada curso, cuja documenU!ção se 
constituirá em processo individual com Parcccr 
cspcdfico. 

§ 3" - Os Cursos Técnicos de :-.iivel Médio 
somente podcrJo com~çar a funcionar, incluído nesse 
começo a efetivação da matrkula inicial dos alunos. 
após a publicação do i\ to Autorizativo. 

§ 4° - A Instituição de Ensino deverá iniciar o 
curso autorizado no prazo máximo de 12 (doze) meses. 
a partir da data de publicação do Ato Autorizativo do 
respectivo curso. 

§ s• -Caso o curso autorizado não seja iniciado 
no prazo estabelecido no capw. a Instituição de Ensino 
deverá solicitar deste Conselho de Educação, a 
ampliação do prazo para o inicio do curso autorizado. 
apresentando justificativa para o seu pleito. 

§ r,•- O Ato de Autorização podeni ser revogado. 
perdendo a sua validade, diante do descumprimento das 
condições estabelecidas nos §§ 4" c 5° deste artigo. 

Art. 23 • Os pedidos de Credenciamento de 
instituições de ensino e Autorização de curso d~ 
Edu~ação Protlssional Técnica de :-.livel Mêdio serão 
protocolados neste Conselho. até t20 dias antes da data 
prevista para o inicio de fimcionarncnto do re;pectivo 
curso. 

:\ rt. 24 - Os pedidos de Credenciamen\ll da 
institui~·ào de ensino c Autorizaçao de Funcionam.-nto 
de Cursos de Educação Profission<JI Técnica de Nível 
~édio. scrao encaminhados á Presidência do Conselho 
Estadu.al de Educação por meio de oficio da 
Mantencdora on da direção da instituição de ensino, 
acompanhados dos seguintes documentos: 

Documentos necessários ao 
Credenciamento: 

a) Identificação da Entidade Mamencdora e de 
seu -responsável; 

b) Ato de criação da instituição de ensino: 
c) Identificação da escola e endereço completo; 
d) Comprovação de propriedade do imóvel ou 

contrato de locação do mesmo por período minimo de 
três (03) anos: 

e) Cópia do Registro de f<irma Individual ou 
Contrato Social ou Estatuto da Entidade. devidam~ntc 
re!!istrado na Junta Comercial do Estado, constando o 
o~etivo da Entidade Mamenedora da Csculu qut 
oferece o Curso; 

f) Cópia do CNPJ, devidamente atualizado, 
constando a atividade econômica principal: 

g) Comprovante da Capacidade Financeira da 
Entidade. mcrliante Declaração dt lnlomlaçõcs 
Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ); 

h) Certidões civeis e criminais expedidas pela 
Justiça Estadual e Federal, Certidão Negativa de débitos 
da Receita Federal, Tribunal de Contas da UniãCI e do 
Estado; 

i) Alvarã de funcionamento expedido pelo 
Município; 

j) Laudos Técnicos expedidos pelos Órgiios de 
Vigilância Sanitária e pelo Corpo de Bombeiros 
comprovando as condições adequadas do imóvel para 
lin> educacionais; 

I) Cópia do comprovante de Credenciamento 
(quando se tratar de pedido de recredenciamcnto): 

m) Acordos de colaboração institucional par<t 
intcrcomplemcntaridad~ educacional. quando existentes. 

11 - Detumentos necessários :i autorização de 
cursos: 

a) Plano de Curso elaborado na fom1a 
estabelecida pelo artigo 13 desta Resolução e de arordo 
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com as rccomendaçõe;. do Catáloro Nacional de Cursos 
Tecnicos de Nível :Vkdio; ~ 

b) Cópia do Regimento l:scolar; 
c) Cópia do Projeto Político Pedagógico: 
d) Plano de [stágio Sup<!r~isionado. quando 

prevista a cxistencia do estàgio no Plano de Curso c 
comprovação de com·~nios. contratos. acordos ou 
protocolos ~srabclccidos para a concess~o do rdáido 
estágio. 

~i Ato de nomeação do diretor de acordo com o 
estabt'l~cido em iei. quanto il hubilitaçãP; 

I) Ato de nomeação do s~cretário escolar com 
formação minima de niwlmédio. 

g) Relação do corpo administrativo c tccnico
pedagogico. acompanhado da uipia do comprovante da 
habilitação dos referidos profi"ionais: 

h) Relação do corpo doccmc. especificando a 
timn~çiio e a re~pec.liva disciplina qu~ irá ministrar. 
acompanhado da cópia da habilita<;iiO kgal de rada 
profissional dentro da sua especialidade: 

i) l(elação do acervo bibliográfico pertinente aos 
cursos técnico!\ minimados, observando o mínimo de 
tr~;, liHos por componemc curricular dentre os tituil>s 
I istados no Plano de Curso: 

j) Modelos de documentos u:.ados na 
escritu;·aç:lo escolar com0: ticha de matricula. licha 
individual do aluno. histórico e'colar. fichas de 
acompanhamento do aluno no estágio supervisionado. · 
ata de resultados finais, certiticados c diplomas: 

I) Relação dus equipamentos técnicos e 
pedagógicos existentes. esp~cialmente dos laboratórios. 
olicinas e salas ambientes neceso<irio; ~o 

desenvolvimento das aulas práticas: 
m) Planta b~ixn dos espaços e dependcncias 

C\)lllprovando o atendirn~nto ils exig~ncias d~ 
habitabilidade e segurança, como também. o acessu aos 
alunos com necessidades educati\·as csr~ciais. nos 
tcmws da legislação esp~ci!ica. 

n) Previsão do número de alunos por turma ~ do 
número de turmas por turno: 

o) Previsão do hort1rio de funcionamento do 
curso: 

p) Previsão do inicio e do tém1ino do curso; 
ql Cópia do ato de Crcdenciamen10 ou 

Rccredenciarnent0, pam os pedidos de autorização de 
novos curs0s em lnstituiçõc~ de Ensino ja cr~denciadas. 

Parágrafo único. O disposto no in~iso I d~,~~ 
artigo quanto ao Credenciamento c Recreden.:iamento. 
não se aplica às Entidades Mantcncdoras do F.n>ino 
Público. estas. ficarão com a r~sponsabilidade de mamer 
atualizado o cadastro de suas unÍdadcs de Ensino ,iunto 
ao Conselho Estadual de Euucaç<io. 

A<'t. 25 - O pedido de AutoriLaç<lo de 
Funcionam~nto de Cursos de Educaç~o Profi;,ional 
Tecnica de Nivel Médio da Rede Pública d~ Ensin0 será 
encaminhado inicialmente à resp~cliva i'vlanl~nedora. 

Esta. após a cfctivüçao da Anàlisc T~cnica cmitid. por 
dclcgaçilo deste Conselho de Educação. ora 
contemplada nesta Resolução, uma porlilria de 
Autorização Provisoria de funcionamento por um tempo 
máximo do:' 180 dias, improrrogáveis. N~stc p~riodu a 
:Vlant~nedom cteverà encaminhar ao Conselho Estadual 
de F.ducação a documentação p~rtincnte ao(s) curso(SJ 
oferecido(s) de acordo com o Art. 2~. inciso Jl dtstu 
R.esoluçilo. solicitando a concessão do ato autorizativo ~' 
ser emtido por este CEElAP. · 

Art. 26 -O pedido de autoril.ll\'àO para ministrar 
curso de Espcciali7.açào T.!cnica, oferecidos tanto pda 
rede pública quanto pela privada, será encaminhado i: 
Pre;idencia do Conselho de Educação por oficio da 
Mantenedora ou da direçiw da instituição de ensino. 
acompanhado dos ~eguintes dorumcntos: 

I - Plano de cur>o ua Espc~ializaç·:io Técnica 
~0nforme incisos de I a IX do artigo 13 preçedenk: 

11 -Cópia do Ato :\utoril.lltivo do Curso Técnico 
objeto da esp~cialização: ' 

111- Relação do corpo docent~ que ira ministrar o 
curso. acompanhado da cópia da habilita1:ão dos 
r~l~ridos profissionais: 

IV- Cópia do Tcnno de Compromisso para fms 
de e>tagio supervisionado. 

Parágrafo ímiw. O <~to autori1.ativo dc> CtJrso de 
Especializaçao Técnica terá vigência de 05 (cin~o) ano>. 

Ar!. 27 · O Credenciamento da instituição de 
eusiuo lerá a validade de cinco (05) anos, de,endo 
ocorrer o Recredenciamento por solicitação da Entidade 
:'>1antenedora. 

. i\rt. 28 - A Autori7.açào de funrionamcnto dos 
Cursos de Educação Proiissional Técnica de N ivel 
Médio nas fomms integrada. concomitante c 
subsequcntc terâll validude de 05 (cinco) ano> cvntados 
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a partir da data de publicação do Ato Autorizativo. 

Art. 29 - As Instituições de Ensino que queiram 
ofetiar Curso Técnico de Nível Médio. cuja 
denominação não esteja relacionada no Cat<ilogu 
Nacional de Cursos Técnicos c cadastrado no SISlEC. 
poderá of~rta-lo pelo praw mtiximo de 3 (três) anos, 
para uma única turma, (tn çaráter experimental. nos 
tennos do artigo 81 da Lei n°. 9J9.t96. desde que 
autorizado pelo CEEi..\ I'. 

§ I" - Expirado o prazo previsto no caJlfll deste 
artigo. a instituição de ensino só podcr:i efetivar novas 
matriculas no seu curso. apús a renovação do ato 
autorizativo por este Conselho de Educaç:lo. 

§ 2• - Caso o curso não passe a integrar o 
Catálogo Nacional de Cursos Tccnicos a instituição de 
ensino ficará impedida de efetivar novas mutriculas no 
curso·cm quc~tão. 

Art. 30 O Processo de ,\utoril.<~\<tu. 

objetivando o Part'cer deste Conselho. t<.'rá uma fase 
preliminar que con>istirá na verificação das condições 
de funcionamento do curso e da instituição de Ensino, 
realizada por um<t Comissão de Verificação dc,ignada 
pela Câmara de Educação Profissional e Ensino 
Superior. Esta verificação preliminar poder;i ensejar 
orientações, assessoramento e proposições para o 
aperleiçoamento, se necessário. das condições tO::cnicas, 
pedagógicas e da infraestrutura institucional. 

Parágrafo único. A Comissão de que trata o 
caput do artigo será constituída por um Especi;llisla com 
formação especifica na área do curso pleiteado. um 
Assessor Hcnico deste CEE!AP e um Con>~lhciro da 
referida Câmara, c ainda, de um represemant~ do S~tor 
de Educação Profissional da Secretaria de Estado da 
Educação. quando se tratar de Instituição de Ensino 
Público. 

Ar! .• H - G dever da instituição de emino 
organizar a abertura ue turmas. de acordo com o 
cronograma temporal do prazo de vigênl'ia ~stabdecido 
por ocasião do ato autori7ativo do curso. 'isando 
garantir a conclusão dos estudos c a diplomação dos 
alunos matriculados, dentro do prazo que f!arantirá a 
legalidade da oferta dos cursos ministrados. 

Art. 32 - Para eleito de organiLaçào uas turmas 
na habilitação profissit1nal técnica dc\·er:\ ser ob;ervado 
o limite máximo de ·10 (quarcilta) c•tudantes, por turma, 
respeitada a metragcm minima 'de 130 m: por 
estudante. em sala de aula, respeitado o espaço para a 
circulação do docente. e a proporcionalidade adeqm1da 
de grupos de estudantes. para atendimento em 
laborutúrios e otkinas destinados à prática de ensin0 
prolissional. 

Art. 33- O Ato AutoriL.ativo de funcionamento 
de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio será subsidiado pelo Parecer Técnico do 
Especialista que tr~ta o Parúgr<do único do artigo 30 

.desta Resolução. 

i\rt.-34- O Conselho de Educação criara normas 
internas para o cadastramento de especialistas nas 
diversas areas do conhecimento para avaliar conforme 
legislação pertinente, as condições técnicas. 
pedagógicas e de infraestrutura das instituições de 
ensino que oferecem cursos de Educação Profissional 
Hcnica de Nível Médio. 

~ I • - Os critérios para o cadastramc.nto dos 
especialistas de que trata o cupul do artigo. scriio 
especilicados em Edital de Seleção criado para esse fim. 

§ 2' - O Con~elho de Educação. por_ meio da 
Câmara de Educação Prolissional e de Educação 
Superior selecionará o Especialista. de que traln o artigo 
30, em seu Parágrafo único, o qual emitini Parecer 
Tecnico sobre o Plano de Cur~o submetido a este 
CF.F.IAP pela instiiOição de ~nsino, para fins d~ 

autorização. 
§ 3'- Os encargos financeiros com o f'specialim 

serão de responsabilidade da mantl'nedora da instituição 
de ensino que oferererú o curso pleiteado. 

§ 4°- A participação d~ técnicos do CH;:AP nas 
Comissões a que ~c refere o Parágrafo 1inico: do arti~o 
30, ensejará o pagamento de diárias ao servidor. na 
forma da lei. 

Art. 35- A Comissão de Verificação de que trata 
o artigo 30, rcali7.ará visila "in locu" na inslilui,ào de 
ensino. avaliando suas condições fhico-amhientais. 
estruturais, materiais. ped3gogil'as e humanas 
considerando o que es1abelecc o Prl~cto Plllitico 
Pedagógko, o Plano de Ct1rso e o Regimento Escolar. 

Parágrafo único. O Parecer Técnico emitido pe!n 
Espe~ialista incidini, mais especitlcamente, sobro:' os 
itens constantes no Plano de Curso. a seguir elencados: 
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I- Perfil protissional de conclusão do curso: 
ll. Organização curricular; 
111 - Instalações c equipamentos; 
IV- Pessoal docente e técnico; 
V - Acervo bibliográfico pertinente ao c,urso 

ministrado. 

Art. 36- A Comissão de Ytirificaçà0terá o prazo 
de 20 dias para apresentar o Relatório Conclusivo a 
Câmara de Educação Profissionnl c Educação Sup~rior, 
que será apensado ao Processo. e, caso ocorra a 
necessidade de maiores esclarecimentos eíou altel~iÇÕCS, 
o referido Proccs~o será encaminhado à im;tituição d~ 
ensino para as provid~ndas necessárias ou a Câmara 
encaminhará somente a Amili>e T~cnica solicitando as 
providências cabiveis para o saneamento das pendencias 
processuais. 

Parágrafo único. A instituiçflo terá o prazo de 30 
(trinta) dial para atender às recomendações contidas na 
Anális~ Técnica mencionada. O não cumprim~nlo do 
prazo estabelecido implicará no arquivamento do 
processo. 

CAJ>ITLILO IV 
Do Recrcdenciamento e da Renovaçiio de 

Autorização de Cursos 

ArL 37 - Os ptdidos de Recredenciamemo da 
instituição de ensino e Renovação de Autorização de 
cursos deverão ser protocolados neste Conselho de 
Educação, até 120 dias antes de expirar o prazo 
concedido no ato de Credenciamento e de Autorização 
de .Funcionamento de Cursos Técnicos. observanclo o 
que dispõe o inciso I e li do artigo ~4 desta Resolução. 

§ 1 • - A Instituição de Ensino cujo Ato 
Auwrizativo haja ,·encido sem que tenha protocolado 
Processo de Renovação de AutOrização no praw 
previsto no caput deste a11igo, devera protocolar neste 
CEE um novo pedido de autorização. 

§ 2° - O pedido de Renovação de Autorização de 
Funcionamento de Cursos Técnicos. além do; 
documentos exigidos no inciso li do artigo 24 desta 
Resolução, devera conter cópia do Ato Autorizativo do 
curso, objeto da renovação, número de turmas 
concluíd~.s.. e ainda, a descrição das modificaçõe~ 
ocorridas durante a vigência da autorização. como: 

I - Ampliação ou adequação de salas de aula, 
laboratórios, oficinas. salas ambiente. biblioteca c 
outros. 

li Aquisição de recursos didáticos, 
e.quipamentos eíou mobiliários. 

lll Ampliação do acervo bibliogr:itico e 
videoteca; 

IV Atualização do quadro administrativo. 
tecnico e docente. 

~ 3°- O Ato de Recredenciamento da instituição 
de ensino e de Renovação de Autori7açào de 
Funcionamento de Curso Técnico necessitará de 
verificação ''in loco". r~alizada por um Assçssor 
Técnico e um Conselheiro designado pela Câmara de 
Educação Profissional e Educação Superior. a tirn de 
constatar se a instituição de ensino apresenta instalações 
fisicas e equipamentos adequados. e necessários a 
realização do curso. 

§ 4°- Após a apreciação dos autos processuais e 
da verificação ''in loco", a Càmara de Educação 
Profissional e Educação Superior deverá pronunciar-se 
nos seguintes tennos: 

I pela renovação da autorizaçàc> de 
funcionamento do cur>o: 

11 - pela prmTogação da autorinJÇão pelo prazo 
müximo de 1 (um) ano,' para que a instituição d~ ensino 
possa realizar as ad~quaçôes necessárias r~comendadas 
no Parecer pertinente, devendt> protocolar um novo 
pedido de R~novação de Amorização de Funcionarnenw 
uo cursõ."e"ffi'"ãlé 60 (sessenta) dias. antes do término do 
prazo da respectiva concessão. 

a) Enquanto perdurar n situação contemplada no 
inciso 11, a instituição de ensino não deverá abrir novas 
turmas do curso cuja Autorizaçilo foi prorrogada. 

111 ·-pela cessação do curso, possibilidade kgal 
contemplaJa no artigo 44. §§ 1 c c 2", desta Re,ohiçào. 

Art. 38 - A instituição de ensino credenciada que 
obteve 3 Renovação da Aurorizaçào do curso 
ministrado, pelo CEE:AP, poderá requerer a nucleaçào 
do referido curso (tora da sede), mediante aprovação 
deste Colegiado, desde que dentro dos limite-; 
geogràticos do Estado. e em confom1idadc com o 
disposto na Resolução n". 037.'12-CEUAP. nesse 
sentido. 

Parágrafo único. A mantenedora da in>tituiçào de 
ensino nucleada, obrigatoriamente, deverá ser a mc>ma 
9:edenciada na sede. 
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Art. 39 O Pedido d~ A utn.rizaç:io de 
Funcionamento de curso de educação profissional fora 
da sede será solicitado pdo representante legal d~ 
Mantcncdora e encaminhado ao Conselho Estadual de 
Educaçflo, devidamente instruído com: 

I - Oficio dirigido à Presidência do Constlho de 
Educação: 

1l - .lustificati~a da realização do cur'o em outw 
local t(1ra da sede; 

111- Endereço complelll do local ond~ funcionar<i 
o respectivo curso; 

IV Ato de AutoriLaçào do curso que será 
ministrado; 

V : Ato d~ Credenciamento da instituição de 
en~ino; 

VI - F.specificaçi\o dos equipamentos e 
ins:alaçõ~s físicas. pcdagcig.icas e materiais necessários 
para a execução do curso (salas de aula. dt· professores. 
direção. >ecrctaria. serviço técnico. s;tla ambiente. 
laboratório. biblioteca c outros): 

VIl - Alvará de funcionamento c~pedido pelo 
M~k~~ . 

VIII- Laudos Técnicos ~xpedido; p~los Orgãos 
de Vigilância Sanitária e pelo Corpo de Bombeiros: 

IX - Comprovação de propriedadt: do imó1·el ou 
conrraw de locaçilo do mesmo por reriodo minimo de 
tr~s anos. 

X - Relação do corpo docente c~pecificando •• 
formação e a respectiva di5ciplina que irá miHistrar. 
ncompanhado da ct)pia da habilita1·ão de cada 
profissional: 

XI - Quadro t~cnico-administrativ,l. 

awmpanhado da cópia do compro~ant<· da habilitação 
dos referidos profissionais: 

XII - Ato de nomeação do diretor de acordo com 
o estabelecido em lei quantn à formaçfio: 

X:ll - Ato de no:ncàção do s~çr~tário escolar 
cum formação mini ma de nivel mt'dio: 

XIV- Relação do acm·o bibliográfico de acordo 
com a legislaçàt> pertinente. 

Art. 40 - As instituiçõe; de ensino deverão 
,itt>liíkar qualquer alteração nos Planos de Cursos 

aprt\\ ados. submetendo-os previamente :\ aprovaç~t) do 
Conselho de Educação. mediante: 

I - Oficio encaminhado à Presidéncin do 
Conselho Estadual de Educação: 

11 Justificatil·a da altera~âo ou alterações 
prct~ndida>: 

111 -Cópia do Ato de Autori7.1ç:lo do curso: 
IV -Cópia do comprovamc d~ inscr1·~o do curso 

no SISTEC: 
V - PIano de Curso ~m vigor e o propo5to com as 

devidas alterações. 
Parágrafo único. As altcraç<Xs re:tlizada> til' 

Plano de Curso dc,·cm ser cf~tivadas wmhcm no 
Regimento Escolar c no Projeto Pedagógico. t'aso 
con~tem uos rclcridos documentos. 

Art. 41 - S~o consi~erados nulos o:; atos 
praticados por instituições de ensino nào credenciadas c 
os curses ministrados sem autorizaçao do Con>elho 
Estadual de Educação serão de cxclwdva 
responsabiliuade civil c penal do~ mant~nedores. o; 
quais responderl\o pelas perdas c danos decorrt·ntcs. 

CAPITULO V 
Da~ dispo~ições Gerais e Transitórias 

Ar!. 42 - A alteração de mantcnedora d~ 

qualquer institui1:âo de ensino. credenci.tJa por ~stc 
CEEiAP. deverá comunicar. tom1atmente a11 Con>elho 
Estadual de Educaç~o, com atualização cada>tral 
obrigatória junto ao SJSTEC!ME.C. 

Art. 43 - A mudall\'<1 de endereço dn instituição 
de ensino dentro da sed~ onde .o curso foi autorit.ado 
devera ser comunicada ao Conselho de ~duçaçfw. 
mediante oficio, anexando u documentação requerida 
pelo artigo 24, inciso t. a !incas c, d. t: g. h c j. 

Parágrafo único. A mudança de endereço de que 
trata o cap111 do artigo, a~sim como a autori7aç:lo de 
funcionamento de curso técnico fora da sede. rrcvbtll 
no unigo 40 desta Resolução. ne•·essitará de verificação 
"in !oco· a fim de avaliar a; reais condições do local 
onde funcionará o curso, a~sim como dos recursos 
materiais, técnicos c pedagogicos nccessMi<Js it sua 
execução. 

Art. 44 - O Conselho Estadual de Educação 
criara instrumentos c normas, objetivandt) acompanhar~ 
avaliar o desempenho da instituiçào de ensino quanto ao 
desenvolvimento dos cursos autorilados. 

§ 1°- Caso este CF.E constate o descumprimento 
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' por parte das instituições de ensino das ações previstas 
no seu Plano de Cur~o. cstabele~:era prazo para as 
dcv idas correçõe;. 

~ 2'' - O não cumprimento das recomendnçõe; 
emanndas por este Conselho de [ducaç3o. rlll pruzo 
determinado. implicará na cessação Jl' curso autorizado 
c nas providencias junto ao SISTF.C. ficando assegumdo 
o dircitn de defesa. 

Art 45 - A ceS>aç~o voluntária. kmporária ou 
definitiva de ntividades ou encerramento de cttr>OS da 
instituição de ensino deverá >er wmunic<tt.l~ it\) 

Conselho de Educação. observdndo o que dispõe sobr.: 
o assunto a Resolução 37:2012-CEE'AP. 

Art. 46 · As mantenedoras das instituiçôcs de 
ensino nilo credenciadas. porém. ja autoriz:tdas a 
oferecer cursos de Educaç~o Profissional T~cni~a de 
Nível Ylédio, terão o prazo até maio de 201·1. para dar 
entrada.no pedido de Cr~denciamento. de acordo com o 
inciso I do anigo 24 desta Resolução. 

Parágrafo único. O n~o cumprimento do pra7.0 
estabelecid~ implicará na impos~ibilidatle. por parte da 
escola. du oferta de novas turmas dn(~) cur;o(s) 
autorizado(s) ou renovado(s). 

Art. 47 - As instituições de ensino crcd~neiadas 
ficam sujeitas à avaliação institucional deste CEE-':\1'. a 
panir da publicação desta Resolução. 

Art. 48 - A oferta de novos curso<; de Educação 
Profissional Tet:nica de :-lívcl Médio. será 
regulamentada de acordo com as normas estabelecidas 
nesta Resolução. 

Art. 49 - As situações não contempladas nesta 
Resoluçf.:> dever:ío ser submetidas à deliberaç:lo tksté 
Órgão Colegiado. 

A ri. 50 · Esta R~soluçào entra em vigor a pa11ir 
da data de sua public:wão, revogado a R~soluç3o 
06512001-CEE!AP e a_~ disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência do Conselho 
Estadual de Educação, em Macapa. I~ de novembro 
de 2013. 
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I -HISTÓRICO 

Por meio du Ofício n" I 09(.!0 12, foi 
encaminhado a c~te Conselho Estadual d~ Edu~a1:ào 
documentos para compor o proc~sso de Reno\ açào de 
Reconhecimento do Ensino Médio da Escola de 
Educação Básica c Profissional Governador Janary 
Gentil Nunes. Cumprindo os trâmite~ protocolares os 
documentos foram trnnsfimnados no Processo n• 
003/2013-CEE/AP. 

Em virtude do sinistro ocon·idn. neste Consdho 
no dia 13 de agosto de ~013. houve uecessidade de 
solicitar da Escola um novo Processo para a conclusão 
do pleito e no dia 2Y de agosto de ~O 13. conltmn~ o 
acordado a escola enviou. por meio do Oficio n• 
85/2013. somente a documentação que ainda encontrava 
pendência~ para recomposi1·ão do Processo em quest:lo. 
ressaltando que houve no'a numêração das tolhas. 
constando atualmente as seguint~s peças: 

- Oficio .n'·- 85/20 t 3 de reenvio da 
r:Jocumentaçào. 11. n" O I: 

-Oficio n' 69!2013 de ~olicita1·ão d~ Renovação 
de Reconhecimento do Ensino Médio. 11. n'' 02: 

- Proposta Pcuagúgica. 11s. n" OJ a 36: 
- Documenws comprobatórios de flabilita~iío d~ 

Docentes. 11s. n° 3 7 a 57: 
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- Quadro de Doc~ntt·s do Ensino Mcdio. fls. n• 
58 e 59: 

- Menção dos Prqjetos Inovadores, fls. n° 60 e 
61; 

- Flllha d~ despacho- CEE:AP. tl. n° 62: 
· Análises da Assessoria Técnica- CEF.!i\1', ns. 

n• 113 a 77; 
- Documento de comprovação de matricula da 

Docente Katisiane Silva na Pós-Graduação de Mct. do 
Ens. de Filosofia e Sociologia. 11. n° .78; 

-Folhas de despachos - CEE.IAI'. fls. n" 79 c 80: 
- Oficio n° 96.:2013 da Fundação Rradesco de 

autoriz.aç~o para que a Professora Katisianc Silva 
conclua ano letivo de 2013, miniS1rando as aulas de 
Sociologia. fl. n• 81: 

- Oficio n• 688· J 3 CEEIAP em r~spo,;ta ao 
Oficio n" 96!20 13 negando a solicitação da Escola. 11. n" 
82: 

- Oficio n• 106!2013 da Fundação Bradesco 
informando o proc~ssu sektivo para a c.ontratação do 
Professor de Sociologia e solicitando agendamento para 
tratar do assunto com a Presidente do CEEi AP. fl. n• S3; 

-Oficio n• 717!13 CEEii\P de autorit.ação. 11. 
n• 84: 

- Ofício n• 21 i214 - Fundação Bradesco. fl. n" 
85; 

- Documento comprobatório de habilitação do 
Professor Licenciado em Sociologia. fl. n• 86. 

11- A:\' ALISE 

Foi procedida a análise preliminar pelas Técnicas 
Cristilen~ Mendonça e lzanete Brito e det~ctada a 
necessidade da Escola sanar algumas pendências no 
referido Processo. 

Por rn~io do oficio n~ 198!2013-CEE/AP. de 05 
de abril de 20 I J. o Pro~t:sso foi encaminhado a Escola 
para cumprimento das solicitaçõ~s contidas na tmális~ 
preliminar, o qual retornou da Instituição de Ensino no 
dia 09 de abril de 2013. 

Após a realização da 2' Análise Documental. 
verificou-se que a Escola não havia cumprido cc>mtoda> 
as exi!!éncias solicitadns na analise anterior. havcndn a 
necessidade do Processo retornar à referida .Instituição 
de Ensino a fim de sanar as pendências detectadas em 
relação: Quadro de Profissionais. ao Projeto Politico
Pedagógico e Menção de Projetos lnovauorcs. 

No dia '2.7 de junho de 2013, a Escola de 
Educação Rásiea c p;·ofissional Governador Janary 
Gentil Nunes recncaminhou o Processo 03/2013 a este 
Conselho Estadual de Educaç~o para as devidas 
providências c. considerando a rcestruturaç:lo do 
CEE!AP, a continuidade no processo de analis~ ocon·eu 
pela Técnica Cristiknc Mendonça, em agosto d~ 2013. 

No dia 09 de setembro de 2013. foi realizada 
visita de Inspeção e Verificação Escolar na Escola de 
Educação Básica e Profissional Governador Janary 
Gentil Nunes. pela Assessora Técnica Cristilene 
Mendonça e pela Consclht•ira Gmcilene Moura com 
vistas a Renovação do R~conhccimcnto do Ensino 
Médio. 

Para a conclusà~ do processo de Renovaç;io de 
Reconhecimento da Fundação Bradesco haYia 
necessidade da Escola sanar apenas a pendência em 
relação à contratação do Proféssor Lic~nciado ~::m 
Sociologia. este CEf:/i\P autorizou a referida Est:vla 
conclui; o .ano letivo de 20 13 com Professora Katisiane 
Silva ministrando as aulas d.: tal disciplina, mas com a 
prerrogativa de que a panir de 2014 regularizaria tal 
situação. 

No dia 19 d~ fevereiro de 2014 a Escola 
encaminhou a este Conselho de Educação a 
comprovação de habilitação do Professor l.ic~nciado 

Pleno em Ciências Socittis. sanant.lo a pendência até 
eniào existente. 

2.1 -IDENTIFICAÇÃO 

A Escola está Jocali7..ada na Awnida R-01. n" 
li O. Bairro Vila Amazonas. no municipio de Samann, 

. no Estado do Amapá. ~vlantida pela Fundação 13rctdcsco. 
entidade filantrópica sem tins lucrativos. autorizada a 
funcionar pelo Parecer n" 07:87 - CTE!Af' e 
reconhecida pelo Parecer n• 17.'89 CEE:'AP de 
12i06!1989. 

2. 2- 00 FUNCIONAYI ENTO 

A Escola de Educação Básica e Profissional 
Governador .Janary Grntil Nunes 
turnos. ministrando Educ«çile> 
Fundamental. Educação de Jcwens 
Médio Regular c Ensino Médio 
Educação j_~Jovcns e Adultos. _ 

funciílna nos tr~s 
fntàntil. [JJ>ino 

e Adultos, En;ino 
na modalidade da 

I 
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2. 3- ESTRlTliRA FiSICA, t:QUPAME~TOS 
E MATERIAIS DID.~TICOS 

A Escola funciona em prédio Próprio, constnlida 
em alve11aria. As dcp.:nd~ncias. instalações eletrica~. 
hidráulicas c sanitárias encontram-se em bom estado de 
conservação e funcionamentu. As dep_endencias estào 
devidamente equipadas com ventilação c iluminação 
adequad~s. e constituem-se de: 

• 17 salas de aula. lodas climatizadas c com 
espaço adequado para atender os alunos. Destas salas. 
04 (quatro) ~ão especificas: OI para a Educação Infantil, 
O I adaptado para o 1 o ano. O I para a I::JA e O I para 
fonnaçào inicial e continuada -· 1-'IC; 

• 02 ~alas onde funcionam o Serviço Técnico 
Pedagógico; 

• 02 salas de professores: climatizadas com 
banheiros, televisão, armário. 04 computadore~ com 
acesso a l nternet; 

• O I sala para a Dir~ção: 
• OI ~ala para a Vice-Direção: 
• O 1 Secretaria: possui quatro computadores. 

"'este ambiente foi implantado o SIAE (Sistema 
Integrado de Administração Escolar) que detem todas as 
itÍfo;t;Jações dos alunos. Este sistema permite o acesso 
do próprio aluno. caso maior de idade, ou seu 
responsável, para a efetivação de matricula ou sua 
conlirmação;. 

• 02 cozinhas: o espaço e amplo, com 
respectivos dépósitos e todos os equipamcmos 
necessários para a produção de merenda escolar; 

• O I biblioteca: funciona nos três turnos e dispõe 
de acervo suficiente para o atendimento dos alunos. 
Possui ainda. assinatura de várias revistas de circulaçiio 
nacional: 

•OI depósito para a guarda do material de 
Oficinas Pedagógicas; 

• O I depósito para a guarda do material da 
lànfarra: 

• O I depósito p;1ra a g;uarda do material de 
recursos audiosvisuai~; 

• O I depósito para a guarda do mat~rial de 
Educação Física: 

• 03 laboratórios de infom1ática. sendo 02 com 
a.:esso a Internet destinado aos alunos e outro pura 
atendimento a comunidade escolar em geral: 

• v ideoteca móvel: 

• 18 banheiros: ~cndo 12 para uso dos alunos e 
06 para u'o dos funcionários: 

• O I gabinete odontológico. onde são atendidos 
aluno> que necessitam de procedimentos odontológicos: 

• O I sala de Recurso~ Audiovisuais lRA V): toda 
adaptada para o atendimento de pottadore> de 
necessidades especiais, inclusive com um conjunto de 
banheiro (sendo I masculino e I feminino): 

• O I quadra coberta com banheiros e v~st iários 
feminino e masculino: 

• O I laboratório de Ciências: com capacidade 
para 60 alunos e !ugar.:s apropriados para atender os 
alunos com nec~ssidades especiais; 

• 01 salas para almoxarifado. sendo O I Qcral .: O I 
da secretaria/arquivo inativo. ~ 

2. 4- F.STRLTIJRAS PEDAGÓGICA E 
ADMININSTRATIVA 

A Escola cm1ta com pessoal habilitado e 
qualificado assim distribuídos. 

2.4.1 - Uireção Administrativa: exercida por 
uma Pedagoga corn Especialização em Metodolol!ia d~ 
Ensino e Gestão Escolar: ~ 

2.4.2- Vice-Direção: Uraduada em Secretariado 
Executivo e Gradu11da em Pedagogia: · 

2.4.3 Orientadores Pedagógicos Educacionais: 
Graduados em Pedagogia com Supervisão e Orientação 
Escolar; 

2.4.4 - Secretaria l.!scolar: Graduada em Gestão 
de Recursos llumanos. 

2. 5- CORPO DOCE:\TE 
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• Ensino Fundamental da EJA = 40 alunos: 
• Ensino Médio= 280 alunos; 
• Ensino Médio da Educação de Jovens e 

Adultos= 80 alunos. 

2.7- ASPECTOS PEDAGó<;ICOS 

A Escola de Educação Básica e Profissional 
Govemador Janary Gentil Nunes apresenta Regimento 
Escolar. Sistemática d~ Avaliação. 1\·latriz Curricular e 
Projeto .Politico-Pedagli~im todos elaborados de arordo 
com a legislação vigente. 

2.8- ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 

2.8.1 -· Documentaçüo e Escrituração Escolar: os 
livros e impressos c>cohrcs estão d~vidam~nte 

escriturados. São utiliz;;dos os seguintes livros: Atas de 
Resullados Finais, Diários de Classe. Atas de R~uniões. 
Livro de Visita c Livro de Ocorrência. 

2.8.2- Impressos: Ficha de Matricula. Historico 
Escolar, Atestado. C~11id~o de Nascimento, Ficha 
Individual, Ressalva e o SI A F.. um Sistema Integrado de 
Administração Escolar, que detém todas as informações 
da Escola e do aluno. 

2.8.3 - O arqui\o está organi7ado da seguinte 
maneira: 

• Arquivo Ativo: por turma e em ordem 
alfabética: 

• Arquivr, Passivo: Por Ordem de regisrrv d~ 

matrícula. 

111 -VOTO DA RELATORA 

Após análise da documentação wn~tante no 
Processo no 003Í20! 3-CU:/AP e a manifestJçàn da 
Assessoria Tccnica desta Corte, esta Relatora manifesta 
voto favorável à Concessão do Ato de Renovação de 
Reconhecimento do Ensino Ylédio da bwla de 
Educação Básica e Proli~sional Governador Janary 
Gentil Nunes ·Fundação BradcscoiSantana:AP. 

O presente t\to de Renov;1ção de 
Reconhecimento terá validade de cinco anos. a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
devendo a mantenedora solicitar a Renovação do 
mesmo, em até 90 (noventa) dias do seu vencimento. 
junto ao CEEI AP. em conformidade com o qtte dispõe a 
Resolução n•. 037/2012-CEE/AP. 

Macapá, 20 de fevereiro d~ 2014. 

" ' . . r: "" \)'•·'·~d;':;/).\.:A- ,;,.._.,_ ...>C,. .• oJ~~-

Aiexsara de Souza Maciel 
Conselheira Relatora 

IV- VOTO IM CÂMARA 

A Câmara de Educaçflo Búsica aprova o Parecer. 
de conformidade com o voto da Relatora. 

Macapá-AP. sala de Reuniões de Câmara "Prof. 
Reinaldo Mauricio Goubert Damascenl, ... ~m 25 dê 
fevereiro de 2014. 

Alexsara de Sou1.a Maciel \fi{.:) ( '' ,.,·' ~ ·· 
Elmira Fonseca Magalhães 
Frdncisca Antonia da Costa Oliveira 
Gracilenc Camanlo Moura 
Katia C i Iene da Silva Pereira Cardoso 
Orlando Dantas d~ Oliveira Junior 
Si me i Carmona dos Santos 

Sociedades de Economia Mista 

A Escola de Educaç.'ío Basiça e Profhsional I (CEA ) 
Governador Janary (jentil Nunes conta com 34 }l':::-;;;;;:;;;;;:;;;;;:;;;;;:;;;;;:;;;;;:;;;;;:;;;;;:;;;;;:;;;;;:;;;;;:;;;;;:;;;;;:;;;;;:;;;;;:;;;;;:~-
Docentes. dos quais _16 Professores são do Ensino Francisco Antonio A. Correia Lima 
Medio, t:om qualificaçóes necessárias ao exercício dos 
com1ioncntcs curriculares, conforme os dontmentos 
comprobatórios de habilitações apensas ao pro.:esso. AVISO DE LICITAÇÃO 

2.6- CORPO DISCENTE 

A Escola de. Educação Básica e Profissional 
Govcmador Janary Gentil Nunes está constituid3 com 
um total de 1.116 alunos, assim distribuidos: 

• Educação Infantil =56 alunos; 
• Ensino Fundamental = 660 alunos; 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2014 -CLICEA. 
PROCESSO N° 023/2014- CLICEA 

A Com~anhia de Eletricidade do Amapá -
CEA através de sua Comissão de Licitação, 
corr. .ln•ca ás :;r,1as interessadas, que estara 
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realizando licitação. nos lermos da Lei Federal n.• 
8.663193 e St<as alterações posteriores, Lei 
C:Jrnolemem<J: :1• 123/2006. na modalidade 
Tomada de Preços, tipo Técnica e Preço. sob a 
forma de execução indireta. em regime de 
Emprettada por Preço Global, para Contratação 
ele empresa para prestação de serviços técnicos 
espec1ai1Zados de auditoria independente, nos 
tennos e condições ftxados no edital e seus 
anexos, no horáno e forma a seguir relaciona.dos. 

Abertura: 1410~12014 
Hora: 09hCC·~·,,,1 
Locai: Sala d'l Comissão de Licitação - CL da 
~~f'/1 ,1 Av. Padre Ju:io Mana Lombaerd. 1900 · 
S:;•'!" Rtla - '·.1n~?.pá·AP 

085: Edilal completo poderá ser obtido 
qratuitamente na sala da Comissão. no endereço 
;,ç""'' Ctladc. em arquivo digital, cu;a midta 
devera ser fornecidà pelo interessado ou no Site 
www.cea.ap.gov.br. 

e 2014. 

-~~~-- .. -
Osvaldino Amaral 

Prestdente Interino- CLICEA 
PORTARIA N• 036/2014-PRE/CEA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2014-
CL/CEA. 

PROCESSO N° 02612014- CL/CEA 

A Companhia de Eletricidade do Amapa • 
CEA. através de sua Comissão de Licitação, 
comunica ás ftrmas interessadas. que estará 
realizando licitação na modalidade Concorrência 
Publica, do tipo "Técnica e Preço", sob a forma 
lie execução indireta. por regime de empreitada 
por preço glob~l. conforme art. 45, § 1", inciso 111 
e Art. 10, inctso 11. ·a··. Lei 8.666, de 21 de Junho 
do; 1993 e suas alteçações posteriores, nos 
terrnos e condições f1xados no editaf de 
co,vmcação e seus anexos, no horario e forma a 
sc:gw relacionados, para Contratação de 
,,. ;· .. ,·,5a especializada para ELABORAÇÃO DE 
f'íWJETOS BÁSICO E EXECUTIVO DE 
AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE LINHAS E 
SUGESTAÇÕES DE SUBTRANSMISSÃO EM 69 
E 133 KV E DE SISTEMA ESPECIAL DE 
PROTEÇÃO - SEP e de acordo com as 
•;co•'·(:tfi~ações contidas no Anexo I - Termo de 
F~ de rene ia (VOLUME 1, 2 e 3). 

Abertura: 29:0!./2014 
Hora: 09h00min 
Local: Sala da Comissão de Licitação - CL da 
Ct:/1 a Av. Padre Júlio Maria Lombaerd. 1900 -
S;;~ta Rita- Macapá-AP. 

OBS: Edital complelo poderá ser obttdo 
g::Jiurlarnente na sala da Comissão. no endereço 
:1çi·na citado. em arquivo digital. CUJa midta 
dever;) ser fornectda pelo interessado ou no Site 
w1vw.cea.ap.gov.br. 

de 2014. 

Osvaldino Amaral 
Presidente Interino- CLICEA 

PORT;\RIA N• 03612014-PRE/CEA - . 

(Adap 
lvana Maria Antunes Moreira 

) 



Macapã, 11 03 2014 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

a) Processo n• 2000.317/2013; b) Espécie: Contrato n• 
006/2014, assinado em 28/02/2014, entre o ADAP e a empresa 
CONSTRUTORA AMACOL LTOA.; c) Objeto: SeMços de 
sondagem à percussão e teste de absorçêo, na área destinada 
a lmplantaçao do Projeto de Aterro Sanitário do municlpio de 
Pracuúba- AP: d) Fundamento Legal: Leis n• 10.52012002 e n• 
8.666/t993 e vincula-se ao Edital e anexos do Pregão n• 
001/2013-AOAP e Ata de Registro de Preços n• 00112013· 
ADAP; e) Vigência: 60 (sessenta) dias, contados a partir do 
aceite da Ordem de Serviços: f) Valor: R$ 15.588,12; g) NE n• 
2013NE00287 de 2710912013; h) Signatários: pelo Contratante. 
iVANA MARIA ANTUNES MOREIRA, e. pela Contratada, 
LUCIMAR BORGES COSTA. 

Macapá. 28/0212014 

,. > ·l ,....., 
I Gi.iC....; \.4Ã, \.i.(<--.. 

lvana Ma)ia Ariíu'nes Moriua 
Olr&~Qoá.pre~denle ADAP 

CONTAI\ TANTE 

ERRATA 

JuMificativa n• 006/2014-AOAP. publicada no Diário Oficial do 
Estado n• 5650, de 07 de fevereiro de 2014. 

Onde se 16: · 
Fundamento Legal: Artigo 24. inciso 11, de Lei n•. 8.666193 e 
alteraç6es posteriores. 
Leia-se: . 
Objeto: Artigo 25. caput. da Lei n•. 8.666193 e aHeraçlles 
posteriores. 

Maca pé· ~P.,g~ .. de máf9,QA8 2014. 
,/.<e{t'l.,' :.,.{(fÚ 

tvana Mana An'tUnes M&n~lra 
Dfrelola-Presidente 

(Amprev ) 

(DIÂRIO OFICIAL) · 

- 090, Macapá - AP. nestê ato representado por seu Diretor 
Presidente Interino o Sr. Carlos Roberto dos Anjos 
Oliveira. Brasileiro, soneiro, Bacharel em Ciências Contábeis,. 
domiciliado nesta cidade de Macapa, Portador da Carteira de 
Identidade n• 222231 SSP/AP, CPF n•. 415.605.152.-87, e de 
outro lado a Empresa COMERCIAL ANA'S TORK L TOA , com 
sede na Av. Creuza Maria Mendes Holanda n• 838, Beirr~ 
Muca, CEP: 68.900.280 lnscrtto no CNPJ n'. 07.093.66110001· 
58. neste ato representado pelo Sr. Jorge Tork Rodrigues. 
Brasileiro, sottelro. economista, CPF n'. 415.256.802-00, RG n• 
79811-SSP·AP, residente na Av. Creuza Maria Mendes 
Holanda, n•838 Bairro Muca, CEP: 68.900.000, doravante 
denominada "Partes", quando em conjunto, ou como "Parte", 
quando isoladamente, tem entra si justo e avençado o presente 
Instrumento de Contrato, Cláusulas a seguir estabelecidas .. 
CLÁUSULA PRIMEIRA; 00 OBJETO 
Constitui objeto do presente Instrumento Contratual o 
fomecinento de Aquisição de copiadoras multlfunclonals 
(lmpn~ssora e Scanner a laser monocromático), conforme 
especifocado no Tenmo de Referência - Anexo I, estendido 
ao sub • anexo deste contrato, que juntamente com Edital e 
demais anexos, integram o presente Contrato, para todos os 
fins e efettos legais. 
CLÁUSULA TERCEIRA; po VALOR DO CONTRATO E 
FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. DO VALOR 00 CONTRATO 
3. 1.1. O valor global estimado desta contrataçao espeelallzada 
no fornecimento de Aqulslçlio de copiadoras multlfunclonals 
(Impressora e Scanner a laser monocrom~Uco) é de R$ 
78.400,00 (Setenta e oito mü e quatrocentos reais). 
3.2. DA FORMA DE PAGAMENTO 
3.2.1. O pagamento pela aquisição do bem serâ efetuado 
através de depósito em contá corrente, mediante depós~o 
bancârio, até o 5° (quinto) dia útil após a entrega da respectiva 
Nota FlscaVFatura, em~ida após o recebimento da Nota de 
Empenho. devidamente atestada pelo chefe da DivisAo de 
Material e PatrimOnio/AMPREV. 
a)Oeverá ser apresentada juntamente com a nota fiSCSVfatura, 
confomne Decreto Estadual n• 2647, de 18 de junho de 2007, a 
seguinte documentaçao: 
b)CertidAo de Regulatldade de Sltuaçao (CRS) perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS, emitida pela 
Caixa EconOmlca Federal. 
c)Certielao Negativa expedida pela Rece~a Federal do Brasil 
atestando a qu~açao dos tributos e contribulç6es federais e das 

Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) contnbulç6es previdenciárias. 
___ d)A Nota Fiscal deverá ser emttlda sem rasura, e em letra 

ATO CO~O:SSÓRIO DF. PE~S . .\0 

I'ORTARIA N' 12 dt 27 de ftvtrtlro dt 2014 

leglvel, constando os dados da conta bancâria da empresa. 
f)No caso de lncorreçao na Nota FlscaVFatura, serao estes 
restltuldos à CONTRATADA para as devidas correções. nAo 
respondendo a AMPREV por quaisquer encargos resuHantes 
de atrasos na liquldaçao dos pagamentos correspondentes. 

O Dirtlor Pruldtntt da Amapi Prevld~ntla, no uso das g)Caso o lic~nte vencedor, seja optante pelo Sistema 
alribuiçOes conferidas pelo inciso XIII do an.l4 do Regimento Interno integrado de Pagamento de Impostos e ContribuiçOes das 
apro,·ado pelo Ato Resolulóriu n'. OOIIW-CNAMPREV. de 02 de M1Ctoempre$8s e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES 
setcm~ro ~e 1999 • tendo em visla 0 que consta no Processo n' deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida 
2013.07.07611'-0IDI:Fii\MPREV de 23105/2013, resolve conceder comprovação. a frm de evitar a retençao na fonte dos tributos e 
pensao na fom1n a seguir discriminado: · contribuições, conforme leglslaçao em vigor. 

Dados do Instituidor: 

Nome do ex-servidor inatil'o: ELAD\'R l'iOGU:IRA LIMA, 

Matricula n• 012S8Q, Aposentado atr•vês da Portario n' 2j4 de 

16/09/1996·AL, Cargo: Procurador Geral, CPF n' 003.036.822-72, 

bata do Óbito: 2411112012, LoraçAo: A»-.mhléio Legislativa do 

Cstadn do Amapá. 

Parccla(s) da pensAo, vl&cnte a parHr de 24/11/2012. 
1 DE"mfiNAÇAO (DJSCRIMINAÇAO I FRAÇAO ou o;, 
Rt:Ml:SERACÀO) , 
Vencimento Salâtio 1 100% 
TOTAL 1~/o 

·Dados do(s) pensionista(;) 
BENJ::FICIARIO (S): PARF.NTt:SCO N:\TURE7.o\ COTA 

DA I'J::~SÃO PARTE 
Murllio do s-rro 
Oomc:s Nogueira 
Lima 

Cônjuge 1 . y!l81icia 33.33% 

éladyr 1\ogueiro 
Lima Filho 
Mana de l\azarelh 
Monteiro Lima 

Filho(n) 

Ex.COnjugc 

TcmporNio 33,33% 

Yilallcio 33,33% 

Concedo a penl>llo, neste aro discriminada, com fundamento lego! 
nos ans 26, §§I', 4', I, 31 c 89 da Lei n' 91~12005, de 18 do 
agosto de 2005. Ressalto que o prescntc benéfico senl inclttido no 
plano financelrn, conforme deternln• o Btl' 9 l. ~ 1°, da n• 
0915/2005, com reda~ dada peln Lei Efo.tu,t n• 1.43212009. 

Mncapll ·AP. 27 de fe · re!Ío dC 2.0.14. 
•' .J.-"' .. ' 

<:ar! o dos Anj.n Oliveira 
Di idtntc Interino da AMPRE_·V __ _ 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE COPIADORAS 
MlJLTIFUNCIONAIS (IMPRESSORA E SCANER A LASER 
MONOCROMÁTICO) PAflA ESTA INSTITUIÇÃO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A AMAPÁ PREVIDêNCIA -
AMPREV E A EMPRESA COMERCIAL ANA'S TORK. 

A AMAPÁ PREVID~NCIA - AMPREV. Pessoa Jurfdlca de 
Direito Prtvado, sem fins lucrativos, sob a forma de Serviço 
SOCial AutOnomo. lnscnto no CNPJ n•. 03.281.4451000t-85, 
com sede na Rua Binga Uchoa, no. 1 O, Central, CÉ_P 68.900-

! 

CLÁUSULA QUINTA: FONTES PE RECURSOS 

As despesas decorrentes da aquisição em alliSAO correrão à 
conta do Programa de Tiabalho da Amapá Previdência 
09.122.0001.2001, Elemento de Despesa 4490.52.00.00 -
:Equipamentos e Materlit Pennanante",e- Sub-Elemento: 
4490.62.32.00- "Maqulmis e Equlp8mentos Gráficos". 
CLÁUSUbA O!TAIJA: PRAZO DE VIGêNCIA 00 CONTRATO 
E GARANTIA 

a )O prazo da vigência do contrato valerá por um 
perlodo de 12(doze) meses ou 24(vinte e quatro)meses 
dependo da garantir do objeto e ser adquirido pala 
CONTRATANTE, a contar da data de sua assinatura. 

. b) A lic~ante devera oferecer garantia do fabricante 
para os equipamentos, por um prazo nao inferior a 12(do:e) 
meses. contados a partir da data de entrega definitiva. 

CLÁUSYLA O!iCIMA SEGUNDA: YINCULACAO AO EDITAL 

O presente contrato vincula-se ao Editei do Preglo 
Presencial n• 01312013/AMPREV e à proposta do contratado. 

~}ti';Ait-JCi~MA TERCEIRA; 00 ACOMPANHAMENTO 

O objeto ora contratado seré acompanhado e fiscalizado pela 
DivisAo de Material e PatrlmOnio - OMP, com ci!ncia de 
Gerência Administrativa e Financeira • GEAF. 

A CONTRATADA nAo se furlerá a esse acompanhamento e 
flscalizaçao, fornecendo toda& as lnformaç6es solicitadas sobre 
o desenvolv1mento dos serviços, mantendo todos os 
entendimentos que se ftzeiem necessários. 

CLÁUSULA otCIMA QUINTA· .QA PUBLICACÃO; 

O CONTRATANTE providenciará a publicaçao no Diário Oficial 
do Estado o extrato deste Contrato até o 5' (quinto) dia tltil do 
mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias subseqOente equela data, conforme estipulado no 
árl 61. Parágrafo único da Lei n• 8.666193. 

CLÁUSULA péCIMA SEJ(TA· 00 FORO; 

Fica ele~o o foro da CÓmarce de Macapá. para dirimir as 
questOe& o~undas do .presente Contrato. com expressa 
renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.' 
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E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente 
instrumento em 4 (quatro) vias de igual tecr e forma na 
presença de duas testemuhhas. 

: ··-
~·'"""''"'""" 

Carlo~t;to dos Anjos Oliveira 
.f~RETO!f~IOENTE 

CONTRATANTE 

CONTRATO 002/2014·AMPREV 

CONTRATO DE AQU/SIÇAO DE COMBUSTIVEL ( OLEO 
D/SSEL E GASOUNA COMUM) PARA ESTA INSTITUIÇAO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A AMAPÁ PREVIDêNCIA -
AMPREV E A EMPRESA GOMES & AMARAL COMERCIO E 
REPRESENTAÇOES LTOA. 

A AMAPÁ PREVIDêNCIA -
AMPREV, Pessoa Juridica de Oire~o Privado. sem fins 
lucrativos, sob a forma de Serviço Social AutOnomo, inscrito no 
CNPJ n•. 03.281.44510001-85, com sede na Rua Binga Uchoa, 
n•. 10, Central, CEP 68.900-090, Macapé - AP. neste ato 
representado por seu Diretor Presidente interino o Sr. Carlos 
Roberto dos Anjos Oliveira, Brasileiro, So~eiro, Bacharel em 
Ciências Contábeis, domiciliado nesta cidade de Macapâ, 
Portador da Carteira de Identidade n• 222231 SSP/AP. CPF n•. 
415.805.152.-87, e de outro a Empresa GOMES & AMARAL 
COMERCIO E REPRESENTAÇOES L TOA, com sede na Rua 
Odilardo Silva, n'. t894, Bairro CENTRO, inscrito no CNPJ n'. 
02.163.903/000t -9, neste ato representado pelo sócio o Sr. 
Manoel Gomes de Sousa, brasileiro. desquitado, ccimerclante. 
CPF n' 226.728.932~8. RG n'. 3159.227· SEGUP • PA 
residente na Rua Henrique Galúcio, n• 1738, Bairro Santa Rita 
e domiciliado nesta cidade de Macapá, doravante denominada 
"Partes". quando em conjunto. ou como "Parte", quando 
isoladamente, tem entre si justo e. avençado o presente 
Instrumento de Contrato, Cláusulas a 5eguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - QO FUNDAMENTO LEGAL; 
O presente contrato tem por fundamento legal o disposto no 
Capitulo 111 a IV da Lei n'.8.666/93, do Processo 
n'.2012.186.1201108PA - AMPREV, Pregão Presencial n' 
015/2013. e nas Leis n'.10.52012002, Decreto n'.3.55512000, 
Lei Complementar n'.12312006, Decreto n'. 6.20412007, e suas 
aHerações posteriores e, nas demais disposições legais que lhe 
forem aplicáveis. -
CLÁUSULA SEGUNPA- DO OBJETO: 

2.1 • O presente Contrato foi elaborado c~ o objetivo de 
orientar a realização de licitação e descrever as condiçlles 
bãsicas para posterior contrataçao de empresa para 
fornecimento parcelado de combustlveis (Gasolina comum e 
Óleo diesel), para abastecimento de frota de velculos da 
Amapá Previdência· AMPREV, destinados ao exercício de' 
20t4. 

2.2 ·DA ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO 00 
COMBUSTIVEL, OA FROTA E QUANTIDADE ESTIMADO. 

2.2.1. Retaçao da Frota de Velculos da Amapá previdência que 
serao utilizados para abastecimento no Contrato a ser firmado 
com a licitante vencedora: 

Marca/Modelo Placa Ano Combustlvel 
Ford Fies! 1.6 flex. NEP 3400 2007 GASOLINA 
Ford Fiest Sedan 1.0 NEW5846 2005 GASOLINA 
Ford Fiest Hatch 1.0 NEW5946 2005 GASOLINA 
Pic:k- UP Nlssan NEJ 9170 2007 OLEO DIESEL 
Frontier 
Marcopolo Volares NEU 6680 2004 OLEOOIESEL 
W8(0NIBUSl 
Renaull Megane 2.0 NE08550 2007 Gasolina 
Camioneta L200 NEM4102 2013 Oieo Diesel 
Camionete L200 NEM 4103 2013 Oleo Diesel 

2.2.2. Quantidade estimada de combustlvel a ser utilizada na 
execuç o do presente Contrato é. 
I Item Descrição Unidade Quantidade 
I O 1 Gasolina Comum Litro 5.000 
I 02 leo Diesel Litro 3.500 

2.2.3. Na falta de gasolina com~m. a Contratada fÓmeoerâ 
gasolina "aditlvada" pelo mesmo preço da gasolina comum. 

2.2.4. A licttante vencedora deverá apresentar junto é 
documentação de habnitaçao comprovante de Registro de 
Distribuidora ou de TRR junto à ANP - Agência Nacional de 
Petróleo. 

CLÁUSULA S~TIMA ·DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrentes da aquisição em alusêo correrilo 
à conta do Programa de Trabalho da Amapá Previdência 
09.122.000t .2001. Nota de Empenho n'.038/2014,emHida em 
1010212014 Elemento de Oespe$8 3390.30.00 - "Material de 
Consumo", e Sub-Elemento 33.90.30.01 - •combustíveis e 
Lubrifocantes Automotlvos· 

CLÁUSULA OECIMA SETIMA - DA PUBUCIQAQE: 

O extrato do presente contrato será publicado no Diário oficial 
do Estado do Ama~. conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n• 8.666193. 

CLÁUSULA PECIMA OjTAV,A- DO FORO: 

Fica eletto o Foro da CapHal do Estado do Amapá para dirimir 
qualquer dúvida ou solucionar questões que nao possam ser 
resolvidas administrativamente, renunciado as partes a 
qualquei outro. por mais privilegiados que seja. 

E per estarem assim, justos ·e acordados, assinam este 
Instrumento em duas (02) vias de igual teor na presença de 
duas testemunhas, também no fim assinadas. 



Macapá, 11.03.2014 

. COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO • CEL 

PREGAO PRESENCIAL 004/2014 

1. ADJUDICO A PRESENiC UCITAÇÃO 

2. PVBUQVE-SE 

MACAPÁ. 10/03/2014 

Gleyssialle Mliria SontGI1a das Reis 
Pregoeira da Amprev 

RESULTADO FINAL DO PREGÃO PRESENCIAL 
-- 004/2014-CEL/AMPREY 
IIPQ MENOR PREÇC;>_.::_~PRESENTADO PELO 

MENOR PERCENTUAL DE DESCONTQ NA TAXA Df< 
ADMIJfiTRACÃO. 

'I 

OBJETO: Cor.tratf\çêo de ~mpresa especializada na 
prestação de serviços para fornecimento mensal de vale 
compra alimentos por meio de crédito intransferível em 
cartão magnético e/ou eletrônico. 

EMPRESA; SODEXO PASS DO BRJlJ!.U..J!J.I~JaÇ!lS E 
~OMERCIO S.A. 

VAJ..QR_I}.A TAXA: 1% 

H anwlogo ~ lkit:ilntf' acima indicada, o objeto do Pregão 
Presencial n'" 004/2()14-CEL/ AMPREV em que foi a venctdora. 

~Detran 

Mocopá 
10/03/2014 

,/:····!; 

Ten. PM. José Aurivan Gomes da Silva 

PORTARIA N° 111/2014 • DETRAN 

) 

O Diretor Presidente do 
DEPARTAptiENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento nos arts. 159, 164 e 165 da 
Lei Estadual n.• 0066/93; ' 

· Considerando o que consta no 
Memorando no 054/2013-BOX/DETRAN/SIAC
BEIROL·AP, referente à constatação de falta e 
falhas de CRLV's em 03 (três) lotes 
encaminhados ao citado SIAC. 

RESOLVE: 

1- Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo 
para conclusão do Processo de Sindicância 
Preliminar n' 006/2013, instaurado através da 
Portaria n• 740/2013· DETRANIAP. 

DÊ·SE CIÊNCIA. 

PUBLIQUE.SE E CUMP~f 

/ 
Macapã-AP, 07 de/março de 2014. 

te do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 112/2014- DETRAN 

O Diretor Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento nos arts. 159, 164 e 165, da 

(DIÁRIO OFICIAL) 

·Lei Estadual n.• 0066/93; 

Considerando as denúncias que 
envolvem o CFC MARCO ZERO, refrente a 
possíveis irregularidades que lesaram usuãrios 
deste centro. 

RESOLVE: 

I - Intimar o Senhor ELIZEU MORAES 
DE ALMEIDA, Diretor Geral do CFC MARCO 
ZERO, com endereço Incerto e não sabido, a 
comparecer na sala da Corregedoria do 
DETRAN/AP, localizada na Rua Tancredo 
Neves, N• 0217, Bairro: São Lazaro, 
Macapá/AP, no prazo de 10 (dez) dias, para 
prestar esclarecimentos na Comissão do PAD 
N• 00112013/CORREG/DETRAN/AP, sob pena 
de revelia conforme os ditames da legislação 
vigente. 

DÊ-SE CIÊNCIA. 

PUBLIQUE-SE E CUMP~. 
.. / 

Macapá· P, 06 de rná~o de 2014. 
/ 

te do DETRANIAP 

PORTARIA N" 11712014 • DETRAN/AP. 

O DIRETOR - PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo Decreto 
Estadual n.• 1786 de 01 de abril de 2013. 

CONSIDERANDO a necessidade de 
analisar e Instruir os procedimentos atinentes 
aos processos de defesa prévia impetrados 
neste órgão de trânsito, visando subsidiar e 
garantir maior celeridade, economicidade e 
eficiência as deliberações do senhor Diretor
Presidente, com fito de evitar contestações 
através de recursos administrativos e até 
mesmo socorro do Poder Judiciário. 

RESOLVE: 

Art. 1°· DESIGNAR JONATHAN 
CARVALHO DA SILVA- Chefe de Unidade de 
Registro de Infração desta Autarquia, para, 
junto com seus colaboradores de unidade, 
proceder à análise e instrução processual de 
Defesa de Autuação, emitir parecer, consoante 
dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro e 
Resoluções conexas do Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN, para adoção das medidas 
legais por parte do Sistema Estadual de 
Trânsito/AP; 

Art. 2° - A análise realizada deverá 
adequar-se aos dispositivos da Resolução n• 
299/2008 e Resolução n• 404/12 todas do 
CONTRAN consentãneo aos dispositivos do 
Art. 280 do Código de Trânsito Brasileiro e 
Portaria 59/07 do DENATRAN, com fulcro nos 
dispositivos do art. 281, parágrafo único, 1 e 11, 
CTB e nas demais resoluções do CONTRAN; 

§ 1° - Aplicam-se, subsidiariamente, 
os prlncipios gerais do Direito Administrativo, 
naquilo que no caso couber; 

Art. 3° - CESSAM os efeitos da 
Portaria n• 136/2013- DETRAN/AP 

Art. 4• • Esta Portaria e t;ará em vigor 
na data de sua publicação. 

Registre-se. Publi e-se. Cumpra-se. 
Mac á- AP, 1 de março de 2014. 

JOSé 
T nte PM 

Direto -Presid nte do DETRANIAP 
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COMUNICADO DE REABERTURA DA TOMADA DE PREÇO 
00312013 

Em atendimento ao § 4°, do Art. 109, da Lei 
8.666/1993, venho COMUNICAR às Empresas participantes do 
Procedimento Ucijatórto relativo à TOMADA DE PRECO n• 
00312013· CPUDETRAN-AP, que foram conduídas as 
diligências e tramitações de praxe, bem como análises das 
propostas apresentadas pelas licitantes, permitindo assim a 
remarcação de nova sessão para continuação do presente 
certame, e por Intermédio deste, dando ciência á todas 
licitantes Interessadas e participantes para que, no dia 
13103/2014 ás 15h:30mln, compareçam á sala da . 
CPLJDETRAN. para continuação da referida tomada de preço. 

Macapá-AP. 10 de Março de 2014 

"""~ ""' "'"'" Presidente aa CPLJOETRAN/AP 

COMUNICADO DE REABERTURA DA TOMADA DE PRECO 

QMl2lli 

Em atendimento ao § 4°, do Art. 109, da Lei 
8.666/1993. venho COMUNICAR às Empresas participantes do 
Procedimento Ucitatório relativo à TOMADA DE PRECO n' 
00412013- CPUDETRAN-AP, que foram concluídas as 
diligências e tramitações de praxe. bem como análises das 
propostas apresentadas pelas licttantes, permitindo assim a 
remarcação de nova sessão para continuação do presente 
certame. e por intermédio deste, dando ciência á todas 
licitantes Interessadas e participantes para que, no dia 
13103/2014 és 10h:30mln. compareçam á sala da 
CPUDETRAN. para oontinuação da referida tomada de preço. 

Macapá-AP. 1 o de Março de 2014 

IGOR ROBE DA SILVA BARROS 
Presidente da CPUDETRAN/AP 

COMUNICADO DE REABERTURA DA TOMADA DE PRECO 

~ 

Em atendimento ao § 4°, do Art. 109, da Lei 
8.666/1993, venho COMUNICAR às Empresas participantes do 
Procedimento Licitatório relativo à TOMADA DE PRECO n• 
006/2013- CPUOETRAN-AP, que foram concluídas as 
diligências e ITamHações de praxe, bem como análises das 
propostas apresentadas pelas licitantes, permitindo assim a 
remarcação de nova sessão para continuação do presente 
certame, e por intermédio deste, dando ciência é todas 
licitantes interessadas e participantes para que, no dia 
14103/2014 ás 10h:30min, compareçam á sala da 
CPLJOETRAN. para continuação da referida tomada de preço. 

Macapá-AP, 10 de Março de 2014. 

(IPEM ) 
Nilson José Pereira dos Santos 

Portaria D0
• 004/2014/GAB 

o DIRETOR PRESIDENTE DO 

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 

ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 

atribuições. consoante delegação de poderes do 

Governador do Estado do Amapá, nos terntos do 

Decreto n• 3433 de 25 de junho de 2013 e 

Portalia do INMETRO n• 413 de 21 de Agosto de 

2013. 

Art. I • · AUTORIZAR os servidores 
Wagner de Sp~ . .Nu1,1es- Gerente do Núcleo de 
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Verificação Metrológica: Enélio Ferreira Leite· Assessor Técnico Nlvel I, FGS - 1, da sede de 
Junior - Especialista em Metrologia Legal NM; suas atribuições em Macapá/AP, ao município 
Jacielson dos Santos Damaso - Especialista em de Porto Grande/AP, onde Realizaram vistorias 
Metrologia Legal NM: Waldiclci de Souza Freitas em pátio da Sra. Maria Francisca Ferreira, 
-Assessor Técnico Nívell/Al.>l. a se deslocarem localizada no P.A. Nova Colina, lote 95 e 

romaneio da Sra. Claudia Ohara de Souza, 
da sede de suas atrtbuiçõr.s em Macapá- AP. até Processo n• 4001.668/2011 com endereço na 
os municípios de Laranjal do Jari-AP. Vitória do Gleba Matapi, lote 158, no periodo de 18. à 19. 
Jar!-AP e Mazagão-AP. no período de lO a 21 de 02. 2014. 
março de 2014, para ações de fiscalizações do Art. 2° • Revogam-se as disposições em 
Instituto de Pesos e Medidas - !PEM/AP, aos contrário. 

· estabelecimentos dos municípios citados. GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 

Oê ciência. registre-se e cumpra-se. 

Macapá lAP). ~ j-tl março d: 2014. 

d li lk 
::...~ 

Nilson J uuS Santos 
Diretor~~idente do Ipem/ AP 

(IMAP 

Sônia Solange Martins Maciel 

PORTARIA 

(P)W 016/ 2014 • UPEIIMAP 

) 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de ·Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Autorizar o deslocamento dos 
servidores EVALDO LIMA DE OLIVEIRA, 
Gerente de Núcleo Regional, FGS - 2, 
ADRIANO PIMENTEL DE SOUZA e MARCOS 
DOS SANTOS CÓRTES, Analistas de Meio 
Ambiente, da sede de suas atribuições em 
Macapá/AP, aos municlpios de Porto Grande, 
Ferreira Gomes, · Tartarugalzinho e 
Calçoene/AP, para Realizarem ação de 
fiscalização para apurar as ocorrências 
descritas nas Fichas de Denuncias n• 58/2013, 
n• 75/2013, n• 05/2014, Memo n• 04/2014 e 
Oficio n• 232/2013-GAB/IEF- em Porto Grande: 
Denuncia n• 151/2013 - em Ferreira Gomes: 
Denuncias dos Oficios n• 036/2013 ,545/2013 e 
000948/2013 em Tartarugalzlnho, e atender 
Memo n• 123/2013-NRUIMAP em Calçoene. O 
veículo será conduzido pelo servidor JÚLIO 
CÉSAR DA SILVA MONTORIL, Responsável 
por Serviços Gerias e Transportes, no perlodo 
de 17. à 26, 02. 2014. 
Art. 2• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ· IMAP. 

Macapá-AP, 18 de fevereiro de 2014. 

SO~)Àv\o[YrfG~A~f~l~~J 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633-17112/2013 

PORTARIA 

(P)N" 020 I 2014 • UPE/IMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Homologar o deslocamento dos 
servidores OBED LIMA CORREA e MARCUS 
VINICIUS BRAGA BAIA, Analistas de Meio 
Ambiente e JOSÉ IVAIR LIMA DA COSTA, 

ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ • IMAP. 

Macapá-AP, 19 de fevereiro de 2014. 

LA,. · . . , , 'çJ_1 
~-nw /nrm":f<. u . 'ifc-<. .. 

SONIA ~O(ANGE t.MARTINS ~MA CI 

Diretora Presidente 
Decreto n•. 7633-17112/2013 

PORTARIA 

(P)N" 021/ 2014 • UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL.DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 

. Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. ' 

RESOLVE: 

Art. 1• • Homologar o deslo.camento do 
servidor VERISSIMO VIERO FILHO, Gerente de 
Núcleo Regional, FGS - 2, dá sede de suas 
atribuições em Porto Grande/AP, à Sede 
Central do IMAP, em Macapá/AP, onde 
Participou de Reunião com todas as Gerencias 
Regionais de Extensão do iMAP Central, no 
período de 11 , à 12. 02. 2014. 
Art. 2• - Revogam-se as ·disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ ·IMAP. 

Macapá-AP, 19 de fevereiro de 2014. 

:~~f·~l~~A~j~&P 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633-17/1212013 

PORTARIA 

(P)N' 022 /2014 • UPE/IMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Homologar o deslocamento do 
servidor WANERLON DE ALMEIDA CARDOSO, 
Gerente de Núcleo Regional, FGS- 2, da sede 
de suas atribuições em Olapoque/AP, à Sede 
Central do IMAP, em Macapá/AP, onde 
Participou de Reunião com a Diretora 
Presidente do IMAP e todas as Gerencias 
Regionais de Extensão do IMAP Central, no 
periodo de 10. à 13. 02. 2014. 
Art. 2• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO EST AOO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 19 de fevereiro de 2014. 

~oll~A~iêf 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633-17/12/2013 

Pãg. 24 

PORTARIA 

(P)N" 024/2014- UPE/IMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ no uso 
das atribuições que lhe são conferid'as pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezemb.ro de 

.2011 . 

. RESOLV~ 

Art. 1• · • Homologar o deslocamento do 
servidor FÁBIO HENRIQUE MIRANDA DE 
OLIVEIRA, Técnico de Infraestrutura, da sede 
de suas atribuições em Macapá/AP, à Região 
do Ballique/AP, onde Representou o IMAP na 
equipe da 108" Jornada da Justiça Itinerante 
Fluvial ao Distrito do Bailique a pedido da 
Justiça de acordo com os termos do Oficio n• 
010/2014/JITF/DIR/FORUM, no período de 15. à 
22. 02. 2014. 
Art. 2• • Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapã-AP, 19 de fevereiro de 2014. 

~·~~~~A~~~A~ll-j) 
Diretora Presidente 

DP.tr~to n'. 7633 -11/1212013 

PORTARIA 

(P)N' 025/2014 • UPE/IMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe silo conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Homologar o ·deslocamento do 
servidor DENIS WERLEN BRAZÃO NUNES, 
Analista de Melo Ambiente, da sede de suas 
atribuições em Macapá/AP, aos Municlpios de 
Amapá e Pracuuba/AP, onde acompanhou a 
execução do PRAD nas áreas de exploraçl!o 
mineral já licenciadas, utilizadas na 
construção da pavimentação das rodovias AP 
426 (Amapá) e AP 270 (Pracuuba), e realizou 
vistoria técnica do Processo n° 4002.555/2013 
- Exploração Mineral • Saibro, no periodo de 
07. à 08. 02. 2014. 
Art. 2° • Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 19 de fevereiro de 2014. 

~~od:~E~rf.rfN/t~~~ 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633 - 17/1212013 

PORTARIA 

(P)N" 026/2014- UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1" • Homologar o deslocamento do 
servidor ALAN JONES LIMA DA SILVA, 
Gerente de Núcleo Regional, FGS - 2, da sede 
de suas atribuições na Perlmetrai/AP, à Sede 
Central do IMAP, em Macapã/AP, onde tratou 
de assuntos de interesse da Regional do 
municlpio de Pedra Branca junto a sede 
Central do IMAP, relativo ao desenvolvimento 



Macapã, 11.03.2014 

de atividades fundiárias e ambientais, no 
período de 12. à 14. 02. 2014. · 
Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá·AP, 19 de fevereiro de 2014. 

~i~1{~~t~b~$sdn~s~~~t~d/ 
Diretora Presidente 

Decreto n'. 7633-1711212013 

PORTARIA 

(P)N" 027/2014- UPE/IMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOlVE: 

Art. 1° • Homologar o deslocamento do 
servidor JOZIMAR DOS SANTOS SOUZA, 
Gerente de Núcleo Regional, FGS - 2, da sede 
de suas atribuições em Amapá/AP, à Sede 
Central do IMAP, em Macapá/AP, onde tratou 
de assuntos de interesse da Regional do 
município de Amapá junto a sede Central do 
IMAP, relativo ao desenvolvimento de 
atividades fundiárias e ambientais, no periodo 
de 12. à 14. 02. 2014. 
Art. 2" - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ ·IMAP. 

Macapá-AP, 19 de fevereiro de 2014. 

so'mÀ\·\o~~M~~f JP6~ 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633-1711212013 

PORTARIA 

(P)N" 0291 2014 • UPE/IMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Autorizar o deslocamento dos 
servidores UIBIRÁ SENA SILVA, JANIRA 
DAMASCENO DE UMA e IOLANDA MARIA 
SOARES REIS, Analistas de Melo Ambiente, da 
sede de suas atribuições em Macapá/AP, aos 
municípios de Serra do Navio e Ferreira 
Gomes/AP, para realizarem vistorias técnicas 
ambientais em atendimento á solicitação 
contida no Oficio n• 024/2014 da Promotoria de 
Justiça de Serra do Navio e também realizarem 
vistorias técnicas para licenciamentos 
referentes a 05 (cinco) process.os, no período 
de 25. à 28. 02. 2014. 
Art. 2° • Revogam-se as disposições em 
contràrio. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ· IMAP. 

Macapá-AP, 25 de fevereiro de 2014. 

s6'~1À''So:~&frí~R~~~Mi~:uf 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633 -17/1212013 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA 

(P)N' 030 I 2014- UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Homologar o deslocamento dos 
servidores CHARLES JÂNIO FERREIRA 
MONTEIRO, Gerente do Núcleo de FiscalizaÇão 
Florestal, FGS - 2, EVALDO LIMA DE 
OLIVEIRA, Gerente de Núcleo Regional, FGS • 
2, MARCOS DOS SANTOS CORTES, Analista 
de Meio Ambiente e ROBERTO DA SILVA 
COSTA, Agente Administrativo, da seda de 
suas atribuições em Macapá/AP, ao Município 
de Mazagão/AP, onde atenderam a diversas 
denuncias veiculadas nesta coordenadoria e 
confirmadas pelo núcleo de inteligência do 
Núcleo de Fiscalização Ambiental, no período 
de 21. à 23. 02. 2014. 
Art. 2" • Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ ·IMAP. 

Macapá-AP, 25 de fevereiro de 2014. 

s~o~~~AMv~~tJ 
Diretora Presidente 

Decreto n'. 7633-1711212013 

PORTARIA 

(P)N' 035/ 2014 • UPE/IMAP 

A óiRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n~. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

Considerando o alto nível pluviométrico em 
toda a regiA o do Estado do Amapá. 

Considerando o estudo do Instituto de 
Pesquisa Cientificas e Tecnológicas do Estado 
do Amapá- IEPA enviado ao Instituto de Meio 
Ambiente e Ordenamento Territorial - IMAP 
por solicltaçllo de Oficio n•. 154/2010 
DIPREIIMAP. 

Considerando os dispostos no art. 11 da 
Instrução Normativa do Ministério do Meio 
Ambiente n•. 05 de 11 de dezembro de 2006, no 
art. 14" da Resolução n°. 406 do CONAMA, de 
02 de fevereiro de 2009 e o art. 31° do Decreto 
n•. 3325 de 17 de junho de 2013, cabe ao órgão 
estadual ambiental competente estabelecer 
restrições ás atividades de corte, arraste e 
transporte florestal durante o periodo 
chuvoso, para os Planos de Manejos 
Florestais Sustentáveis - PMFS em floresta de 
terra-firme e várzea, observada a sazonalidade 
local e fundamentada em Indicativos técnicos. 

R E S. O L V E: 

Art. 1° • Fica suspensa anualmente a 
exploraçilo dos Planos de Manejos Florestais 
Sustentáveis em Terra Firme, em todo o 
Estado do Amapá, no periodo de 01 de Março 
á 30 de Junho. 
Art. 2• • Medida aplicada em decorrência do 
periodo chuvoso e dos danos que ocorrem 
durante as atividades de corte e transporte de 
toras das áreas exploradas. 
Art. 3" • Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO_~MAPÁ -IMAP. 

Pãg.25 

Macapá-AP, 07 de Março de 2014. 

/.. /\. · .. ,. • , n r.. · O 
aY'l"'Q ~~À. u ~ 

SONIA SOLÁNGE MARTINS" MACIEL 

Diretora Presidente 
Decreto n•. 7633-17/12/2013 

PORTARIA 

(P)N" 034 I 2014 • UPEIIMAP 

Institui Comissão de Sindicância para a 
apuração de Fatos ·nos autos do 
processos n•. 3001470/2009 - Ministério 
Púbico Estadual, quanto a possivels 
Irregularidades cometidas por 
servidor ' do. Instituto do Melo 
Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá. 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITltTO 00 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
n• 1184 de 04/01/2008 e pelo Decreto de n•. 
7633 de 17 de Dezembro de 2013. 

RESOLVE: 

ARTIGO 1" • Nomear dos servidores, abaixo 
identificados para comporem comissão de 
sindicância objetivando a apuração de fatos 
quanto a posslveis Irregularidades cometidas 
por servidor do Instituto do Melo Ambiente e 
Ordenamento Territorial do Estado Amapá. 

CLEANE DO SOCORRO DA SILVA PINHEIRO. 
DELMA DIAS DOS SANTOS. 
CRISTIANY DE BARROS TAVARES. 

ARTIGO 2• • Fica nomeado o servidor (a) 
Cleane do Socorro da Silva Pinheiro como 
Presidente da Comissão Processante. 
ARTIGO 3° • Fica nomeado o servidor (a) 
Delma Dias dos Santos como Secretária da 
Comissão Processante. 
ARTIGO 4" • Fica nomeado o servidor (a) 
Cristiany de Barros Tavares como Assistente 
da Comissão Processante. 
ARTIGO 5" • Compete a Comissão Processante 
a apuração do fato quanto a possiveis 
irregularidades cometidas por servidor do 
Instituto do Melo Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá, conforme 
processo n•. 3001470/2009 de autoria do 
Ministério Público do Estado do Amapá. 
ARTIGO 6" • Fica a Comissão Processante 
que no prazo de 10 (dez) dias, proceda a 
intimação do servidor e demais Interessados 
referenciados no Processo Administrativo, 
manifestando-se sobre os fatos Indicados. 
ARTIGO 7° • A Comissllo Processante, 
nomeada por esta Portaria deverá concluir os 
trabalhos no prazo de 30 (trint& dias. 
AFiTIGO 8° • Depois de colhidas as provas 
pertinentes e ao término da oitiva dos 
depoimentos, a Comlssllo Processante deverã 
emitir seu parecer. 
ARTIGO 9° • Fica autorizado á Comissão 
Processante, solicitar informaçOes e/ ou 
pareceres de outros órgãos do Governo do 
Estado do Amapá, bem como juntada de 
novos documentos, oitiva de servidores, e 
demais provas em direito admitidas desde que 
moralmente legais, com intuJto de findar a 
apuraçllo dos fatos relacionados no artigo 1° 
desta Portaria 
ARTIGO 10 - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Macapá·AP, 19 de fevereiro de 2014. 

~fA~~~A-~~firt 

(Jucap 

Diretora Presidente 
Decreto n'. 7633-17/1212013 

Jean Alex de Sousa Nunes 

) 



Macapá, 11.03.2014 

PORTARIA N' 004/203- JUCAP DE 06 DE OUTUBRO DE 

2014 

O Presidente da Junta Comercial do Estado do 

Amapá, usando das atribuições que lhe são contendas pelo art. 

23. inciso I da lei n• 8.934/94 e art. 25. inciso XVII do 

Regulamento da JUCAP. aprovado pelo Decreto n• 0711 de 

23103/98 do G.EA 

. Resolve, 

Art. 1' - Desrgnar os servidores ROMERIA SOUZA 

GOMES, Chefe da Secretaria Geral, Código - FGS-3, 

ANDERSON DE LIMA PESSOA, Chefe da Procuradoria 

Regional- Código - FGS-3, CAROLINA THAYNÁ AYRES 

JUCÁ, Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, Código 

FGS-2, para viajarem de Macapá, sede de suas atribuições até 

a cidade do Rio de Janeiro-RJ, com a finalidade de participar 

da próxima reuniao do ENAJ, Encontro Nacional de 

Presidentes de Juntas ComerciaiS bem como. do evento 

Corporate Reg1ster lnternacional/2014. no periodo de 17 a 25 

de Março do corrente ano. 

Art. 2' · Dê-se Ciência, publique-se e cumpra-se. 

Art. 3•- Revogam-se as disposições em contrário. 

11//,vct-/44-J 
'}'Aiex de Sousa Nunes 

Presidente IJUCAP 

(Lacen 

lvanete Costa Amanajás (interina) 

PORTARIA N' 007/2014-LACE:'-i 

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
LA HORA TÓRIO CEI'iTHAL DE SAÜOE 
PÚBLICA, no uso das prerrogativas que lhe confere a 
lei 0. 0 0338, de I 6.04.97. regulamentada pelo Decreto 
n. 0 5528, ar1igo 47. inciso XX. de 09.12.1997 e o 
Decreto n. 0 3366. de 3!.08.2012. considerando o que 
consta no mcmo. n" 031 '21) 14-DBM 'LACEt\. 

RESOLVE: 

DESIG!\"AR os sm i dores Isaías Corrêa 
Pereira - Médico Veterinário, José Reniraldo Nunes 
Costa - Agente de Saúde Pública, Luiz Otá\'ío 
Cordeiro Nascimento - Guarda de Endemias .. José 
Maria Barros Valente - Guarda de Endemias c 
Samucl Souza da Costa- Secretario Administrativo do 
DAF - FGI l. para se deslocarem da sede de suas 
atividades Ma~ap<i·AP. at~ o mlmidpio de Üllçoene·AP. 
no período J~ I O ~ 22 de março do ano em curso. á fim 
de realizarem um "Curso d~ Cupacítação em 
Entomología Médica com f:nfase nos Veton·s da 
Malária e Dengue", com ônus rara o Lacen-AP. 

(Prodap 

~~-~c-~\~ 
lvanetc Costa An1linajas 

Diretora Presidente 
Interina 

)1 

José Aiípio Diniz de Moraes Júnior 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 001/2014 • PRODAP 
O Centro de Gestao da Tecnologia da Informação 
- PRODAP, e este Pregoeiro, designado através 
da Portaria n• 029/2013, de 13 de junho de 2013, 
levam ao conhecimento dos interessados, que 
estará realizando no dia 26 de marco de 2014, às 
09h00mim a licitaçao na modalidade Pregão na 
forma Eletrônica, no site www.llcltacoes
e.com.br, sob n• 529162, do tipo: MENOR 
PREÇO, cujo objeto é: Contratação de empresa 
especializada para serviços de 
IMPLEMENTAÇÃO DE AMBIENTE DE 
MAQUINAS VIRTUAIS E STORAGE com 
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transferência de tecnologia, visando atender a 
es·: .'i1'1 ~ •.i: ~,)f<w,,rc'e :ui( .. lr,,e·t·J~ r.;:is:ente no 
datacenter do Centr-:1 r!':' G":'s\!1., da Tecnologia da 
lnformaçao - PkOünf-', ... c.rnl'v1 me quantitativos e 
especificações constantes do Anexo I do edital. 
Inicio do Aéolhimento de Propostas: 
ACOLHIMENTO: A partir da publicação no 

Diário Oficial do Estado- O.O.E. 
Limite para Acolhimento de Propostas: 
2510312014, as 10hOOmin. 
• Abertura das Propostas: 25/0312014, às 
10h30min. 
INFORMAÇOES pelo telefone (96) 3131-2632 das 
08h30m as 12h00min e 14h00min às 18h00min, 
ou pelo e-mail: cpl@prodap.ap.gov.br, ou no 
endereço Rua São José, SIN, Bairro Centro, 
Macapá - Amapá. 

Macapá-AP, Ne março de 2014. 

Q-'~},r.l) 
Ananilrf:>h'Cõs1a- jEí Sousa 

Pr~ oelro/PR< DAP 

(Universidade Estadual do Amapá) 

Maria Lúcia Teixeira Borges 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Na forma da Lei n• 10.520/02, incisos IV e XX, 
dos Art. 3• e 4°, respectivamente e Decreto n• 
5.450105, inciso IX, do Art. 11•, procedo a 
ADJUDICAÇÃO do objeto dos itens: (6. 11, 22. 
25, 28, 30) do Pregão Eletrônico N• 011/2013-
UEAP à licitante vencedora COMERCIAL 
ANA'S TORK L TOA ·ME. 

Macapá-AP, 07 de março de 2014. 

Maria lra~a Cruz 
Pregoeira/UEAP 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00512013 

PROCESSO: 46.000.22112013-UEAP 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° 01112013-
UEAP 
TIPO: Menor Preço (Por Item) 
ABERTURA: 0511212013 
HORA: 16 h (Horário de Brasllia). 
OBJETO: Contratação de empresa· 
especializada no fornecimento de materiais de 

consumo de lnfo.rmática para atender as 
necessidades da Universidade do Estado do 
Amapá. 
VENCEDORA: REYNET CABEAMENTO 
ESTRUTURADO - EIRELI ME. 
VALOR DO ITEM: ( 33 ): R$ 1.900,00 (Mil e 
novecentos reais). 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Na forma da Lei n• .1 0.520102, incisos IV e XX, 
dos Art. 3° e 4°, respectivamente e Decreto n• 
5.450/05, inciso IX. do Art. 11°, procedo a 
ADJUDICAÇÃO dó objeto do item: ( 33 ) do 
PregAo Eletrônico N° 011/2013-UEAP à 
licitante vencedora! REYNET CABEAMENTO 
ESTRUTURADO • EIRELI ME. 

Macapá-AP, 07 de março de 2014. 

Maria lra~a Cruz 
Pregoeira/UEAP 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2013 

PROCESSO: 46.000.221/2013-UEAP 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° 01112013 
TIPO: Menor Preço (Por Item) . 
ABERTURA: 05/12/2013 
HORA: 16 h (Horârio de Brasflia) . 
OBJETO: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de materiais de 

consumo de Informática para atender as 
necessidades da Universidade do Estado do 
Amapá. 
VENCEDORA: WORK VIX COMERCIO DE 
INFORMATICA L TOA. ME. 
VALOR DOS ITENS (1, 4, 5, 13, 15, 17, 21, 24, 
32. 34, 40, 41): R$ 4.946,97 (Quatro mil 
novecentos e\ quarenta e seis reais e 
noventa e sete centavos). · 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Na forma da Lei n• 10.520/02, incisos IV e XX, 
dos Art. 3• e 4°, respectivamente e Decreto n• 
5.450105, inciso IX, do Art. 11°, procedo a 
ADJUDICAÇÃO do objeto dos itens: (1, 4, 5, 
13, 15, 17, 21, 24, 32, 34, 40, 41) do Pregão 
Eletrônico N" 011/2013-UEAP à licitante 
vencedora WORK VIX COMERCIO DE 
INFORMATICA L TOA- ME. 

Macapá-AP, 07 de março de 2014. 

Maria lra~a Cruz 
Pregoeira/UEAP 

RESUL TACO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2013 

PROCESSO: 46.000.22112013-UEAP 
MODALIDADE: PregAo Eletrônico N" 011/2013. 
TIPO: Menor Preço (Por Item) 
ABERTURA: 05/1212013 
HORA: 16 h (Horário de Brasflia). _ 
OBJETO: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de materiais de 

consumo de Informática para atender as 
necessidades da Universidade do Estado do 
Amapá. 
VENCEDORA: COMERCIAL ANA'S TORK 
L TOA-ME 
VALOR DOS ITENS: (6, 11, 22, 25, 28, 30): R$ 
1.809,50 (Mil oitocentos e nove reais e 
cinquenta centavos). 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Reitora da Universidade do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Decreto Estadual n• 0270 
de 06 de janeiro de 2011, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá, 
considerando o resultado do julgamento do 
Pregão EletrOnico N°- 011/2013-UEAP, 
realizado no dia 05 de dezembro de 2013, às. 
16h (Horário de Brasllia) e com fundamento no 
disposto do Art. 43°, Inciso VI da Lei n• 
8.666193 e no Inciso XXII, do Art. 4° da Lei n• 
10.520/02, resolve HOMOLOGAR todos os 
atos praticados pela Pregoeira Maria lraci Silva 
da Cruz pela Equipe de Apoio nos autos do 
certame supra-epigrafado que adjudicou os 
objetos da presente licitação as empresas 
vencedoras. ------



Macapá, 11.03.2014 

Macapá-AP, 07 de março de 2013. 

- Jf-: -•·.·. 

Prof3 Ora. Marl~ Lúelia-T~x_ejra Borges 
.. ~'fORA . 

Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça ) 
Jvana Lúcia Franco Cei 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N'. 01012014 

HOMOLOGO NA FORMA DA LEI N". 8.666193 
E AL TERAÇOES POSTERIORES, 

EM: 07/03/2014. .·,_ /'-
'!·,,!_/)A,,/'\/../""..,. . ...-- _/'-. 

DR• E~i;ETE SILVA AGUIAR 
PROM TORA DE JUSnÇA 

OI ETORA-GERAL 

REF. PROCESSO N". : 3001330/2014-MP-AP 

ASSUNTO 
FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR GLOBAL 

'RECURSO 

: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
: ART. 24, V, DA LEI 8.666193 E 

ALTERAÇ0ES POSTERIORES. 

. AEROTOP T AXI AÉREO LTOA. 

: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE FRETAMENTO DE TÁXI 
AÉREO. 

: R$ 107.747,00 (CENTO E SETE 
MIL SETECENTOS E 
QUARENTA E SETE REAIS). 
PROGRAMA 02.062.0142.2494 -
MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO MPEA, 
FONTE: 107 - RECURSOS DO 
TESOURO, ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.33-
PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO, 
CONSIGNADO NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DESTE MINISTÉRIO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2014. 

SENHORA DIRETORA-GERAL, 

JUSTIFICA-SE A PRESENTE DESPESA EM 
FAVOR DA EMPRESA AEROTOP TÁXI AÉREO LTDA, NO 
VALOR TOTAL DE R$ 107.747,00 (CENTO E SETE MIL 
SETECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS), REFERENTE 
À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO DE 
TÁXI AÉREO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
SAGRANDO-SE VENCEDORA A EMPRESA, CUMPRINDO 
TODAS EXIGÊNCIAS DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO, ESTANDO REGULAR COM SUA' 
DOCUMENTAÇÃO, ENCONTRANDO AMPARO LEGAL NO 
ART. 24, V, DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇ0ES 
POSTERIORES, CARACTERIZANDO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. 

DESTA FORMA, DANDO-SE CUMPRIMENTO 
AO QUE OISPOE O ART. 26 DA LEI DE LICITAÇ0ES E 
SUAS AL TERAÇ0ES, SUBMETEMOS A PRESENTE 
JUSTIFICATIVA A VOSSA EXCELÊNCIA, PARA FINS DE 
HOMOLOGAÇÃO E POSTERIOR PUBLICAÇÃO. 

MACAPÁ-AP, 07 DE MARÇO DE 2014. 

~-~-+\- ' 
MARC;S~~~~S DE ABREU 

Presidente da CPUMP-AP, interi_no. 

ANEXO/ 
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N."01312014 

No dia 11 de março de 2014, no Ministério Público do 
Estado do Amapa, registram-se os preços da empresa 
ETHOS EIRELI - EPP para eventual contratação de 
Empresa Especializada em serviços de Fornecimento e 
Instalação de Tampo de Vidro Temperado Incolor de 6 . 
milimetros, com acabamento nas bordas, incluindo 
furos para passar cabos com tampas plásticas e 
suporte em silicone, para atender ao Ministério Público 
do Estado do Amapá, conforme .• especificações e 
quantidades constantes no termo de referência e 
anexos do Edital, conforme descrito no quadro abaixo, 
resultante do Pregão Presencial n.• 003/2014 para 
Sistema de Registro de Preços. As especificações 
constantes no proces~o administrativo MPEA 1'1.0 

3009243/2013, assim··cbmo os termos da proposta, 
integram esta ·ata de.istro de pre:s_._ 

·.,fi> . ..-;· ·~ 

···• 
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independentemente de transcrição. 

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses. 
até 1 O de março de 2015 

Item Oescrlçao Resumida Unid. Qtd Preço Unn. 
Registrada Regisúado 

01 Tampo de Vidro Temperado incolor de seis millmetros 
com acabamento nas bordas. incluindo furos para passar 
cabos com tampa de plástico e suporte de silicone. 

M2 2000 R$192,15 
02 Valor para deslocamento 

VERBA R$ 42.700,00 
Percentue.rs de Deslocamento por MunlclpiO 

ltftm Municlpio 

MAZAGÁO 

Total)%) 

·o 

PORTO GRANDE 
FERREIRA GOMES 

PEDRA BRANCA DO AMAPAR! 
TARTARUGAlZINHO 

MMPA 
SERRA DO NAVIO 
LARANJAL DO JARI 

CALÇOENE 
OIAPOOUE 

10 
12 
14 
14 
1~ 

15 
17 
20 
JO 

~ ~ VITÚRIJ\ 00 JARI 25 

Obs: Os indíccs serlo aplkados sob~e o valor fot.lll da eventual 
t:ont,..taçlo. 

Empresa vencedora ETHOS EIRELI - EPP 

C.N.P J: 84423 05210001-60 
Endereço: Rua Tiradentes, 680 - Loja A

Central -Macapá 
CEP: 68.900-098 Telefones: (96) 3224-2522 
Ema1l: atendimento@e-ethos.com.br 

. 'r·. .. ~.I '.I.A: ........................ _ .... _ .... , .............. ...____ 

Ora. E l~ete Silva Aguiar 
_ Direwra-Gef!Jl MPIAP 
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ECOMEL\LS M.\'iGA:\ÊS DO A!\-1-\P.~ LTD.\ 
CNP.J 09.361.872/0001-50 

A Erumetals Mangan~s do ,\mapá Ltda, CNP.J n° 
09.361.872/0001-50, torna público que recebeu do 
IMAP a Licença de Operação- I'" 0061/2014. 
Destinada a Desen1·olur as Ati1idades de 
Embarque e Transporte Rodmiário e Ferro1·iário 
de '\linerio de '\langanês do Oistrilo Industrial do 
VI unicipiu de Serra do 'ia1·io até o Pátio de 
Estocag~m d~ Minério da Companhia Docas de 
Santana, no Município de Santm~a, Estado do 
.-\ma1>:i. 

!\larnp,i. li de '\larço de 2111-1. 

ECO\IETAI.S \1..\:\G.·\'\t:s 00 .-\\l-\1' . .\ I.TI>.\ 
CW.J 09.361.872/0001-511 

·\ Ecumetllh '\lanl(nnês du -\lllliJllÍ Ltda. C\P.J n° 
0').J(d.H72/0UUI-50, torna público que recebeu do 
1'\1.-\P a Licen1'a d.e Instalação 'i" 0062/20t4, 
l>e,tinada a Deserl\ uh e r as .-\ti\ idades de 
Instalação de uma I nidade . de Britagem e 
Classificação Granulometrica de \linério no Pátio 
de Eslocagern de '\1inério da Em1>resa, Lot·ali7.llda 
no Distrito Industrial do \I uniríiJio de S~rm do 
llia1io. Estado do Amapá. 

.\lanuHi. li de "arco de 2014. 

• RE.-\v1so o•: LICITACÃo Prefeituras,Câmaras 
o Ministério Público do Estado do Amapá. através de I e Órgãos MuniCipais 

sua Comissão Permanente de Licitação, avisa que estará ~iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii;; 
promovendo licitaç.~o. conforme abaixo especificado: I 

MODALIDADE: 
1'11'0: 

CON\1TE r"'. 001/2014 
ME:o;OR PREÇO GLOBAl. 
21/03/2014 DATA IJA Mli·:JU UllA 

-HORA: lll:tlllh 
LOCAL: 

OBJETO: 

PRt:OIO D:\ PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA, SALA DA 
CPL, tOCALil.ADO NA A\', 
t'AB, :o;.' 064- et:NTRO- J'ONE: 
(96) 3198-1652. 

CO:-oTRAT..\ÇÃO DE P.IPRESA ESPECIALilADA EM 

SERVIÇOS DE CO!\'STRn;:,\0 CT\'IL PARA REFORMA 

E ADAPTAç,\0 DA Or\'JDORIA f. DO cENTRO DE 

f:STJIDOS DO :\ll"ISTÉRIO P(iRLICO DO f:STADO DO 

AMAPÁ, COl'it'ORME PROJETO BASICO E ~IJI,l.lTA 
CO:\TRi\TI'AL 

O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO (a partir do dia 
-1410312014) NO ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU 
ATRAVÉS DO SITE: www.mpap.ap.br. A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO COLOCA-SE A 
DISPOSIÇÃO DOS INTERES-SADOS, PARA 
ESCLARECER QUAISQUER INFORMAÇÕES OU 
DÚVIDAS SOBRE O CERTAME EM APREÇO NO 
HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE, . DAS 08:00 As 
14:00 HORAS, NO ENDEREÇO ACIMA CITADO. 
TELEFONE: (96) 3198-1652 OU PELO E-MAIL 
cpl@mpap.ap.br 

\1acapá-AI'. li de mar~e 2014 .. 

·---f -
. , ~{(a< 

S4.LfflSANTIAGQ LEITE 
/'rc.,·ideme da Ci'L/MI'-Al' 

Publicações Diversas 

TELEMAR NORTE LESTE S/ A 
CNPJ 33.000.118/0001-79 

REQUERIMENTO DE LICENÇA 
Torna-se público que REQUEREU ao IMAP a 
emissão da licença de Operação para a 
construção da infraestrutura física da Rede 
Telefõnica de Transmissão de Dados através 
do cabo de fibra óptica compreendendo postes 
e cabos telefônicos que comporão o 
entroncamento óptico entre os municípios de 
~~coen~ e Oiapoque, estado do Amapá. 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TARTARUGALZINHO 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N• 046/2013-GAB/PMT 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
TARTARUGALZINHO no uso de suas 
atribuições que lhe sao conferidas por Lei. 
RESOLVE: . . 

Art. 1• • Exonerar o · Senhor ANTONIO 
JANUARIO NUNES DOS SANTOS portador da 
carteira de Identidade n• 035069-AP e CPF n• 
071.993.502-44 do cargo de Servidor Público 
Municipal de PROFESSOR MUNICIPAL -11

1 
a 

partir do dia 20 de julho de 2013. 
Art. 2° • Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua Assinatura. 
Art. 3° • Dê- se ciência, Publique- se e Cumpra
se. 
Tartarugalzinho-AP, 20 julho de 2013. 

ALMIR REZENDE 
Prefei!o MuniciDal de Tartaruqalzlnho 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TARTARUGALZINHO 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°047/2013·GAB/PMT 

O PREFEITO ·MUNICIPAL DE 
TARTARUGALZINHO no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
RESOLVE: 
Art. 1• • Exonerar o Senhor CHRISTIAN 
TORRINHA DA SILVA BARROS portador da 
carteira de identidade n• 024.181-AP e CPF n• 
605:007.942.00 do cargo de Servidor Público 
Municipal de FISCAL DE TRIBUTOS, a partir do 
dia 29 de julho de 2013, a pedido do mesmo. 
Art. 2" • Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua Assinatura. 
Art. 3° • Dê- se ciência, Publique- se e Cumpra
se.· 
Tartarugalzinho-AP, 29 de julho de 2013. 

ALMIR REZENDE 
Prefeito Municipal de Tartarugalzinho 
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